
PROCESSO Nº 083/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025

1. PREÂMBULO

A Fundação  Hospitalar  do  Município  de  Varginha, pessoa  jurídica  de  direito
público interno, inscrito no C.N.P.J. / MF sob o nº. 19.110.162/ 0001-00, com sede na
Rua Presidente Tancredo Neves, nº. 500 – Bom Pastor,  através de  sua Diretora-
geral  Hospitalar,  Sra.  Rosana  de  Paiva  Silva  Morais, nomeado(a)  por  meio  da
Portaria  nº 21.637/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo  MENOR
PREÇO POR ITEM, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal nº 11.595, de 25 de maio de 2023, e respectivas alterações, aplicando-se
subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-
se no local e horário a seguir:

INFORMAÇÕES GERAIS

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:
DATA: 15/05/2025 HORÁRIO: 08h30min

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO ATÉ:
DATA: 12/05/2025 HORÁRIO: 23h59min

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
DATA: 15/05/2025 HORÁRIO: 09h00min

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Portal de Compras Públicas

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

DADOS PARA CONTATO

Agente de Contratação: Mateus Nogueira e Conceição

Telefone: (35) 3606-3595/3591/3592

E-mail: edital@hospitalhbp.com.br /  compras@hospitalhbp.com.br /
cpl@hospitalhbp.com.br
Endereço: Rua Oscarlina Prado, nº 67 – Bom Pastor | CEP: 37014-400 – Varginha – 
MG.
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF.

Obs.: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para
o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  site  e  hora,  salvo  as  disposições  em
contrário.
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2. DO OBJETO

2.1.  A presente  licitação  tem como  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS  E  BENS  PERMANENTES conforme  especificações  e  quantitativos
previstos no Termo de Referência (Anexo II).

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em  R$
552.580,88 (quinhentos e cinquenta e dois mil,  quinhentos e oitenta reais e
oitenta e oito centavos),  distribuídos em itens,  na forma indicada no Termo de
Referência.

3.2.  As  despesas  decorrentes  desta  licitação  estão  incluídas  no  orçamento  do
Município, para o presente exercício, na classificação abaixo:

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 2710.000.3210.0025 - Conta Bancária
98.399-3, referente ao item 01;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 2710.000.3210.0028 – Conta Bancária
99.323-9, referente aos itens 02 e 03;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
243/24, referente ao item 04;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
068/24, referente ao item 05;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
038/24, referente ao item 06;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
175/24, referente ao item 07;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 2756.000.0000.0000 – Conta Bancária
nº 75.025-5, referente ao recurso complementar da Fundação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1.  O Credenciamento  é  o  nível  básico  do Registro  Cadastral  no  PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br
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4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.6.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

4.7. Não poderão participar desta licitação:

4.7.1.  Pessoa  física  ou  jurídica  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração Direta e Indireta do Município de Varginha, nos termos do art. 156, III
e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja
promovida sua reabilitação;

4.7.2. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com
toda a Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021,
durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação;

    4.7.3. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder
Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos
do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;

    4.7.4. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

 4.7.5. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da
Lei nº 14.133/21;

    4.7.6. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato
social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
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     4.7.7. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as
situações  que  possam configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021;

4.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando
nessa condição; 

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

4.8.  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES

4.8.1.  Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.8.2.  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá  o
prosseguimento no certame;

4.8.3.  Nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas  e  empresas  de  pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.

4.8.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e
seus anexos;

4.8.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.8.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.8.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.8.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
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4.8.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.8.10. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei e em outras
normas específicas;

    4.8.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital,  no Aviso e durante a
sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

5.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período de 08h às 11h30min e
das 13h30min às 17h. Em casos extraordinários, o Agente de Contratação poderá
prorrogar o prazo até às 18 horas, mediante aviso no chat do Portal.

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados
nacionais, estaduais, municipais e pontos facultativos publicados em Diário Oficial
que influam no horário de funcionamento do órgão licitante.

  5.2.2.  Sessões  já  iniciadas  poderão  ser  suspensas,  cabendo  ao  Agente  de
Contratação informar, no momento oportuno, a data e o horário para a retomada da
sessão.

  5.2.3.  Os  prazos  para  encaminhamento  da  proposta  e  dos  documentos  de
habilitação digitalizados serão computados em horas corridas.

  5.2.4.  Em  caso  de  suspensão,  quando  da  retomada  da  sessão,  os  prazos
concedidos  serão  restituídos  por  tempo  igual  ao  que  faltava  para  sua
complementação.

5.2.5.  Havendo calamidade pública,  fato  relevante  devidamente justificado ou
necessidade de  adequação de  horário  por  motivos  de administração interna,  os
horários  previstos  no  item  5.2  poderão  ser  alterados,  cabendo  ao  agente  de
contratação informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário
para retomada do pregão, através do Sistema.

6. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou
impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema,
em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública.
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6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os
participantes  e  a  Administração  e  serão  divulgadas  no  Sistema  pelo  agente  de
contratação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data de abertura do certame. 

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais
devidamente motivadas pelo agente de contratação.

6.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades
de  sua  publicação  original  e,  conforme  o  caso,  será  definida  nova  data  para
realização do certame.

6.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo
legal  ou,  no  caso  de empresas,  que  estejam  subscritas  por  representante  não
habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no processo para responder pela
proponente.

6.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e
vir  acompanhada,  conforme  o  caso,  de estatuto ou contrato social e suas
posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

7.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
proposta não identificada, com o preço expresso em moeda nacional até a data e
horário  marcados  no  preâmbulo  do  Edital,  quando  então  se  encerrará
automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais.

7.2. O licitante deverá realizar o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

7.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o 
caso);

7.2.2. Marca de cada item ofertado;

7.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso;

7.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada. 
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7.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

   7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências previstas;

7.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e
indiretos  decorrentes  da  prestação  de  serviços  do  objeto,  incluindo  tributos,
encargos  trabalhistas  e  comerciais,  seguros,  despesas  de  administração,  lucro,
transporte, frete e demais despesas correlatas.

    7.3.3. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno
Porte - EPP  Microempreendedor Individual (MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa
com tratamento equiparado, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá
declarar  sua  condição  em campo próprio  do  sistema eletrônico,  informando  que
cumpre  os  requisitos  estabelecidos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  os
requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha restrição na documentação
comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista.

    7.3.4. Ao declarar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte,  a  licitante  também  declara  que  atende  aos  limites  de  compromissos
contratuais fixado no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir o
tratamento favorecido estabelecido na LCE 123, de 2006.

   7.3.5.  Ao  declarar  o  enquadramento  como  sociedade  cooperativa,  a  licitante
também declara que atende os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133,
de 2021.

7.3.6.  Nos  itens/lotes  com  participação  exclusiva  ou  reservada  às  licitantes
enquadradas ou equiparadas a Microempresas,  Empresas de Pequeno Porte ou
Microempreendedores Individuais (MEI) a declaração prevista no item 7.4 é requisito
para  o  exercício  do  benefício  ao  referido  item/lote  e  sua  ausência  impede  o
prosseguimento da participação da licitante naquele item/lote.

     7.3.7. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista
no  item  7.3.3.  não  impedirá  a  participação  das  licitantes  enquadradas  ou
equiparadas  a  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte,  Microempreendedor
Individual  (MEI)  no processo licitatório,  porém indicará que abdicou do direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

     7.3.8. A falsidade das declarações previstas nos itens 7.3.3. e 7.3.5., sujeitará a
licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.4. As propostas terão validade de, no mínimo,  60 (sessenta) dias, contados da
data  de  abertura  da  sessão  pública  estabelecida  no  preâmbulo  deste  Edital,
independente de declaração da licitante.
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   7.4.1.  Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

7.4.2.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

   7.4.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à
licitante retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da
sessão pública.

8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio
do sistema eletrônico.

8.3.  Cabe à licitante  acompanhar  as  operações no sistema eletrônico  durante  a
sessão pública da licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da
perda de negócios causada pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema ou por motivo de desconexão.

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo
deste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista
neste instrumento convocatório.

8.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente,  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos
estabelecidos neste Edital.

8.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua
identificação.

8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9. DA FASE DE LANCES

9.1.  Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  licitantes  classificadas
deverão  estar  conectados  ao  sistema  eletrônico  e  poderão  encaminhar  lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
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9.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.3.  O  sistema  eletrônico  não  identificará  o  autor  dos  lances  aos  demais
participantes.

9.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema.

9.5 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real).

9.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado.

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.8.  Salvo  se  houver  evidente  erro  material,  não  poderá  haver  desistência  dos
lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas
neste Edital.

9.9. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e
mediante comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material
alegado  pela  respectiva  licitante  ou  lance  que  possa  comprometer,  restringir  ou
frustrar  o  caráter  competitivo  do  certame,  implicando,  nesta  última  hipótese,
exclusão da licitante da disputa.

     9.9.1. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa
de  lances,  e  o  sistema eletrônico  permanecer  acessível  às  licitantes,  os  lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.10. No caso de desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior
a 15 (quinze) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente
após  comunicação  expressa  aos  participantes  no  endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

9.11. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão
suspensa, salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos
participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

9.12. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa
aberto.
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9.13. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e,
após esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de
lance nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração.

9.13.1. A prorrogação automática de que trata o item 9.13 será de 02 (dois)
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.13.1, a
sessão pública será encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os
lances em ordem crescente de classificação.

9.15. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em
segundo lugar for de pelo menos 5%, o Agente de Contratação poderá admitir, por
uma única vez, o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.16. Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou
por ofertar lance de valor inferior ou percentual de desconto superior.

9.17. Encerrada a etapa de que trata o item 9.16, o sistema ordenará e divulgará os
lances em ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de
julgamento de menor preço por item.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou
lances,  deverão  ser  aplicados  os  critérios  estabelecidos  no  art.  102  do  Decreto
Municipal Nº 11.595, de 25 de maio de 2023.

10.2.  Na  utilização  do  critério  de  disputa  final,  as  licitantes  empatadas  poderão
apresentar um novo lance fechado no prazo improrrogável de 05 (cinco) minutos.

10.2.1.  Na hipótese de ser  mantido  o  empate,  o  Sistema realizará  o  sorteio
automaticamente  para  definir  a  licitante  classificada  provisoriamente  em primeiro
lugar.

10.3. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do
item 10.2, o Sistema procederá à verificação automática da existência de empate
ficto, considerando o porte das entidades empresariais participantes.

10.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, nos 
termos da legislação federal pertinente.

______________________________________________________________10/115
Rua Presidente Tancredo Neves, 500 – Bom Pastor – Varginha MG – 37.014-460
CNPJ 19.110.162/0001-00 – Inscrição Estadual Isento – 35 3606.3591/3592/3595



10.5.  Se a licitante classificada em primeiro lugar  for  empresa de maior  porte  e
houver lance de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor
Individual (MEI) que seja igual ou até  5% (cinco por cento), superior à proposta
mais  bem  classificada,  considera-se  a  ocorrência  de  empate  ficto,  devendo  ser
adotadas as seguintes providências:

a) A Microempresa,  a Empresa de Pequeno Porte ou o Microempreendedor
Individual  (MEI)  mais  bem classificado  poderá,  no  prazo  de  05  (cinco)  minutos,
contados do envio da mensagem automática  pelo sistema eletrônico,  apresentar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que será classificada provisoriamente em primeiro lugar.

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco)
minutos, controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos
44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.

c) Caso  a  Microempresa,  a  Empresa  de  Pequeno  Porte  ou  o
Microempreendedor  Individual  (MEI)  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  enquadradas  como
microempresa, empresa de pequeno porte ou Microempreendedor Individual (MEI) e
que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

d) Havendo  mais  de  uma  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
Microempreendedor  Individual  (MEI)  com  proposta  de  mesmo  valor,  o  sistema
realizará  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
exercer o direito de apresentar melhor oferta.

10.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 10.5, a licitação
prossegue com as demais licitantes.

11. DA NEGOCIAÇÃO

11.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá
negociar  os  preços  apresentados  pelas  licitantes,  podendo  encaminhar
contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação.

11.2.  A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema eletrônico,  podendo  ser
acompanhada pelas demais licitantes.

11.3.  O  resultado  da  negociação  será  registrado  na  ata  da  sessão  pública  e
divulgado a todos os licitantes.

11.4. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro
lugar não oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado,
será desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível.
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11.5.  Os preços finais,  unitários  e  totais,  propostos  pelos  licitantes  não poderão
ultrapassar  o  preço  unitário  e  global  estimado  pela  Administração,  sob  pena  de
desclassificação da proposta.

11.6. No caso previsto no item 11.5, o Agente de Contratação buscará negociar com
as licitantes subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com
valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado.

11.7. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após
negociação promovida pelo Agente de Contratação.

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM
PRIMEIRO LUGAR

12.1.  Após  a  negociação  e  antes  da  convocação  da  licitante  para  apresentar  a
proposta adequada ao último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se
enquadra em uma das vedações previstas no item 3.2 deste Edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamente, mediante
consulta  ao  PNCP  –  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas, ao  Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP).

12.2.  A  inscrição  da  licitante  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas -  CEIS  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas -  CNEP será
impeditiva  apenas  nos  casos  em que  o  efeito  da  sanção  apontada  no  referido
cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações no Município
de Varginha.

12.3.  A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome  da  empresa  licitante  e
também de seu sócio majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992.

12.3.1. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas
no  item 4.7  deste  edital,  será  declarado  o  impedimento  de  sua  participação  na
presente  licitação,  devendo  o  Agente  de  Contratação  repetir  este  procedimento,
convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação.

12.4. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para
apresentar a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida
na forma do Modelo de Proposta de Preços (Anexo I), bem como os documentos
exigidos para a habilitação digitalizados, para fins de exame de aceitabilidade do
preço e de sua habilitação.

12.4.1.  Os documentos,  elencados no item 14,  a  proposta  readequada e  os
prospectos deverão ser incluídos no sistema no prazo de 02 (duas) horas corridas,
contado a partir da convocação do Agente de Contratação.
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12.4.2.  O prazo de que trata o item 12.4.1.  poderá ser  prorrogado por  igual
período, antes do término do prazo originalmente previsto, mediante solicitação da
licitante ou de ofício, a critério do Agente de Contratação.

12.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com
todos  os  documentos  necessários  à  classificação/habilitação  previamente
digitalizados.

12.6. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo
como  verdadeiras  suas  propostas,  declarações  e  atestados.  Os  arquivos
encaminhados deverão estar legíveis.

12.7. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos
documentos  encaminhados  pelo  sistema,  responsabilizando-se  pelo  ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  causada  pela  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no sistema.

12.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou
documentos de habilitação digitalizados, no todo ou em parte, no prazo previsto no
item  12.4,  será  desclassificada  ou  inabilitada  do  certame,  conforme  o  caso,  e
sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

12.9.  A  sessão  será  suspensa  para  aguardo  da  proposta  de  preços  e  dos
documentos de habilitação, cabendo ao Agente de Contratação informar, através do
sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da
aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação.

13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA

13.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto
à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do
objeto com as especificações técnicas do edital.

13.2. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao
quadro de pessoal do Município ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise
necessária, contratados para este fim.

13.3. Para a análise da compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do
edital, a licitante deverá anexar à proposta prospectos de todos os itens, objeto
da licitação, na forma e no prazo estipulado nos itens 12.4 e 12.4.1. deste edital.

      13.3.1. A não apresentação dos documentos referidos no item 13.3 será causa
de desclassificação da proposta do licitante, se não houver o saneamento hábil em
sede de diligência na forma do item 13.6, e).
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13.4.  Eventuais  falhas  formais  ou  materiais  da  proposta,  como  erros  no
preenchimento da planilha ou outros que não impedem a caracterização do objeto e
a prestação dos serviços nos termos desta licitação, não constituem motivo para a
desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela licitante.

     13.4.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância
nem aumento do seu valor global.

   13.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

  13.4.3.  O Agente de Contratação poderá fixar  prazo para  o reenvio  do anexo
contendo a proposta ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os
preços  unitários  que  o  compõem  necessitarem de  ajustes  para  adequação  aos
valores estimados.

    13.4.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por
extenso, prevalecerá o valor por extenso

  13.4.5.  No  caso  de  erro  de  multiplicação  do  preço  unitário  pela  quantidade
correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário
e a quantidade.

   13.4.6.  No caso de erro  de somatório,  a  adição será  retificada,  mantendo-se
inalteradas as parcelas.

   13.4.7.  No  caso  de  erros  de  transcrição  das  quantidades  previstas  para  a
prestação de serviços, o produto será corrigido devidamente, mantendo-se o preço
unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total.

13.5. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não
prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

13.6. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital;
b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a
negociação;
c) contenham  preços  manifestamente  inexequíveis  ou  não  tenham  sua
exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
d) apresentem  vício  ou  desconformidade  insanável  com  quaisquer  outras
exigências deste Edital;
e) contenham falhas, apontadas pelo agente de Contratação, não corrigidas nem
justificadas,  mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 16
deste Edital;
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f) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços  de  mercado,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

13.7.  Considerar-se-á  indício  de  inexequibilidade  de  proposta  valores  unitários
inferiores a 50% do valor estimado para contratação.

13.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço para o item,
ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  o  Agente  de
Contratação deverá, por meio de diligência, conferir  à licitante a oportunidade de
demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

13.7.2.  A inexequibilidade  só  ficará  comprovada  quando,  cumulativamente,  o
custo da licitante, referente ao item, ultrapassar o valor da proposta e inexistirem
custos de oportunidade capazes de justificar o valor proposto.

13.7.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e
instalações  a  serem  fornecidos  pela  licitante  em  relação  aos  quais  conste  da
proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração.

13.8. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer
etapas ou serviços.

13.9. Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não
for aceita, o Agente de Contratação retomará a sessão pública para convocar as
licitantes subsequentes, obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem
proposta de preços e documentos de habilitação, no mesmo prazo e condições do
item 12.4, e realizarem a negociação de que trata o item 11, até a apuração de uma
que atenda às condições editalícias.

13.10.  Classificada  a  proposta,  o  Agente  de  Contratação  dará  início  à  fase  de
habilitação  da  licitante  classificada  em primeiro  lugar,  mediante  a  verificação  da
documentação exigida neste Edital.

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A licitante  classificada  provisoriamente  em  primeiro  lugar  deverá  apresentar  os
seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital:

14.1. Habilitação Jurídica:

a) Pessoa física : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por  força  de  lei,  tenha  validade  para  fins  de  identificação  em  todo  o  território
nacional;

b)  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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c)  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do
ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de
documento comprobatório de seus administradores;

e)  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou
estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

14.1.1.1.  Sociedades  estrangeiras  que  não  funcionem  no  país  devem
apresentar  documentos  de  habilitação  equivalentes,  na  forma  de  regulamento
emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.

14.1.2.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

14.1.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz.

14.1.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

14.1.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

14.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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b)  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  através  da
Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

c)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela
Caixa Econômica Federal;

d)  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  ou
Municipal/Distrital  relativo ao domicílio  ou  sede do fornecedor,  pertinente  ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através
de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do
domicílio ou sede da licitante. 

f)  Prova de regularidade junto  à Fazenda Municipal,  através da Certidão
Negativa  junto  aos  Tributos Municipais,  emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão
Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT ou  Certidão  Positiva  com  efeitos  de
Negativa,  de  acordo  com  a  Lei  nº  12.440/2011  e  Resolução  Administrativa  nº
1.470/2011 do TST.

14.2.1.  As  microempresas,  as  empresas  de  pequeno  porte  e  o
Microempreendedor  Individual  (MEI)  deverão  apresentar  toda  a  documentação
exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma
restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação,
nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538,
de 2015.

14.2.2.  Havendo  alguma restrição na comprovação  da regularidade fiscal  ou
trabalhista  da  Microempresa,  da  Empresa  de  Pequeno  Porte  ou  do
Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

14.2.3.  A não regularização da documentação,  no  prazo previsto  no  subitem
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
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14.2.4. Nos casos em que a conta bancária para pagamento esteja vinculada a
estabelecimento (matriz ou filial)  distinto da participante, sendo a mesma pessoa
jurídica, a licitante deverá apresentar declaração formal atestando essa situação e
encaminhá-la junto aos documentos de regularidade jurídica e fiscal tanto da matriz
quanto da filial.

14.3. Qualificação Técnica:

14.3.1. Da empresa:

A) Apresentação de no mínimo, 01 (um) atestado, fornecido por pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove  o  fornecimento  de
equipamentos médicos e/ou bens permanentes, compatíveis com os objetos
deste Termo;

B) Autorização de funcionamento da empresa licitante,  expedido pela
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), conforme exigido na Lei
Federal nº 6.360/76;

C) Alvará  de  Vigilância  Sanitária  Estadual  ou  Municipal,  emitido  no
nome da contratada.

14.3.2. Dos equipamentos e bens:

A) Comprovação do Registro do Produto no Ministério da Saúde (M.S.);
B) Autorização de funcionamento do fabricante dos produtos ofertados,

expedido pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), conforme exigido
na Lei Federal nº 6.360/76;

C) Certificado no INMETRO.

14.3.3.  Serão  aceitos  atestados  ou  outros  documentos  hábeis  emitidos  por
entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo
se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

14.3.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

14.3.5.  Não  serão  aceitos  atestados  emitidos  pela  licitante,  em  seu  próprio
nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital.

14.3.6.  A  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,  dentre  outros
documentos.

14.4. Qualificação Econômico-Financeira:
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a)  Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata ou Recuperação
Judicial/Extrajudicial,  expedida por  setor  do  Poder  Judiciário  da  sede da pessoa
jurídica,  ou  de  execução  patrimonial,  expedida  no  domicílio  da  pessoa  física,
emitida, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da abertura do pregão.

Obs.:  Nas hipóteses em que a Certidão encaminhada for positiva, deve a
licitante  apresentar  comprovante  da  homologação/deferimento  pelo  juízo
competente do plano de Recuperação Judicial/Extrajudicial em vigor.

14.5. Documentos complementares:

a)  Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de
pessoal e societário, servidor público de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao
Município de Varginha, exercendo funções de gerência ou administração, nos termos
do art. 9º, §1º, da Lei 14133/2021 e art. 158 da Lei Municipal 2.673/95. 

b)  Declaração de enquadramento na situação elencada no item 14.2.4.
deste Edital, se for o caso.

14.6. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação:

14.6.1.  A  documentação  poderá  ser  apresentada  em  original  ou  por  cópia
simples, por meio do sistema. Os arquivos encaminhados deverão possuir formato
PDF e, quando compactados, formato ZIP.

14.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir.

14.6.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos
de habilitação, a qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à
qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira deverão remontar à data
da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a
licitante reunia as condições de habilitação.

14.6.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no
item 14.3, devem encontrar-se válidos na data da convocação.

14.6.5.  Inexistindo  preceito  legal  ou  prazo  de  validade  fixado  no  próprio
instrumento, os documentos/certidões serão considerados válidos por um período de
90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão
Negativa  de  Falência,  que  terá  validade  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  sua
expedição.
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14.6.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal
municipal,  de  outros  estados  da  federação  ou  internacional,  a  licitante  ficará
responsável por juntar a respectiva comprovação.

14.6.6.  Não  será  aceito  qualquer  protocolo  de  entrega  ou  de  solicitação  de
documentos em substituição aos documentos relacionados neste Edital.

14.6.7. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de
Contratação  nos  sítios  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de  certidões
constitui meio legal de prova.

14.6.8.  Caso  a  licitante  não  logre  comprovar  o  atendimento  cumulativo  dos
requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira para todos os lotes/itens
em que seja classificada provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração
especificar, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada
lote/item, os respectivos lotes/itens para os quais a licitante será habilitada.

14.6.9. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no
país,  as  exigências  de habilitação  serão atendidas mediante  a  apresentação  de
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

14.6.9.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no
país, será exigido, como condição para assinatura do contrato, que os documentos
apresentados  sejam traduzidos  por  tradutor  juramentado  e  consularizados  pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

14.6.9.2.  A  autenticação  consular  ou  em  embaixada  será  dispensada
quando  se  tratar  de  documento  público  e  o  respectivo  país  for  signatário  da
Convenção  de  Haia,  sendo,  neste  caso,  necessário  apenas  o  apostilamento  do
documento em cartório, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016.

14.6.10. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação
falsa, que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em
desacordo  com as  exigências  deste  Edital,  ressalvadas  as  restrições  relativas  à
regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedores Individuais, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006.

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital,
a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública.

15.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente
de Contratação retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas
subsequente assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital de licitação.
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16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação,
mediante decisão fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas  e  a  validade  jurídica  dos
documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes.

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para:

a) Complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca
dos documentos já apresentados pelos licitantes;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado;
c) Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do

certame.

16.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão
ou atestado não anexados à documentação originalmente apresentada, desde que
tenham  data  anterior  à  abertura  do  certame  ou  se  refiram  inequivocamente  a
condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame.

16.2.2.  Na falta  de  documentos de habilitação que consistam em mera
declaração da licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela
firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da falha.

16.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade
de obter condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de
Contratação a fazer exigências novas não previstas no edital.

16.4.  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares  à
proposta  e  à  habilitação,  os  documentos  deverão  ser  apresentados  em formato
digital, via sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas.

16.5.  Sendo  necessária  a  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o
resultado  poderá  manifestar,  ao  final  da  sessão  pública,  a  intenção  de  recorrer
contra  o  julgamento  das propostas  ou  a  habilitação  ou  inabilitação de licitantes,
através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo
de  03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as
razões recursais.
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17.2.  A intenção  de  recorrer  deverá  ser  registrada  no  sistema em até  10  (dez)
minutos após a declaração do vencedor.

17.2.1.  A  falta  de  manifestação  imediata  da  intenção  recursal  importará
preclusão e a adjudicação do objeto à licitante vencedora.

17.3.  Os  demais  interessados  ficam,  desde  logo,  intimados  a  apresentar
contrarrazões no prazo de  03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

17.4. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo
próprio do sistema eletrônico.

17.5. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente
e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

17.6. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo
de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente motivado, para decisão
final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, observado o procedimento constante
do art. 119 do Decreto Municipal nº 11.595, de 25 de maio de 2023.

17.7. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema.

17.8. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras
estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por
representante  não  habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para
responder pelo proponente.

17.9. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto
da licitação à licitante vencedora.

17.10.  Verificada  a  regularidade  dos  procedimentos,  o  agente  de  contratação
encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação.

18. DO CONTRATO

18.1.  A  contratação  decorrente  desta  licitação  será  formalizada  mediante  a
assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo III.

18.2.  Após  a  homologação  da  licitação,  a  adjudicatária  será  convocada  para
assinatura do termo de contrato ou retirada da Ordem de Fornecimento no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito
à contratação.

______________________________________________________________22/115
Rua Presidente Tancredo Neves, 500 – Bom Pastor – Varginha MG – 37.014-460
CNPJ 19.110.162/0001-00 – Inscrição Estadual Isento – 35 3606.3591/3592/3595



18.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato ou retirada da Ordem de
Fornecimento poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante,
e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

18.2.2. No ato da assinatura do contrato, o contratado, se for o caso, deverá
apresentar documento de procuração,  devidamente reconhecido em cartório,  que
habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

18.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação
dos  documentos  exigidos  como  requisito  de  contratação  importará  na  recusa  à
contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da
garantia da proposta, quando houver.

18.4. Na hipótese do item 18.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o
procedimento licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de
negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação e seja declarada uma
nova adjudicatária.

18.5. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato ou para retirada da
ordem  de  fornecimento,  a  contratante  deverá  consultar  a  regularidade  da
adjudicatária  perante  o  PNCP  –  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas,  o
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  o  Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de
habilitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta
aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os
documentos obtidos.

18.5.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será
notificada  para,  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  comprovar  a  sua  situação  de
regularidade de que trata o item 18.5,  mediante a apresentação das respectivas
certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação.

18.6.  Poderá  ser  acrescentada  ao  contrato  vantagem  apresentada  pela  licitante
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital,  não represente quaisquer ônus para a Administração e a respectiva
aceitação esteja devidamente fundamentada.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 e do decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023 a licitante
ou a adjudicatária que:

19.1.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer
para assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual ou para retirar
a Ordem de Fornecimento e respectiva nota de empenho;
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19.1.2. Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins
de  assinatura  da  Ata  ou  do  contrato,  inclusive  a  garantia  da  proposta  ou  de
execução contratual;

19.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta, em especial quando:

a)  Não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a
negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido;
d) Desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 
e)  Desclassificação  ao  não  oferecer,  mesmo  após  negociação,  proposta

compatível com o valor máximo do orçamento estimado;
f)  Deixar  de  apresentar  amostra  ou  apresentá-la  em  desacordo  com  as

especificações do edital;
g) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

19.1.4. Prestar declaração falsa durante a licitação;

19.1.5. Fraudar a licitação;

19.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

19.1.8. Cometer fraude de qualquer natureza;

19.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

19.2.  As  licitantes  ou  adjudicatárias  que  incorram  em  infrações  sujeitam-se  às
seguintes  sanções  administrativas,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e
criminal:  

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta

do Município de Varginha, pelo prazo de até 03 (três) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03
(três) e máximo de 06 (seis) anos.

19.2.1. As sanções previstas nas alíneas “c” e “d” poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

19.3.  A  penalidade  de  advertência  será  aplicada  nas  seguintes  hipóteses,  de
acordo com o art. 6º do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023:

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na
entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas,
independentemente da aplicação da multa;

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena
relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública,
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

19.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras, de
acordo com o art. 7º do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023:

I -  multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por
dia de atraso na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9%
(nove vírgula nove por cento),  correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o
caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

II -  multa administrativa de 10% (dez por cento)  sobre o valor total da
adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do
licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência
para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro
contratado retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir
preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e

aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da 

declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta

ou de licitação;
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f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou
da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município,  dentro do
prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de
fato  superveniente  e  aceito  pelo  respectivo  órgão ou  entidade da Administração
Pública Municipal;

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese
de  o  licitante  ou  contratado  enquadrar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de
Pequeno  Porte,  nos  termos  da  Lei  Complementar  Federal  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006, e suas alterações;

h)  propor  impugnações  ou  pedidos  de  esclarecimentos  repetitivos  e  que  já
tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas.

IV -  multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da
adjudicação  da  licitação  ou  do  valor  da  contratação  direta,  quando  houver  o
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais
como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal,

os  documentos  exigidos  na  legislação  para  fins  de  liquidação  e  pagamento  da
despesa;

d)  deixar  de complementar  o  valor  da garantia  recolhida  após solicitação do
contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;
g)  utilizar  as  dependências  do  contratante  para  fins  diversos  do  objeto  do

contrato;
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes,

quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na
hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j)  deixar de substituir  empregado cujo comportamento for incompatível com o
interesse público, em especial quando solicitado pelo órgão contratante;

k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
n)  deixar  de  efetuar  o  pagamento  de  salários,  vale-transporte,  vale-refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras
despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar,  quando solicitado, documentação fiscal,  trabalhista e
previdenciária devidamente regularizada;

p) outras situações de natureza correlata.
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V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da
adjudicação  da  licitação  ou  do  valor  da  contratação  direta,  na  hipótese  de  o
contratado  entregar  o  objeto  contratual  em  desacordo  com  as  especificações,
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto
que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

VI -  multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato  ou  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  quando  o  contratado  ou  fornecedor
registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços.

19.4.1. Nos termos do art. 8º, § 5º do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de
maio de 2023, a aplicação das multas não exclui a obrigação de reparação integral
de eventual dano causado ao órgão contratante.

19.4.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art.
11 do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será aplicada quando:

a) Não se justificar a imposição de penalidade mais grave e nos seguintes
casos, quando:

b)  Der  causa à inexecução parcial  do  contrato,  que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente

devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;
h) Outras situações de natureza correlatas.

19.4.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de
acordo com o art. 12 do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será
aplicada àquele que:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração

b) Falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
c) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

f) Outras situações de natureza correlata.
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19.4.4. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas
neste Edital, bem como dos prazos previstos nos itens 19.4.2 e 19.4.3 deverão ser
observadas:

19.4.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
19.4.4.2.As peculiaridades do caso concreto;
19.4.4.3.Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração 
19.4.4.4.Os danos para a Administração Pública resultantes da infração;
19.4.4.5.A vantagem auferida em virtude da infração;  

19.4.5.  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

19.4.6. As penalidades serão aplicadas através de Processo Administrativo nos
termos do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, pelo rito Comum ou
Simplificado a depender da penalidade.

19.4.7. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal
nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada
às autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1.  A indicação do lance vencedor,  a  classificação dos lances apresentados e
demais informações relativas à sessão pública do  pregão constarão de ata, sem
prejuízo das demais formas de publicidade.

20.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Sistema e no Diário Oficial do Município.

20.3.  A presente  licitação  poderá  ser  revogada,  por  motivo  de  conveniência  e
oportunidade,  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade
insanável,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  ato  escrito  e
devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

20.4. A anulação da licitação induz à invalidação das contratações dela decorrentes,
assegurado o direito de o contratado ser indenizado pelo que houver executado até
a data em que for declarada ou tornada eficaz a nulidade, bem como por outros
prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe sejam imputáveis.

20.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente
será efetivada depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis
para exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.
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20.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o disposto no item 20.4.

20.6.1.  Da  decisão  da  autoridade  de  anular  ou  revogar  o  certame  caberá
recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou
entidade responsável.

20.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os
termos deste Edital.

20.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação,
prevalece o Edital.

20.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser
licitado  descritas  no  sistema  e  as  especificações  constantes  deste  Edital,
prevalecerão as últimas.

20.10.  Constituem  anexos  deste  instrumento  convocatório,  dele  fazendo  parte
integrante:

a) Anexo I – Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Termo de Referência;

- Apêndice I do Anexo II – Relação de Itens;
-  Apêndice  II  do  Anexo  II  –  Estudo  Técnico  Preliminar  e  Mapa  de

Riscos;
c) Anexo III – Minuta do Contrato.
d)  Anexo IV  – Declaração de pagamento em estabelecimento divergente

do participante.

20.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas que regem a matéria.

20.12. Esta licitação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência do órgão licitante, sem prejuízo do disposto no art. 55, I, “a”, da Lei n.º
14.133, de 2021.

Varginha – MG, 29 de abril de 2025.

Rosana de Paiva Silva Morais
Fundação Hospitalar do Município de Varginha
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ANEXO I

PROCESSO Nº 083/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À Fundação Hospitalar do Município de Varginha 

Fornecedor: 
Telefone:                                              E-mail: 
Endereço: 
Cidade:                                         Estado:               CEP: 
Bairro: 
CNPJ:                                            Insc. Estadual:

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de
Preços,  para  o  objeto  da  presente  licitação,  de  acordo  com  as  exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Item Qtde Un. Descrição Marca Valor
Unit.

Valor
Total

1 1 UN FOCO  CIRÚRGICO  COM  CÂMERA  -  FOCO
CIRÚRGICO DE TETO COM DUAS CÚPULAS, COM
CÂMERA, FOCO COM LÂMPADAS LED BRANCO E
CONTROLE  ELETRÔNICO  DE  INTENSIDADE.
FIXAÇÃO AO TETO ATRAVÉS DE HASTE CENTRAL
ÚNICA.  POSSUIR  BRAÇOS  ARTICULADOS
INDEPENDENTES  PARA  CADA  CÚPULA,  QUE
PERMITA OS MOVIMENTOS DE TORÇÃO, FLEXÃO
E  ROTAÇÃO  EM  TORNO  DA  HASTE  CENTRAL.
PELO MENOS UMA DAS CÚPULAS DEVERÁ SER
PROVIDA  DE  SISTEMA  QUE  PERMITA  QUE  A
MESMA FIQUE À ALTURA DE 1 METRO A PARTIR
DO PISO(ALTURA DA MESA CIRÚRGICA)  COM O
FOCO PERPENDICULAR À MESMA (ILUMINAÇÃO
DE  CAVIDADES).  PARA  SUSTENTAÇÃO  DAS
CÚPULAS NÃO DEVE SER EMPREGADO SISTEMA
DE CONTRAPESOS, MAS SIM, SISTEMA DE FREIO
ADEQUADO QUE PERMITA QUE A CÚPULA FIQUE
ESTÁVEL NA POSIÇÃO EM QUE FOI COLOCADA.
SISTEMA DE SUSPENSÃO LEVE, FACILITANDO O
MOVIMENTO  E  FORNECENDO  RÁPIDA
ESTABILIDADE.  FIXAÇÃO  CENTRAL  COM
ROTAÇÃO 360°BRAÇOS DE EXTENSÃO E BRAÇOS
DAS  CÚPULAS  360°  ILIMITADO  (GIRO  LIVRE).
CADA  CÚPULA  DEVERÁ  SER  DOTADA  COM
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POR LUZ BRANCA FRIA
LED,  FORNECENDO  LUZ  CORRIGIDA  DE  COR
PRÓXIMA AO BRANCO NATURAL/SOLAR. SISTEMA
DE  REDUÇÃO  DE  SOMBRA.  FILTRAGEM
EFICIENTE  DE  RAIOS  INFRAVERMELHOS  E
REDUÇÃO  DE  RADIAÇÃO  ULTRAVIOLETA.  O
ÍNDICE  DE  REPRODUÇÃO  DE  CORES  RA E  R9
DEVE  SER  DE  95%  (+/-  2%).  AJUSTE  DE
TEMPERATURA DE COR  AJUSTÁVEL ENTRE  DE
4500  E  5500KELVIN,  NAS  DUAS  CÚPULAS.  AS

R$ ___ R$ ___
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DUAS CÚPULAS DEVERÃO TER DIÂMETRO NÃO
INFERIOR  A 600MM.  A INTENSIDADE  LUMINOSA
DE CADA CÚPULA DEVERÁ SER IGUAL OU MAIOR
DO QUE 160.000  LUX,  (AJUSTÁVEL ENTRE 20 A
100%),MEDIDOS A 1 (UM) METRO DE DISTÂNCIA.
POSSUIR  SISTEMA  DE  LUZ  AMBIENTE  PARA
PROCEDIMENTOS  CIRÚRGICOS  QUE  EXIGEM
BAIXA  LUMINOSIDADE  (MODO  ENDO),  COM
COMPENSAÇÃO  AUTOMÁTICA.  CADA  CÚPULA
DEVE  POSSUIR  SISTEMA  ELETRÔNICO  DE
CONTROLE  DA  INTENSIDADE  LUMINOSA
DISPOSTO NO PRÓPRIO BRAÇO DA CÚPULA COM
A UTILIZAÇÃO DE TECLADO TIPO MEMBRANA OU
TELA TOUCH E COMANDO REMOTO DE PAREDE,
COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) NÍVEIS DE AJUSTE DE
INTENSIDADE DE ILUMINAÇÃO, COM LCC (LIGHT
AND  COLOR  CONTROL)  PARA  MANTER  O
EQUILÍBRIO DE COR E LUZ, PERMITINDO QUE A
INTENSIDADE  LUMINOSA  PERMANEÇA
INALTERADA  DURANTE  O  AJUSTE  DE
TEMPERATURA  DE  COR.  AMBAS  AS  CÚPULAS
SÃO  EQUIPADAS  COM  LEDS  DEDICADOS  PARA
CIRURGIA  ENDOSCÓPICA,  ESTES  DE  MENOR
INTENSIDADE. O ACIONAMENTO DESTE TIPO DE
ILUMINAÇÃO SE DÁ NO PAINEL DE CONTROLE. A
SUPERFÍCIE  DA CÚPULA  DEVERÁ  SER  LISA  E
ANTI-CORROSIVA  E  COM  CANTOS
ARREDONDADOS  E  COM  SUPERFÍCIE
RESISTENTE  A  PRODUTOS  DE  LIMPEZA
APROVADOS PARA USO HOSPITALAR. MANOPLA
NO  CENTRO  DA  CÚPULA  DE  FOCALIZAÇÃO
FACILMENTE RETIRÁVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTAS E AUTOCLAVÁVEL (PELO MENOS
1.000  CICLOS),  PERMITINDO  AJUSTE  PELO
CIRURGIÃO  DURANTE  O  PROCEDIMENTO.
DIÂMETRO  DE  CAMPO  DE  LUZ  AJUSTÁVEL
MÍNIMO  DE  210  MM  PARA  CADA  UMA  DAS
CÚPULAS.  PROFUNDIDADE  DA  ILUMINAÇÃO
(20%)  DE  NO  MÍNIMO  1100  MM.  AS  CÚPULAS
DEVEM  SER  PROVIDAS  DE  SISTEMA  DE
DISSIPAÇÃO DE CALOR VOLTADA PARA FORA DO
CAMPO  CIRÚRGICO,  ISENTA  DE  VENTILAÇÃO
FORÇADA, SEM RUÍDO, IMPEDINDO AUMENTO DE
TEMPERATURA  SOBRE  O  CIRURGIÃO  E
PACIENTE.  VIDA ÚTIL  MÍNIMA DO  SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO LED DE 100.000HORAS OU MAIOR.
ACOMPANHA  PELO  MENOS  08  MANOPLAS
AUTOCLAVÁVEIS.  SISTEMA  COMPLETO  PARA
CAPTAÇÃO  E  TRANSMISSÃO  DE  VÍDEO
COLORIDO  EM  FULL  HD,  EM  TEMPO  REAL,  A
PARTIR DE, NO MÍNIMO UMA CÚPULA COM SAÍDA
HDMI,  RESOLUÇÃO  MÍNIMA  DE  1920X1080,
ACOPLADA NA MANOPLA CENTRAL,  INSTALADA
COM  TODO  CABEAMENTO  NECESSÁRIO,  PARA
CIRURGIAS  DE  VÍDEO/GRAVAÇÃO.  DEVE
POSSUIR  SAÍDAS  DE  VÍDEO  COMPATÍVEL  COM
RESOLUÇÃO;  AJUSTE  DE  IMAGEM  E  BRANCO;
ZOOM  DE  IMAGEM  DIGITAL.  TERCEIRO  EIXO
PARA  MONITOR  SUSPENSO  MULTIARTICULADO
QUE SUSTENTA MONITOR GRAU MÉDIO, DE PELO
MENOS  21”(INFORMAR  CARACTERÍSTICAS
BÁSICAS; SINAIS DESDE VÍDEO SD OU HD,SINAIS
DE PC, POR MEIO DE SEUS CONECTORES DVI-D
E  HD15.  POSSUI  CONECTORES  PARA  S-
VÍDEO,VÍDEO  COMPOSTO  E  RCA,  PERMITINDO
IMAGENS  DE  DIVERSAS  FONTES);FUNÇÕES  DE
MENU PROGRAMÁVEIS NA TELA TOUCH SCREEN;
A  CÂMERA  DE  VÍDEO  DEVERÁ  POSSUIR  AS
CARACTERÍSTICAS  GERAIS  MÍNIMAS:
INCORPORADA AO CENTRO DA CÚPULA; DIGITAL;
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RESOLUÇÃO DE IMAGEM FULL HD - 1920X 1080 P
LINHAS; ZOOM ÓPTICO 10 X; ZOOM DIGITAL 12 X;
TAXA DE SINAL RUÍDO MAIOR QUE 50 DB; SAÍDA
PARA SISTEMA DE  VÍDEO  CAPTURA;  BALANÇO
DE  BRANCO;  AJUSTE  DE  FOCO.  ACOMPANHA
GRAVADOR  DE  IMAGENS.  PROTEÇÃO  IP54  EM
CONFORMIDADE  COM  IEC  144  CONTRA  A
ENTRADA DE POEIRA E ÁGUA. ALIMENTAÇÃO DA
REDE  ELÉTRICA  DE  110  VCA  OU  220  VAC.  O
PRODUTO DEVERÁ CONTAR 01 (UM) SISTEMA DE
BATERIA (BACK-UP)  DE  PELO MENOS 06  (SEIS)
HORAS.  DEVERÁ  INFORMAR  OS  SEGUINTES
REGISTROS:  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE,
CERTIFICADO  DE  CONFORMIDADE  INMETRO.
DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES MANUAIS:
OPERAÇÃO (PORTUGUÊS), TÉCNICO/ SERVIÇO E
PROCEDIMENTO  DE  REALIZAÇÃO  DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO.
FORNECER  OBRIGATORIAMENTE  TODOS  OS
ITENS  NECESSÁRIOS  PARA  INSTALAÇÃO  DO
EQUIPAMENTO, ASSIM COMO A FIXAÇÃO.

2 12 UN 6723 - CAMA FAWLER 4 MOTORES, CAB./PESEIRA
E  GRADES  INJETADAS  EM  POLIETILENO
CABECEIRA  E  PESEIRA  REMOVÍVEIS  EM
POLIETILENO  INJETADO  DE  ALTA  DENSIDADE
COM TRAVAS DE SEGURANÇA.  BASE COM PÉS
RECUADOS,  TOTALMENTE  REVESTIDA  EM
MATERIAL  TERMOPLÁSTICO  DE  ALTA
RESISTÊNCIA.  ESTRUTURA  TUBULAR  COM
CHAPAS DE DIFERENTES ESPESSURAS DE AÇO
CARBONO  PROJETADA  PARA  ATENDER  AOS
ESFORÇOS  E  CARGA NOMINAL  DO  PRODUTO.
CHASSI CONSISTE NUMA ESTRUTURA DE TUBOS
50  X  30  X  2,0  MM  COM  CHAPAS  DE  1/4  DE
ESPESSURA.  O  ESTRADO  É  COMPOSTO  POR
ESTRUTURA DE TUBOS 50 X 30 X 2,0 MM COM
CHAPAS  DE  3/8.  A ESTRUTURA METÁLICA DOS
LEITOS  CONSISTE  EM  QUATRO  SEÇÕES
ARTICULADAS FEITAS COM UMA ESTRUTURA DE
TUBOS 30 X 20 X 1,2 MM COM CHAPAS DE 3/16.
LEITO  TERMOPLÁSTICO  ESTRUTURADO,  COM
CONTENÇÃO  DE  PACIENTE  E  LIMITADOR  PARA
COLCHÃO.  FIXAÇÃO  FEITA  DE  FORMA
INDEPENDENTE  NAS  QUATRO  SEÇÕES
ARTICULADAS  DA  ESTRUTURA  METÁLICA  DO
LEITO.  MOVIMENTOS  DA  CAMA  REALIZADOS
UTILIZANDO QUATRO MOTORES E UM SISTEMA
AJUSTÁVEL  COM  SEIS  POSIÇÕES.  OS
MOVIMENTOS  REALIZADOS  PELA  CAMA  SÃO:
FOWLER, SEMI-FOWLER ELEVAÇÃO DO DORSO,
ELEVAÇÃO DA PERNA, ELEVAÇÃO E DESCIDA DO
LEITO,  TRENDELEMBURG,  PROCLIVE,
POLTRONA,  VASCULAR,  CARDÍACO  E  AUTO
CONTORNO.  COM CONTROLE REMOTO A FIO E
DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA  COM
BLOQUEADOR.  DOIS  PARES  DE  GRADES
LATERAIS, SENDO UM PAR NO DORSO E UM PAR
NA  PERNA,  DE  ATUAÇÃO  INDEPENDENTE,
ESTRUTURADA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA  EM
POLIETILENO  INJETADO,  MOVIMENTAÇÃO
PERMITE QUE FIQUEM ACIMA E ABAIXO DA CAMA
ATRAVÉS DE PISTÃO A GÁS (AMORTECIMENTO) E
COM  TRAVA  DE  SEGURANÇA  E  EM
ESPAÇAMENTO ENTRE AS GRADES DE MODO A
EVITAR  FUGA  DO  PACIENTE.  TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO,  ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ  COM  RESINA  EPÓXI-
POLIÉSTER  E  POLIMERIZADO  EM  ESTUFA  DE
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA.

R$ ___ R$ ___
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PROTETOR DE PARA-CHOQUE REDONDO NOS 4
CANTOS DA CAMA PARA PROTEÇÃO DE PAREDE.
RODÍZIOS  DE  6ª  EM  TERMOPLÁSTICO,
DESEMPENHANDO  PROTEÇÃO  AO  PISO  COM
BAIXO RUÍDO NO DESLOCAMENTO E EXCELENTE
CAPACIDADE  DE  CARGA.  SISTEMA  DE
FRENAGEM  REALIZADA DE  FORMA INDIVIDUAL
EM CADA UMA DAS QUATRO RODAS, ATRAVÉS DE
PEDAL COM FUNÇÃO DE TRAVA ESTACIONARIA
DE  ROTAÇÃO  E  TRANSLAÇÃO  INDICADOR  DE
ANGULO  ALÍVIO  MECÂNICO.  110/220  VOLTS
(BIVOLT CAPACIDADE DE PESO TOTAL DE PELO
MENOS  250  KG  DO  PACIENTE.  DIMENSÕES
MÍNIMAS: EXTERNAS: 2280MM LARGURA 1090MM
X  ALTURA  330?680MM  9-  INTERNAS:
COMPRIMENTO  1950MM  X  LARGURA  830MM  X
ALTURA  330~680MM  8.  DADOS  TÉCNICOS:  1.
FOWLER  DORSO:  75°  ?  77°  DE  INCLINAÇÃO  2.
FOWLER PERNAS:  20°  ~  23°  DE INCLINAÇÃO 3.
TRENDELEMBURG: 0° ~ (-15°) 4. PROCLIVE: 0° ~
15°  5. ELEVAÇÃO MÁXIMA:  0,68 M 6. ELEVAÇÃO
MÍNIMA: 0,33 M 7. ACOMPANHA: GANCHOS PARA
COLOCAÇÃO  DE  BOLSAS  DE
DRENAGEM/DISPOSITIVOS  URINÁRIOS,
INSTALADOS  ABAIXO  DO  LEITO  EM  AMBOS  OS
LADOS DA CAMAS SUPORTE PARA CILINDRO DE
OXIGÊNIO  EM  ALUMÍNIO  INSTALADOS  NA BASE
DA CAMA DE FÁCIL MANIPULAÇÃO. SUPORTE DE
SORO,  COM  ENCAIXE  NOS  DOIS  LADOS  DA
CAMA.  MESA  DE  REFEIÇÃO  DESLIZANTE
ACOPLADA ÀS GRADES DA CAMA. LUZ NOTURNA
OPCIONAL.  COLCHÃO  VISCOELÁSTICO,  COM
ESPESSURA  DE  PELO  MENOS  12  CM,  COM  3
CAMADAS  DUPLA  FACE  PERFILADO,
ANTIALÉRGICO,  ATÓXICO,  REVESTIDO  EM
MATERIAL  ISENTO  DE  LÁTEX,  LAVÁVEL  E
IMPERMEÁVEL, DE ACORDO COM AS DIMENSÕES
DO  LEITO  DA  CAMA.  NÃO  SERÃO
CONSIDERADOS  EQUIPAMENTOS  COM
MODULAÇÕES,  OU  SEJA,  EQUIPAMENTOS
ADAPTADOS  OU  TRANSFORMADOS  EM  SUAS
CONFIGURAÇÕES  ORIGINAIS  APENAS  PARA
ATENDER  O  EDITAL  GRAU  DE  PROTEÇÃO  IP4.
SERÁ  ACEITO  VARIAÇÃO  DE  +/-  10%  DAS
MEDIDAS DA CAMA.

3 3 UN CAMA  HOSPITALAR  ELÉTRICA  PARA  OBESO  -
CAMA  FAWLER  ELÉTRICA  PARA  OBESO.
FINALIDADE:  INTERNAÇÃO,  OBSERVAÇÃO  E
PROCEDIMENTOS  CLÍNICOS  DE  PACIENTES
ADULTOS;  LEITO  ARTICULÁVEL  COM  TAMPO
RADIO  TRANSPARENTE  COM  4  MOTORES,
CAB./PESEIRA  E  GRADES  INJETADAS  EM
POLIETILENO.  CABECEIRA  E  PESEIRA
REMOVÍVEIS EM POLIETILENO INJETADO DE ALTA
DENSIDADE COM TRAVAS DE SEGURANÇA. BASE
COM PÉS RECUADOS, TOTALMENTE REVESTIDA
EM  MATERIAL  TERMOPLÁSTICO  DE  ALTA
RESISTÊNCIA.  ESTRUTURA  DO  ESTRADO
CONSTRUÍDO  EM  AÇO  ARTICULADO  OU  ABS
POSSIBILITANDO  OS  MOVIMENTOS  FAWLER
(AUTO-CONTORNO - MOVIMENTAÇÃO DO DORSO
E  PERNAS  DE  FORMA  SIMULTÂNEA),
TRENDELEMBURG,  REVERSO  DO
TRENDELEMBURG,  SENTADO,  DORSO,
JOELHOS/FLEXÃO  DE  PERNAS,  VASCULAR  E
ELEVAÇÃO  DO  LEITO.  ACABAMENTO:  PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PO,  COM  EFICIÊNCIA
ANTICORROSIVA POR  MEIO DE FOSFATIZAÇÃO.
SISTEMA  DE  ACIONAMENTO  ATRAVÉS  DE  4
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MOTORES ELÉTRICOS COM CONTROLE REMOTO
A  FIO  E  DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA.  DOIS
PARES  DE GRADES LATERAIS,  SENDO UM  PAR
NO DORSO E UM PAR NA PERNA, DE ATUAÇÃO
INDEPENDENTE,  ESTRUTURADA  DE  ALTA
RESISTÊNCIA  EM  POLIETILENO  INJETADO,
MOVIMENTAÇÃO PERMITE QUE FIQUEM ACIMA E
ABAIXO  DA CAMA ATRAVÉS  DE  PISTÃO  A GÁS
(AMORTECIMENTO)  E  COM  TRAVA  DE
SEGURANÇA  E  EM  ESPAÇAMENTO  ENTRE  AS
GRADES DE MODO A EVITAR FUGA DO PACIENTE.
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO
EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA
EPÓXI- POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA
DE  EXCELENTE  RESISTÊNCIA  QUÍMICA  E
MECÂNICA.  PROTETOR  DE  PÁRA-CHOQUE  DE
BORRACHA REDONDO NOS 4 CANTOS DA CAMA
PARA PROTEÇÃO DE PAREDE. RODÍZIOS DE 150
MM COM BANDA DE RODAGEM CONDUTIVA EM
POLIETILENO,  COM  SISTEMA  DE
MOVIMENTO/FREIO  ACIONADO  POR  UM  ÚNICO
PEDAL, COLOCADO EM DOIS LADOS DA BASE DA
CAMA, PERMITINDO O MOVIMENTO LIVRE DOS 4
RODÍZIOS EM TODAS AS DIREÇÕES,  PODENDO
DIRECIONAR 1 RODÍZIO PARA LONGOS CURSOS
E  TRAVAR  OS  4  RODÍZIOS,  IMPEDINDO  QUE  A
CAMA SE MOVIMENTE. INDICADOR DE ÂNGULO.
ALÍVIO  MECÂNICO.  BIVOLT  AUTOMÁTICO.
CAPACIDADE DE PESO TOTAL DE PELO MENOS
300  KG  DO  PACIENTE.  DIMENSÕES  MÍNIMAS:
EXTERNAS: 2,10 X 1,05 E ALTURA AJUSTÁVEL DE
PELO MENOS 0,40 ATÉ 0,72 M - INTERNAS: 1,90 X
1,0  M.  TRENDELEMBURG  E  REVERSO
TRENDELEMBURG  (+/-15  GRAUS),  ÂNGULO
ELEVAÇÃO COSTAS - 70 GRAUS, ÂNGULO COXAS
35 GRAUS. ALTURA DA GRADE LATERAL ACIMA DA
PLATAFORMA DO  COLCHÃO  36CM,  CONFORME
NORMA  ABNT  IEC  60601-2-52  ACOMPANHA:
BATERIA RECARREGÁVEL,  PARA ACIONAMENTO
DOS  MOVIMENTOS  EM  CASO  DE  FALTA  DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  SISTEMA  DE
COMPENSAÇÃO  ABDOMINAL  PARA  EVITAR
COMPRESSÕES  NO  TÓRAX  E  PÉLVIS  NO
MOMENTO  DA ELEVAÇÃO  DO  DORSO,  DOTADA
DE  AMORTECIMENTO  PARA  ALIVIAR  A  QUEDA.
CPR  MECÂNICO  PARA  PROCEDIMENTOS  DE
EMERGÊNCIA  E  RESSUSCITAÇÃO
CARDIOPULMONAR,  ACIONADOS  ATRAVÉS  DE
ALAVANCA LATERAL EM  AMBOS  OS  LADOS  DA
CAMA. GANCHOS PARA COLOCAÇÃO DE BOLSAS
DE  DRENAGEM/DISPOSITIVOS  URINÁRIOS,
INSTALADOS  ABAIXO  DO  LEITO  EM  AMBOS  OS
LADOS  DA CAMA.  GANCHOS  PARA CINTAS  DE
CONTENÇÃO  DE  PACIENTES,  INSTALADA  EM
AMBOS  OS  LADOS  DA CAMA.  SUPORTE  PARA
CILINDRO  DE  OXIGÊNIO  EM  ALUMÍNIO
INSTALADOS  NA  BASE  DA  CAMA  DE  FÁCIL
MANIPULAÇÃO.  SUPORTE  DE  SORO  COM
QUATRO  GANHOS,  COM  ENCAIXE  NOS  DOIS
LADOS  DA  CAMA.  LUZ  NOTURNA  OPCIONAL.
COLCHÃO VISCOELÁSTICO, COM ESPESSURA DE
PELO MENOS 15 CM,  3  CAMADAS DUPLA FACE
PERFILADO,  ANTIALÉRGICO,  ATÓXICO,
REVESTIDO  EM  MATERIAL  ISENTO  DE  LÁTEX,
LAVÁVEL  E  IMPERMEÁVEL,  SOLDADO
ELETRONICAMENTE COM RESPIRO, DE ACORDO
COM AS DIMENSÕES DO LEITO DA CAMA.  NÃO
SERÃO  CONSIDERADOS  EQUIPAMENTOS  COM
MODULAÇÕES,  OU  SEJA,  EQUIPAMENTOS
ADAPTADOS  OU  TRANSFORMADOS  EM  SUAS
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CONFIGURAÇÕES  ORIGINAIS  APENAS  PARA
ATENDER  O  EDITAL.  GRAU  DE  PROTEÇÃO
MÍNIMO IP 4.

4 10 UN 16184  -  CAMA  FAWLER  4  MOTORES,
CAB./PESEIRA  E  GRADES  INJETADAS  EM
POLIETILENO.  CABECEIRA  E  PESEIRA
REMOVÍVEIS EM POLIETILENO INJETADO DE ALTA
DENSIDADE COM TRAVAS DE SEGURANÇA. BASE
COM PÉS RECUADOS, TOTALMENTE REVESTIDA
EM  MATERIAL  TERMOPLÁSTICO  DE  ALTA
RESISTÊNCIA.  ESTRUTURA  DO  ESTRADO
CONSTRUÍDO EM AÇO ARTICULADO EM  CHAPA
DE  AÇO  1,5  MM  OU  ABS  POSSIBILITANDO  OS
MOVIMENTOS  FAWLER  (AUTO-CONTORNO  -
MOVIMENTAÇÃO  DO  DORSO  E  PERNAS  DE
FORMA  SIMULTÂNEA),  TRENDELEMBURG,
REVERSO  DO  TRENDELEMBURG,  SENTADO,
DORSO,  JOELHOS/FLEXÃO  DE  PERNAS,
VASCULAR E ELEVAÇÃO DO LEITO - SISTEMA DE
ACIONAMENTO  ATRAVÉS  DE  4  MOTORES
ELÉTRICOS  COM  CONTROLE  REMOTO  A FIO  E
DISPOSITIVO  DE SEGURANÇA.  DOIS  PARES  DE
GRADES LATERAIS, SENDO UM PAR NO DORSO E
UM  PAR  NA  PERNA,  DE  ATUAÇÃO
INDEPENDENTE,  ESTRUTURADA  DE  ALTA
RESISTÊNCIA  EM  POLIETILENO  INJETADO,
MOVIMENTAÇÃO PERMITE QUE FIQUEM ACIMA E
ABAIXO  DA CAMA ATRAVÉS  DE  PISTÃO  A GÁS
(AMORTECIMENTO),  COM  SISTEMA DE  EMBUTI-
LAS SOB O LEITO, E COM TRAVA DE SEGURANÇA
E  EM  ESPAÇAMENTO  ENTRE  AS  GRADES  DE
MODO  A  EVITAR  FUGA  DO  PACIENTE.
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO
EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA
EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA
DE  EXCELENTE  RESISTÊNCIA  QUÍMICA  E
MECÂNICA.  PROTETOR  DE  PÁRA-CHOQUE
REDONDO  NOS  4  CANTOS  DA  CAMA  PARA
PROTEÇÃO  DE PAREDE.  RODÍZIOS  DE  150  MM
COM  BANDA  DE  RODAGEM  CONDUTIVA  EM
POLIETILENO,  COM  SISTEMA  DE
MOVIMENTO/FREIO  ACIONADO  POR  UM  ÚNICO
PEDAL, COLOCADO EM DOIS LADOS DA BASE DA
CAMA, PERMITINDO O MOVIMENTO LIVRE DOS 4
RODÍZIOS EM TODAS AS DIREÇÕES,  PODENDO
DIRECIONAR 1 RODÍZIO PARA LONGOS CURSOS
E  TRAVAR  OS  4  RODÍZIOS,  IMPEDINDO  QUE  A
CAMA SE MOVIMENTE. INDICADOR DE ÂNGULO.
ALÍVIO  MECÂNICO.  110/220  VOLTS  (BIVOLT).
CAPACIDADE DE PESO TOTAL DE PELO MENOS
250  KG  DO  PACIENTE.  DIMENSÕES  MÍNIMAS:
EXTERNAS: 2,10 X 0,95 E ALTURA AJUSTÁVEL DE
PELO MENOS 0,40 ATÉ 0,72 M - INTERNAS: 1,90 X
0,90  M.  TRENDELEMBURG  E  REVERSO
TRENDELEMBURG  (+/-15  GRAUS),  ÂNGULO
ELEVAÇÃO COSTAS - 70 GRAUS, ÂNGULO COXAS
35 GRAUS. ALTURA DA GRADE LATERAL ACIMA DA
PLATAFORMA DO  COLCHÃO  36CM,  CONFORME
NORMA  ABNT  IEC  60601-2-52  ACOMPANHA:
BATERIA RECARREGÁVEL,  PARA ACIONAMENTO
DOS  MOVIMENTOS  EM  CASO  DE  FALTA  DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  SISTEMA  DE
COMPENSAÇÃO  ABDOMINAL  PARA  EVITAR
COMPRESSÕES  NO  TÓRAX  E  PÉLVIS  NO
MOMENTO  DA ELEVAÇÃO  DO  DORSO,  DOTADA
DE  AMORTECIMENTO  PARA  ALIVIAR  A  QUEDA.
CPR  MECÂNICO  PARA  PROCEDIMENTOS  DE
EMERGÊNCIA  E  RESSUSCITAÇÃO
CARDIOPULMONAR,  ACIONADOS  ATRAVÉS  DE
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ALAVANCA LATERAL EM  AMBOS  OS  LADOS  DA
CAMA. GANCHOS PARA COLOCAÇÃO DE BOLSAS
DE  DRENAGEM/DISPOSITIVOS  URINÁRIOS,
INSTALADOS  ABAIXO  DO  LEITO  EM  AMBOS  OS
LADOS  DA CAMA.  GANCHOS  PARA CINTAS  DE
CONTENÇÃO  DE  PACIENTES,  INSTALADA  EM
AMBOS  OS  LADOS  DA CAMA.  SUPORTE  PARA
CILINDRO  DE  OXIGÊNIO  INSTALADOS  NA BASE
DA CAMA DE FÁCIL MANIPULAÇÃO. SUPORTE DE
SORO,  COM  ENCAIXE  NOS  DOIS  LADOS  DA
CAMA.  LUZ  NOTURNA  OPCIONAL.  COLCHÃO
VISCOELÁSTICO,  COM  ESPESSURA  DE  PELO
MENOS  12  CM,  3  CAMADAS  DUPLA  FACE
PERFILADO,  ANTIALÉRGICO,  ATÓXICO,
REVESTIDO  EM  MATERIAL  ISENTO  DE  LÁTEX,
LAVÁVEL E IMPERMEÁVEL, DE ACORDO COM AS
DIMENSÕES  DO  LEITO  DA CAMA.  NÃO  SERÃO
CONSIDERADOS  EQUIPAMENTOS  COM
MODULAÇÕES,  OU  SEJA,  EQUIPAMENTOS
ADAPTADOS  OU  TRANSFORMADOS  EM  SUAS
CONFIGURAÇÕES  ORIGINAIS  APENAS  PARA
ATENDER O EDITAL. GRAU DE PROTEÇÃO IP 54.
SERÁ  ACEITO  VARIAÇÃO  DE  +/-  10%  DAS
MEDIDAS DA CAMA

5 1 UN Monitor multiparâmetro portátil destinado a transporte
intrahospitalar  e  extrahospitalar  (em  ambulâncias,
helicópteros,  entre  outros),  com  capacidade  de
adaptação  para  triagem,  cuidados  pós  cirúrgicos,
enfermarias  etc.  Permite  acompanhamento  de
pacientes  adultos,  pediátricos  e  neonatais,  para
monitoração  dos  seguintes  parâmetros  pré-
configurados:  ecg,  spo2,  pni,  temp,  resp,  pi  e
capacidade  adicional  para  monitoração  posterior  de
débito cardíaco por termodiluição ou débito cardíaco
contínuo.  Permite  armazenamento  de  com  tela  de
cristal líquido, lcd ou led, de no máximo 7” e resolução
mínima  de 800x600,  com operação  através  de  tela
touchscreen. Deve apresentar na tela de no mínimo 3
curvas  simultâneas  de  parâmetros  diferentes,  com
possibilidade  de  habilitar/desabilitar  individualmente.
Armazenamento  de  no  mínimo  96  horas  de
tendências do paciente.  Peso não superior  a 2,5kg.
Bateria interna com capacidade de duração mínima de
05 horas e possibilidade de adaptação a alimentação
ac com fonte de 100 a 240vac/ 50/60hz. Software com
interface  em  português  passível  de  atualizações
futuras,  sem  necessidade  de  substituição  do
hardware; teclado ou labels ou software totalmente em
português. Adequação aos mais diversos ambientes e
situações através de operação intuitiva com interface
touchscreen e layout com números grandes. Alça ou
adaptadores  para  fixação  em  camas  ou  macas,
utilização  em  carrinhos  de  transporte  e  suporte  de
parede, entre outros. Proteção contra quedas de pelo
menos  01  (um)  metro.  Proteção  mínima  contra
entrada de líquidos mínimo ipx2 e contra entrada de
sólidos mínimo ip2x. Possibilidade futura de conectar
código  de  barras  para  agilidade  e  facilidade  na
inserção  de  dados  demográficos  do  paciente.
Compatível  com protocolo de comunicação hl7 para
envio de dados, formas de onda e dados de alarme
para o sistema de informação hospitalar.  Tecnologia
plug  and  play.  PARÂMETROS  PRÉ-
CONFIGURADOS: ELETROCARDIOGRAMA – ECG:
Derivações: i, ii, iii (cabo 3 vias), i, ii, iii, avr, avl, avf, v
(cabo 5 vias);  Possibilidade futura de 12 derivações
com cabo  de 10 vias;  Seleção  de ganho:  n0,125  /
n0,25 / n0,5 / n1 / n2 / n4; Velocidade de varredura:
6,25 mm/s, 12,5 mm/s, 25 mm/s e 50 mm/s; Faixa de
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frequência cardíaca: adulto: 15 a 300 bpm; pediátrico
e  neonatal:  15  a  300  bpm;  Proteção:  isolamento
contra  interferência  eletro  cirúrgica  e  desfibrilação;
Detecção  automática  de  marca-passo;  Análise  de
arritmias  em  no  mínimo  duas  derivações
simultaneamente, com reconhecimento de no mínimo
20 arritmias (letais e não letais), incluindo-se fibrilação
atrial.  RESPIRAÇÃO:  Método:  impedância  torácica.
Faixa de medida da frequência respiratória: adulto e
pediátrico: 0 a 120 rpm; neonato: 0 a 180 rpm. Alarme
de apneia ajustável.  SATURAÇÃO PERIFÉRICA DE
OXIGÊNIO  –  SPO2:  Tecnologia  que  seja  capaz  de
monitoração em baixa perfusão e/ou movimentação.
Podendo  ser  nellcor,masimo,  fast,  ge  trusignal,
mindray,  bluepro;  Faixa  de  medida:  0  a  100%;
Resolução: 1%; Exatidão: 70 a 100%: ±2% (adulto e
pediátrico); Frequência de pulso: intervalo de medição
de 30 a 300 bpm; Resolução:  1 bpm; Exatidão:  ±2
bpm ou ±2% (o  que for  maior);  Indicador  gráfico  e
numérico do índice de perfusão (ip). TEMPERATURA
– TEMP: Superficial ou intracavitária; Canal: 2 canais.
Faixa  de  medida:  0  a  45°c;  Resolução:  0,1  °c;
PRESSÃO  NÃO  INVASIVA  –  PNI:  Método:
oscilométrico;  Modos  de  operação:  manual,
automático,  contínuo  (stat);  Intervalos  em  modo
automático ajustável de 1min a 8 h; Tipos de medida:
pressão  arterial  sistólica,  pressão  arterial  diastólica,
pressão arterial média; Faixa de medida: adulto: 10 a
270 mmhg; pediátrico: 10 a 200 mmhg; neonato: 10 a
135  mmhg;  Proteção  contra  sobre  pressão;
Resolução:  1  mmhg.  PRESSÃO  INVASIVA  –  PI
Mínimo 02 (dois) canais de monitoração; Visualização
de  ∆pp/vpp;  Faixa  de  medida:  -50  a  300mmhg;
Resolução de 1mmhg. ACESSÓRIOS MÍNIMOS QUE
DEVEM ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 01 cabo
de ecg de 5 vias adulto/pediátrico;  01 manguito  pni
adulto; 01 mangueira extensora de pni; 01 sensor de
oximetria  tipo clip  adulto (original  do fabricante,  não
serão aceitos “similares” ou “compatíveis”); 01 sensor
de  temperatura  reutilizável  cutâneo.  DEVE
ACOMPANHAR  O  EQUIPAMENTO.  Manual
operacional do equipamento em português; Garantia
de 1 (um) ano para o equipamento contra defeitos de
fabricação.

6 1 UN Centrífuga  de  bancada  digital,  programável  para
testes de imuno-hematologia, lavagens de hemáceas.
Características técnicas: centrífuga de bancada digital
programável microprocessada para testes de imuno-
hematologia; rotor ângulo fixo (45º) em aço inoxidável,
revestido em epóxi (facilita a limpeza) com capacidade
para 12 lugares (sero rotor):  12 tubos de vidro com
12mm  de  diâmetro  por  75mm  de  comprimento;  os
tubos no interior do rotor ficam dispostos em ângulo
de  45º;  motor  de  indução  sem  escovas;  display
alfanumérico  de  velocidade  expresso  em  rcf  (força
centrífuga relativa); timer programável até 99 minutos
e  50  segundos,  além  dos  tempos  programados
(velocidade 2 de 15 segundos e velocidade 1 e 3 de
60 segundos) e operação contínua; memória para até
10  programas  criados  pelo  usuário;  velocidade
máxima:  4.000 rpm; força centrífuga (rcf):  1.000 xg;
tempo  de  centrifugação:  máximo  99  minutos  e  59
segundos,  programado (velocidade 2:  15  segundos;
velocidade 1 e 3: 60 segundos) ou contínuo;  painel
digital  com  teclado  tipo  toque  suave;  indicações
luminosas  (leds)  informam  as  condições  de
funcionamento  (corrida,  desbalanceamento  do  rotor,
freio  eletrônico  acionado  e  tampa  aberta);  alarme
sonoro  ao  término  da  centrifugação;  operação
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silenciosa de até 60db; trava automática com bloqueio
de  abertura  da  tampa  durante  o  funcionamento  e
partida  com  tampa  aberta;  dispositivo  de
destravamento  manual  da  tampa  em  caso  de
emergência ou falta de energia; sistema de detecção
de desbalanceamento, com exibição de tela; sistema
de  segurança  contra  excesso  de  velocidade;  painel
traseiro  composto  de  chave  geral  e  fusíveis  de
segurança; base com pés de borracha antiderrapante;
alimentação elétrica bivolt 110 / 220v, de acordo com
a tensão vigente na unidade 60 hz. Acompanha cabo
de força  e manual  de operação.  Garantia  de  1(um)
ano para peças e serviços após a instalação.

7 1 UN

Agitador  de  plaquetas,  com  movimento  automático,
horizontal e contínuo; gabinete construído em chapa
de aço c/ tratamento anticorrosivo e acabamento com
pintura eletrostática, aço inoxidável ou construída em
fibra de vidro, sobre pés de borracha, tipo ventosas;
bandejas ou gavetas em aço inox; motor com baixo
ruido; trabalhar frio; velocidade constante e suave, no
mínimo de 50 ciclos por minuto; rotação de 60 a 70
rpm; capacidade mínima de 07 gavetas ou bandejas
removíveis;  capacidade  mínima  p/  48  bolsas  de
plaquetas. Deve possuir alarmes sonoros através de
bip  e  luz  indicadora  no  painel,  equipamento  bivolt
automático com saída auxiliar com bateria de 12 volts.
Certificado de registro no ministério da saúde.

R$ ___ R$ ___

Valor Total: R$ ___

Validade  da  proposta: ______  (__________)  dias,  contados  da  data  da  sua
apresentação.

Declaramos que estamos de acordo com todas as condições estabelecidas no termo
de referência e seus anexos. 

Data, carimbo e assinatura do licitante fornecedor. 
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ANEXO II

PROCESSO Nº 083/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

Unidade responsável: Fundação Hospitalar do Município de Varginha
Solicitações de compra nº  235/2024 e 050/2025

1. OBJETO

1.1.  Constitui  objeto  deste  Termo  de  Referência  a  aquisição  de  equipamentos
médicos  e  bens  permanentes,  para  a  Fundação  Hospitalar  do  Município  de
Varginha, de acordo com os descritivos e quantitativos indicados no Apêndice I deste
Termo.

1.2.  A  aquisição  dos  bens  e  equipamentos  médicos,  objeto  deste  Termo  de
Referência,  é  caracterizada  como  comum,  conforme  justificativa  constante  no
Estudo  Técnico  Preliminar,  cuja  descrição  da  solução  como  um  todo  restou
demonstrada para a presente necessidade.

1.4. O  prazo  da  contratação  será  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da
assinatura do Contrato, para fins de garantia.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 42, II do Decreto Municipal nº 11.595, de 25 de maio de 2023)

2.1. Esta aquisição está em conformidade do disposto no Art. 29 da Lei Federal nº
14.133 de 01 de abril de 2021 e Art. 122 do Decreto Municipal nº 11.595/2023, e
demais disposições legais aplicáveis ao objeto.

2.2. Conforme explicitado no Estudo Técnico Preliminar, objetiva-se a aquisição dos
bens e equipamentos médicos tendo em vista a melhoria dos serviços oferecidos,
além  de  garantir  a  segurança  dos  pacientes  e  a  confiabilidade  na  gestão  dos
serviços de saúde desta Fundação. 

2.3. As aquisições serão realizadas por meio das Emendas/Resoluções da Câmara
de Deputados de Minas Gerais e dos Vereadores do Município de Varginha/MG.

2.4.  A Fundamentação  da  Contratação  encontram-se  pormenorizada  no  Estudo
Técnico Preliminar.

3.  JUSTIFICATIVA  DA CONTRATAÇÃO  (art.  42,  II  do  Decreto  Municipal  nº
11.595, de 25 de maio de 2023)

3.1. Os estabelecimentos de saúde têm como finalidade promover o acesso à saúde
e   necessidades  dos  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  através  da
garantia  de  medidas  que  visem a redução de  doenças e  outros  agravos,  como
também  o  acesso  igualitário  e  universal  as  ações  e  serviços  referentes  a  sua
promoção e recuperação.
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3.2.  Considerando  que  a  Fundação  Hospitalar  do  Município  de  Varginha  é
credenciada  pelo  Ministério  da  Saúde,  para  prestação  de  assistência  médico-
hospitalar, conforme os princípios do SUS – Sistema Único de Saúde. A Instituição
possui  uma  Unidade  de  Alta  Complexidade  em  Oncologia  (UNACON),  com
abrangência regional.

3.3. A Fundação Hospitalar do Município de Varginha é habilitada como Hospital
Geral  para  recebimento  de  recursos  do  Bloco  da  Atenção  de  Média  e  Alta
Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar,  conforme  Portaria  nº  3.039,  de  27  de
dezembro de 2016,  bem como a Portaria  nº 2.041 de 17 de julho de 2018 que
atualiza  os  registros  das Portas  de Entrada Hospitalar  de  Urgência  da Rede de
Atenção  às  Urgências  no  Cadastro  Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde
(CNES).

3.4. Conforme o inciso II do Art. 19-M, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a
qual dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços  correspondentes  e  dá  outras
providências, transcrito abaixo, cabe a Instituição de Saúde conveniada ao SUS:

II  -  oferta  de  procedimentos  terapêuticos,  em  regime  domiciliar,
ambulatorial  e  hospitalar,  constantes  de  tabelas  elaboradas  pelo
gestor  federal  do  Sistema Único  de  Saúde  -  SUS,  realizados  no
território nacional por serviço próprio, conveniado ou contratado.

3.5.  O avanço das novas tecnologias na área da saúde tem trazido uma série de
benefícios  significativos,  não  apenas  melhorando  a  qualidade  dos  serviços
prestados, mas também aprimorando os processos e a eficiência operacional dos
ambientes  hospitalares.  Essas  melhorias  não  só  garantem  a  segurança  dos
pacientes, mas também a confiabilidade na gestão dos serviços de saúde.

3.6.  A FHOMUV tem como missão constante buscar investimentos que aprimorem
os  serviços  de  saúde  gratuitamente  à  população.  Esses  investimentos  visam
proporcionar  acesso a serviços de qualidade,  integrando-os de forma eficaz  aos
diferentes  níveis  de  atenção  à  saúde.  Como  parte  desse  compromisso,  o
planejamento de novas incorporações contempla a aquisiçao de bens permanentes
e equipamentos médicos necessários para a melhoria dos serviços de saúde.

3.7.  O  foco  cirúrgico,  equipamento  essencial  em  centros  cirúrgicos,  oferece
iluminação intensa, direcionada e ajustável para garantir visibilidade ideal durante os
procedimentos.  O  modelo  de  teto,  em  especial,  destaca-se  pela  mobilidade,
versatilidade e eficiência, contribuindo para a qualidade, segurança e conforto nas
cirurgias.  As  camas  hospitalares  elétricas  proporcionam  conforto,  praticidade  e
autonomia  aos  pacientes,  sendo  especialmente  úteis  em  longas  internações  e
recuperações. Auxiliam na circulação, alívio de dores e refluxo, com ajustes que
podem  ser  feitos  inclusive  pelo  próprio  paciente.  Os  monitores  multiparâmetros
permitem o monitoramento simultâneo de sinais vitais em tempo real, o que é crucial
para a avaliações rápidas e precisas. Já a centrífuga e o agitador de plaquetas são
indispensáveis em laboratórios e bancos de sangue.
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A  centrífuga  separa  os  componentes  sanguíneos,  permitindo  a  obtenção  de
concentrados de plaquetas de alta qualidade. O agitador mantém as plaquetas em
constante movimento, preservando sua viabilidade para uso em transfusões.

3.8.  Torna-se  imperiosa  a  aquisição  dos  bens  equipamentos  médicos  para
modernizar e aprimorar a infraestrutura tecnológica da FHOMUV. Essa medida visa
garantir um atendimento de alta qualidade e performance, em consonância com a
legislação vigente, visando ampliar a capacidade de atendimento da Fundação.

3.9.  A aquisição  dos  bens e  equipamentos  médicos  será  realizado por  meio  de
Emendas/Resoluções da Câmara de Deputados de Minas Gerais e dos Vereadores
do Município de Varginha/MG.  A aplicação de verba pública em investimentos à
saúde é de suma importância para o aporte ao cuidado de pacientes, promovendo
melhoria  dos  atendimentos  prestados  de  forma gratuita  pelo  Sistema  Único  de
Saúde -  SUS,  proporcionando  à  população acesso à  serviços  qualificados,  com
tecnologia, segurança e confiabilidade.

4 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 42, V do Decreto Municipal nº
11.595, de 25 de maio de 2023)

4.1.  O  prazo  de  início  da  contratação  dar-se-á  após  a  assinatura  do  Contrato
administrativo.

4.2. O prazo para entrega e instalação (quando necessária) dos equipamentos, será
de, no máximo, 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato.

4.2.1. A contratada deverá informar com antecedência, ao gestor responsável, a
data da entrega dos equipamentos para que este se programe para o recebimento.

4.2.2. A entrega compreende a montagem e instalação dos equipamentos, sem
gerar ônus para a Fundação.

4.3. Caso não seja possível efetuar a instalação no ato da entrega, a Contratada
deverá fazer em dia e horário estipulado em comum acordo entre as partes, em no
máximo, 15 (quinze) dias após a entrega do item.

4.4. A Contratada deverá arcar e responder pelo fornecimento e instalação dos bens
e equipamentos médicos, bem como as adequações/adaptações necessárias para o
perfeito funcionamento dos mesmos.

4.4.1. Havendo necessidade de algum componente/peça para a adaptação dos
equipamentos  solicitados  aos  equipamentos  existentes  na  Fundação  não  gerará
ônus para a Contratante. 
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4.5. Os equipamentos deverão ser entregues com as especificações de acordo com
o descritivo dos itens constante neste Termo e em concordância com as normas
vigentes.

4.6. Os equipamentos e bens serão entregues e instalados na seda da Fundação,
sito à Rua Presidente Tancredo Neves, nº 500, Bairro Bom Pastor - Varginha/ MG,
sendo que a entrada deverá ser realizada pela guarita (fundos), no horário de 08h as
11h e de 14h as 16h, de segunda à sexta-feira, sem nenhum ônus para a Fundação.

4.7.  As especificações dos itens serão conferidas no ato da entrega, pela gestora
contratual da Seção de Qualidade Hospitalar da Fundação.

4.8.  A empresa contratada deverá arcar  com todas as despesas necessárias ao
fornecimento,  inclusive  transportes,  carga  e  descarga  e  instalação  dos
equipamentos na Fundação.

4.9.  A  Contratada  deverá  fazer  todos  os  testes  para  a  verificação  da
funcionalidade/desempenho dos equipamentos ora pretendidos no ato da entrega.

4.10. A Contratada deverá adotar todos os critérios de sustentabilidade em relação
ao  fornecimento  seja  na  emissão  de  gases  poluentes,  descartes,  uso  de
combustíveis e materiais que não agridam ao meio ambiente. 

4.11.  Deverá  ser  apresentado,  pela  contratada,  no  ato  da  entrega,  Atestado  de
Segurança Elétrica e Atestado de Calibração, emitidos pela fábrica ou agente de
manutenção  autorizada,  dos  equipamentos  médicos  adquiridos.  A  Contratada
responsabilizar-se-á  pelos  testes  de  qualificação  (instalação,  operação  e
desempenho técnico), para a entrega definitiva.

4.12.  A Contratada deverá oferecer treinamento operacional e técnico de uso do
equipamento aos usuários, conforme solicitação do gestor.

4.12.1.  Os  treinamentos  serão  ministrados,  todas  as  vezes  que  se  fizer
necessário, sem gerar nenhum ônus para Fundação, em data a ser acordada entre
as partes.

4.13. Os equipamentos e bens ofertados deverão ser novos, de qualidade adequada
e deverão estar  de acordo com as últimas revisões dos padrões da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e não poderão ser provenientes de reforma,
reaproveitamento e/ou recondicionamento.

4.13.1.  Obedecer,  quando do fornecimento dos equipamentos e bens na sua
originalidade e funcionamento.
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4.14. Os equipamentos e bens permanentes poderão ser rejeitados, no todo ou em
parte,  quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos mediante notificação enviada
pelo Gestor contratual, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.15. A contratante deverá ser informada pela contratada imediatamente por escrito
ser houver algum problema que possa comprometer o fornecimento e instalação dos
equipamentos.

4.16. A empresa fornecedora dos equipamentos será responsável pela substituição,
troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou
não compatíveis com as especificações deste Termo. A contratada deverá efetuar a
troca  dos  produtos,  quando  houver  necessidade,  mediante  solicitação  do  gestor
contratual, sem ônus para a Fundação.

4.17. Na substituição dos equipamentos defeituosos, a reposição será por outro com
especificações técnicas iguais ou superiores, com aprovação prévia da Contratante,
sem custo adicional para a Fundação.

4.18. A aquisição dos equipamentos, objeto desta contratação, em hipótese alguma
configurará vínculo empregatício entre as partes.

4.19. Todos e quaisquer avisos e comunicados deverão ser realizados por escrito.
Será considerado inexistente quaisquer ajustes celebrados de outro modo.

4.20. A fornecedora dos objetos será obrigada a atender os requisitos da contratação
durante a vigência do contrato.

4.21. A Contratada não poderá efetuar nenhuma mudança ou reforma na área física
de instalação sem a autorização prévia da Contratante. 

4.22.  A  Contratada  deverá  arcar  com  todas  as  despesas  necessárias  ao
fornecimento, tais como encargos sociais, trabalhistas e fiscais e impostos inerentes
à comercialização.

4.23. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento de EPIs (Equipamento
de Proteção Individual) aos profissionais que efetuarão a entrega e instalação dos
equipamentos.

Obs¹: Ocorrendo  acidente  de  trabalho  com  os  servidores  terceirizados  ou
detectado o descumprimento de uso, a Seção de Segurança do Trabalho entrará em
contato com a empresa e esta será notificada para que sejam adotadas as medidas
cabíveis quanto ao treinamento e fornecimento de EPIs aos colaboradores.

Obs².: Em caso de não conformidade, a prestação do serviço estará sujeita a
interdição ou paralisação até que sejam sanados os problemas para adequação da
prestação dos serviços terceirizados.
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Obs³.: A contratante poderá paralisar a prestação dos serviços, caso não haja
cumprimento de uso dos EPIs, ou quaisquer das legislações vigentes.

4.24. A Contratada designará formalmente um preposto da empresa, antes do início
do serviço, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução
da contratação.

5. DOS PROSPECTOS

5.1.  A  empresa  declarada  vencedora  deverá,  obrigatoriamente,  apresentar
prospectos/catálogos dos equipamentos e o manual de registro na ANVISA, com
exceção das marcas previamente padronizadas na instituição, disponíveis através
do site: www.hospitalhbp.com.br.

5.2.  De acordo com o § 3º,  do  Art.  17,  da Lei  14.133/2021,  a  apresentação de
prospectos permite  que a  Administração,  no  julgamento  da  proposta,  possa  se
certificar de que os produtos, propostos pelo licitante, atendem a todas as condições
e especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal como constante no edital.
Com isso, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a certeza de que o
objeto proposto atenderá à necessidade da Administração.

5.3. Os prospectos serão analisados pela gestora contratual da Seção de Qualidade
Hospitalar da Fundação, a Sra. Adriana Silva Pires Menten, sendo objeto de análise
o descritivo técnico dos itens. 
5.4. A não conformidade dos critérios implica em reprovação do objeto pretendido.

6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6.1.  O  prazo  de  garantia  total  contra  defeitos  de  fabricação,  montagem,  vícios
redibitórios e apresentação de qualidade inadequada dos equipamentos médicos
será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo
dos  equipamentos,  devidamente  instalados  e  em  pleno  funcionamento,  nas
dependências  da Fundação Hospitalar  do  Município  de  Varginha /  Hospital  Bom
Pastor.
6.2. Caso o fabricante ofereça um prazo de garantia superior, prevalecerá o prazo do
fabricante.

6.3. A garantia abrangerá a reposição de todas as peças, componentes, softwares e
hardwares,  bem  como,  se  necessário,  a  substituição  integral  do  equipamento
médico, sem qualquer ônus para a contratante.

6.4.  Durante  todo  o  período  de  garantia,  a  contratada  será  integralmente
responsável  pela  prestação  de  assistência  técnica,  incluindo  manutenções
preventivas e corretivas, fornecimento de peças novas, originais e genuínas, mão de
obra especializada, bem como pela retirada,  transporte,  embalagem e devolução
dos  equipamentos,  sem custo  adicional  à  Fundação  Hospitalar  do  Município  de
Varginha / Hospital Bom Pastor.
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6.5. As exigências deste item estão em conformidade com o disposto no art. 115,
§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

7.  DA MANUTENÇÃO PERIÓDICA E CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DE
GARANTIA

7.1.  A  contratada  obriga-se  a  realizar  manutenções  preventivas  periódicas
semestralmente, abrangendo softwares e hardwares, com o objetivo de manter os
equipamentos  em  condições  normais  de  uso,  prevenir  falhas  decorrentes  de
desgaste ou envelhecimento e assegurar sua plena funcionalidade.

7.2. As atividades de manutenção preventiva incluirão: lubrificação, ajuste de partes
mecânicas,  elétricas  ou  eletrônicas,  verificações,  alinhamentos,  configurações  e,
quando necessário, atualizações de sistemas.

7.3. As manutenções preventivas deverão ser agendadas previamente, de comum
acordo entre as partes, e executadas durante o horário de expediente da contratante
(segunda a sexta-feira, das 07h às 16h).

7.4. A contratada deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega
dos  equipamentos,  o  cronograma  de  manutenções  preventivas,  com  visitas
semestrais programadas durante o período de garantia.

7.5. Após cada manutenção preventiva, a contratada deverá emitir relatório técnico
detalhado  contendo  os  serviços  realizados,  peças  trocadas,  testes  efetuados  e
eventuais  recomendações,  entregando  cópia  ao  responsável  técnico  ou  gestor
contratual da contratante.

7.6.  A contratada  será  responsável  pelo  correto  preenchimento  de  formulários  e
relatórios  utilizados nas manutenções,  incluindo checklist  técnico  da manutenção
executada.

7.7. As manutenções corretivas deverão ser realizadas sempre que solicitadas pela
contratante, com atendimento obrigatório em até 48 (quarenta e oito) horas úteis
após a abertura do chamado técnico.

7.7.1.  A  contagem  do  prazo  de  atendimento  será  suspensa  aos  sábados,
domingos  e  feriados  oficiais,  bem  como  em  casos  fortuitos  ou  de  força  maior
devidamente justificados.

7.8. Considera-se manutenção corretiva qualquer intervenção técnica destinada à
correção de falhas que comprometam o funcionamento normal dos equipamentos,
incluindo reparos, testes e calibrações necessárias.

7.9. Caso os equipamentos fiquem inoperantes por período superior a 30 (trinta) dias
corridos  durante  a  vigência  da  garantia,  seja  por  necessidade  de  retirada  para
reparo  ou  indisponibilidade  de  peças,  a  contratada  deverá  estender  o  prazo  de
garantia proporcionalmente ao período de inatividade.
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7.10. Persistindo o defeito em duas ocorrências distintas, a contratada compromete-
se a fornecer, sem qualquer ônus, um equipamento substituto igual ou superior, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a constatação da segunda falha.

7.11.  Todos  os  custos  com  retirada,  transporte,  envio  e  devolução  de  peças  e
equipamentos serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

7.12.  As peças de reposição utilizadas em manutenções preventivas e corretivas
deverão ser obrigatoriamente novas, originais e fornecidas no menor prazo possível.

7.13. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA

7.13.1. A contratada obriga-se a fornecer e realizar a substituição de todas as
peças  necessárias  ao  funcionamento  dos  equipamentos  médicos,  sem  qualquer
custo adicional para a contratante.

7.13.1.1.  As  trocas  de  peças  deverão  ser  devidamente  justificadas  nos
relatórios técnicos das manutenções preventivas ou corretivas.

7.13.2. As peças fornecidas deverão ter garantia específica do fabricante, com
prazo mínimo de 12 (doze) meses, salvo disposição mais benéfica ao contratante.

7.13.3. As peças deverão ser entregues em até 2 (dois) dias úteis, contados da
solicitação técnica formalizada pela contratante.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 42, IV do Decreto Municipal nº 11.595,
de 25 de maio de 2023).

8.1. Habilitação Jurídica e Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
b) Inscrição no cadastro  de contribuintes estadual  e/ou municipal,  se houver,

relativo  ao  domicílio  ou  sede  da  proponente,  pertinente  ao  seu  ramo  de
atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Contrato Social em vigor com as eventuais alterações;
d) Prova  de  regularidade  com  as  fazendas  públicas  Federal,  Estadual  e

Municipal, as últimas da sede do proponente;
e) Prova de Regularidade junto ao FGTS;
f) Prova de Regularidade em relação aos débitos perante a Justiça do Trabalho

(CNDT);
g) Documento de identidade do sócio-administrador da empresa ou responsável

pela assinatura do contrato (RG);
Obs.: Nos casos em que a conta bancária para pagamento esteja vinculada

a estabelecimento (matriz ou filial) distinto da participante, sendo a mesma
pessoa jurídica,  a  licitante  deverá  apresentar  declaração formal  atestando
essa situação e encaminhá-la junto aos documentos de regularidade jurídica
e fiscal tanto da matriz quanto da filial.
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8.2. Qualificação Técnica:

8.2.1. Da empresa:

A) Apresentação  de  no  mínimo,  01  (um)  atestado,  fornecido  por  pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove  o  fornecimento  de
equipamentos médicos e/ou bens permanentes, compatíveis com os objetos
deste Termo;
B) Autorização  de  funcionamento  da  empresa  licitante,  expedido  pela
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), conforme exigido na Lei
Federal nº 6.360/76;
C) Alvará de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, emitido no nome da
contratada.

8.2.2. Dos equipamentos e bens:

A) Comprovação do Registro do Produto no Ministério da Saúde (M.S.);
B)  Autorização  de  funcionamento  do  fabricante  dos  produtos  ofertados,

expedido pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), conforme exigido
na Lei Federal nº 6.360/76;

C) Certificado no INMETRO.

Obs.: Em caso de desobrigação de apresentação/prorrogação de validade ou
quaisquer motivos que impeçam a apresentação ou revalidação dos documentos
acima, a licitante deverá apresentar o documento comprobatório.

8.3. Qualificação econômico-financeira:

a)  Certidão Negativa de Pedido de Falência,  Concordata  ou Recuperação
Judicial/Extrajudicial,  expedida  por  setor  do  Poder  Judiciário  da  sede  da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
física, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da abertura do
pregão.

Obs.: Nas hipóteses em que a Certidão encaminhada for positiva, deve a 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de Recuperação Judicial/Extrajudicial em vigor.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO (art. 122, § 2º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021)

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 42, VI do Decreto Municipal
nº 11.595, de 25 de maio de 2023)

10.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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10.2.  A formalização da contratação ocorrerá por meio de contrato e o  prazo de
início da contratação dar-se-á após a assinatura do instrumento.

10.3.  Após  a  assinatura  do  contrato,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.4.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

10.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos  de  controle,  que  compreendam  a  mensuração  dos  resultados
alcançados,  verificação  dos  prazos  de  execução  e  da  qualidade  demandada;
recursos  humanos  empregados,  em  função  da  quantidade  e  da  formação
profissional  exigidas;  qualidade  e  quantidade  dos  recursos  materiais  utilizados;
adequação  dos  serviços  prestados  à  rotina  de  execução  estabelecida;  o
cumprimento  das  demais  obrigações  decorrentes  do  contrato  e  a  satisfação  do
público usuário. (Decreto 11.595/2023, art. 137).

10.6.  A fiscalização não excluirá nem reduzirá a responsabilidade do contratado,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e não implicará em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com os artigos
119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.7.  O  contrato  deverá  ser  verificado  quanto  à  manutenção  das  condições  da
contratação,  do  empenho,  do  pagamento,  das  garantias,  das  glosas  e  da
formalização  de  apostilamento.  Podendo  ser  solicitado  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

10.8.  A conformidade  do  material  a  ser  fornecido  deverá  ser  verificada  com  o
documento da contratada, que contenha a relação detalhada destes, de acordo com
o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso.

10.9.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  responsabilidades  assumidas  pela
contratada,  sobretudo  quanto  às  obrigações  e  encargos  sociais  e  trabalhistas,
ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  no  instrumento
convocatório e na legislação vigente, especialmente no Capítulo I do Título IV, da Lei
Federal  nº  14.133/2021,  podendo,  ainda,  culminar  em  extinção  do  contrato,
conforme disposto no Capítulo VIII do Título III do mesmo diploma legal.
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10.10 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

10.11. ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA CONTRATAÇÃO

  10.11.1.  A gestão  contratual  será  realizada  pela  Sra.  Adriana  Silva  Pires
Menten, conforme estipulado na Portaria nº 035/2025.

  10.11.2. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos
fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que
ultrapassarem a sua competência.

10.11.3.  O  Gestor  da  contratação  acompanhará  a  manutenção  das
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias e demais condições de habilitação
da contratada, estabelecidas em instrumento convocatório e contrato, para efeito de
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa.
(Decreto nº 11.595/2023, art. 18, III, X e XXI).

10.11.4.  O  Gestor  da  contratação  coordenará  os  atos  preparatórios  à
instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos
para fins de avaliação da execução contratual  conforme dispõe o art.  88 da Lei
14.133/2021. (Decreto nº 11.595/2023, art. 18, V).

10.11.5. O Gestor da contratação deverá conferir a importância a ser paga,
constante no documento comprobatório da despesa, com base no contrato, na nota
de empenho e no ateste do fiscal da contratação. (Decreto nº 11.595/2023, art. 18,
XI).

10.11.6.  O  Gestor  da  contratação  promoverá  o  atesto  de  notas  fiscais  e
faturas, em conjunto com o fiscal técnico, para fins de comprovação do cumprimento
da obrigação contratual. (Decreto nº 11.595/2023, art. 18, XV).

10.11.7. O Gestor manterá controle atualizado dos saldos de empenhos e dos
pagamentos efetuados, evitando a realização de serviço ou fornecimento sem prévio
empenho. (Decreto nº 11.595/2023, art. 18, XIII).

10.11.8. O  Gestor  da  Contratação  providenciará,  quando  necessário,  a
formalização  da  celebração  de  aditivos,  prorrogações,  reajustes  ou  rescisões,
devendo se atentar ao prazo estabelecido pelo Setor de Compras da Fundação, o
qual  será fixado em  120 (cento e vinte)  dias,  contados previamente  à data  de
vencimento do contrato. (Decreto nº 11.595/2023, art. 18, XVII).
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11 - DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 42, VI do Decreto Municipal nº
11.595, de 25 de maio de 2023).

11.1. Fiscal Técnico

11.1.1.  A  execução  da  contratação  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada
pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput).  A  fiscalização da contratação deverá ser acompanhada pelo Sra. Adriana
Silva Pires Menten, nomeada pela Portaria nº 035/2025.

11.1.2.  O  fiscal  técnico  acompanhará  a  execução  da  contratação,  para  que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração. conferindo as notas fiscais,
faturas ou documentos equivalentes e as demais documentações exigidas para o
pagamento, e após a formalização do atesto, encaminhar ao gestor, para ratificação
(Decreto nº 11.595/2023, art. 19, VI e XVI).

11.1.3.  As  notas  fiscais,  faturas  ou  documentos  equivalentes  deverão  ser
examinados e conferidos pelo fiscal técnico, formalizando o atesto da prestação do
serviço ou recebimento dos itens, conferindo a importância a ser paga e a quem se
deve  pagar  para  extinguir  a  obrigação,  com  base  na  contratação  e  nos
comprovantes de entrega.

11.1.4. A Contratada sujeitar-se-á a fiscalização da contratação pela Contratante
obrigando-se,  ainda,  a  comunicar  qualquer  alteração  que  possa  comprometer  a
manutenção do contrato realizando todos e quaisquer  Avisos e Comunicações a
serem  feitos  a  Contratante,  por  escrito,  tais  como  alteração  da  Razão  Social,
endereço, sócios e etc.

11.1.5.  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal
designado  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de  qualidade  dos
equipamentos, para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
contratada a correção das falhas e irregularidades constatadas.

11.1.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, atuando de forma tempestiva
na  solução  do  problema  e  determinando  prazo  para  a  correção.  No  caso  de
ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  da  contratação nas  datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.1.7.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  da
contratação atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

______________________________________________________________50/115
Rua Presidente Tancredo Neves, 500 – Bom Pastor – Varginha MG – 37.014-460
CNPJ 19.110.162/0001-00 – Inscrição Estadual Isento – 35 3606.3591/3592/3595



11.1.8. O fiscal técnico da contratação comunicará ao gestor, em tempo hábil, o
término  da  contratação sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.595/2023, art. 19, VII).

11.1.9. Apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a
obrigação, com base no contrato e nos comprovantes de entrega do bem ou de
efetiva prestação do serviço (Decreto nº 11.595/2023, art. 19, XIV).
    
     11.1.10. É designado ao fiscal técnico realizar o relatório do registro de todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  da  contratação,  apontando  o  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.2. Fiscal Administrativo

11.2.1. A fiscalização administrativa será realizada pela Sra. Aline Bertoli Santos
Inácio ou pela Sra. Lilian Carvalho de Souza, conforme estipulado na Portaria nº
035/2025.

11.2.2. O  Fiscal  Administrativo  da  contratação verificará  a  manutenção  das
condições de habilitação da contratada, acompanhará os prazos da contratação, o
empenho e pagamento, as garantias e glosas, a formalização de apostilamentos e
os  termos  aditivos,  solicitando  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso
necessário. (Decreto nº 11.595/2023, art. 20, I e III).

11.2.2.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo  da  contratação atuará  tempestivamente  na  solução  de  eventuais
problemas,  reportando  ao  gestor  da  contratação para  que tome as  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.595/2023, art. 20,
V).

11.2.3. O Fiscal Administrativo da contratação deverá examinar a regularidade
no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de
descumprimento,  informar  direta  e  imediatamente  o  contratado  para  fins  de
regularização  no  prazo de 10  (dez)  dias,  sob pena  de  instauração de processo
administrativo; (Decreto nº 11.595/2023, art. 20, IV).

11.2.4. O Fiscal Administrativo da contratação deverá encaminhar ao gestor da
contratação as  informações  necessárias  para  que  elabore  o  documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado. (Decreto nº 11.595/2023, art. 20, VII).

12. DO PAGAMENTO (art. 42, VII do Decreto Municipal nº 11.595, de 25 de maio
de 2023)

12.1.  Os  pagamentos  serão  efetuados  entre  o  dia  20  e  o  último  dia  do  mês
subsequente à emissão da Nota Fiscal, devidamente vistada pelo Fiscal Técnico e
Gestor Contratual da Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV.
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12.1.1.   Conforme Recursos disponíveis  para  aquisição dos  equipamentos e
bens  permanentes,  a  Contratada  deverá  emitir  Notas  Fiscais  distintas,  para
cada  item,  referentes  aos  valores  de  cada  Emenda/Resolução  e  valores
complementares, conforme abaixo:

Item Qtde Descrição
Deputado
Estadual /
Vereador

Emenda/Recurs
o

Valor por
emenda

Valor
complementar

Valor total
estimado

01 01
FOCO CIRÚRGICO COM
CÂMERA DE VÍDEO 

Noraldino
Lúcio Dias

Júnior 

Resolução SES
MG nº

9.333/2024 
R$ 167.871,00 R$ 0,00 R$ 151.967,75

02 12
CAMA  HOSPITALAR
ELÉTRICA

Sargento
Rodrigues

Resolução SES
MG nº

9.558/2024  
R$ 200.000,00

(saldo em conta:
R$ 206.718,27)

R$ 0,00 R$ 201.734,01

03 03
CAMA  HOSPITALAR
PARA OBESO ELÉTRICA

Sargento
Rodrigues

04 10
CAMA  FAWLER  4
MOTORES

Alberto Dias
Valério

Emenda nº
243/2024

R$ 139.250,00 R$ 4.855,80 R$ 144.105,80

05 01
MONITOR
MULTIPARAMETRO
PORTÁTIL 

Cristóvão
Vilas Boas

Sandi

Emenda nº
068/2024

R$ 22.000,00 R$ 3.414,52 R$ 25.414,52

06 01
CENTRÍFUGA
IMUNOHEMATOLÓGICA

Daniel
Rodrigues de

Faria

Emenda nº
038/2024

R$ 10.000,00 R$ 774,93 R$ 10.774,93

07 01
AGITADOR  DE
PLAQUETAS

Zilda Maria da
Silva

Emenda nº
175/2024

R$ 20.000,000 R$ 0,00 R$ 18.583.87

12.1.2.  Deverá ser informado no corpo da Nota Fiscal  a Emenda/Resolução
correspondente a cada item, de acordo com a tabela elencada no item 12.1.1.

12.2.  A empresa  deverá  observar  o  Decreto  Municipal  nº  11.531/2023  e  seus
anexos, para fins de retenção dos impostos previstos.

12.3.  Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração deverá realizar consulta ao PNCP para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.4. Os pagamentos processar-se-ão de forma exclusiva, por meio de depósito ou
transferência  “on-line”  para  a  conta-corrente  da  Contratada,  preferencialmente
através do BANCO BRASIL.

Obs.: Será vedada a emissão de boleto bancário

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar depósito bancário
para pagamento.

12.6. O pagamento será efetuado com as devidas retenções tributárias previstas em
legislação vigente.
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13. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 42, I, a
do Decreto Municipal nº 11.595, de 25 de maio de 2023)

13.1.  O  prazo  de  contratação  será  de  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da
assinatura do Contrato, para fins de garantia.

14. REAJUSTE (art. 145 do Decreto Municipal nº 11.595, de 25 de maio de 2023)

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contados da
data de consolidação do orçamento estimado.

15.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.  42,  VIII  do
Decreto Municipal nº 11.595, de 25 de maio de 2023)

15.1.  Esta  contratação se  dará  em conformidade do  disposto  no  Art.  29  da Lei
14.133/21,  a  realizar-se  por  modalidade  de  pregão  eletrônico,  utilizando  como
critério de julgamento menor preço por item.

16.  ESTIMATIVAS  DO  VALOR  DA  CONTRATAÇÃO  (art.  42,  IX  do  Decreto
Municipal nº 11.595, de 25 de maio de 2023)

16.1. Estima-se para a presente contratação o valor de R$ 552.580,88 (quinhentos
e cinquenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos),
conforme discriminado no mapa de cotação.

16.2. Para embasamento dos valores estimados, foram utilizados como parâmetros
de preços, pesquisa a sistema oficial do Governo,  plataformas especializadas em
banco de dados de preços,  contratação realizada anteriormente pela Fundação e
pesquisa realizada diretamente com fornecedores locais, em conformidade com o
Art.  44,  incisos  I,  II,  III  e  IV,  do  Decreto  Municipal  nº  11.595/2023,  além  das
Resoluções SES nº 9.333 de 08 de fevereiro de 2024 e nº 9.558 de 05 de junho de
2024 e das Emendas nº 243/2024, 068/2024, 038/2024 e 175/2024.

16.3. Em conformidade com o Art. 45 do Decreto Municipal nº 11.595/2023, justifica-
se a utilização de cotação de preços direta com fornecedores, visto que estes já
possuem cadastro na Administração Pública, participam regularmente de processos
licitatórios  da  Instituição e  fornecem bens,  similares  ao  objeto  licitado,  de  forma
satisfatória.  Tal  consulta  fora  realizada  em  caráter  complementar  aos  demais
parâmetros utilizados para determinação do valor estimado.

16.4. Considerando que os valores contidos na pesquisa de preços apresentaram-se
de forma heterogênea,  foi  realizado o cálculo de coeficiente de variação,  o  qual
fornece a oscilação dos dados obtidos em relação à média, conforme registrado no
mapa de cotação.
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16.4.1.  Em  consulta  ao  Manual  de  Orientação  de  Pesquisa  de  Preços,  do
Superior Tribunal  de Justiça,  4ª Edição |  Lei  14.133/2021,  de agosto de 2021,  é
possível observar: 

O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar
percentual  igual  ou  inferior  a  25%,  sendo  nesse  caso  indicada  a
média como critério  de definição do valor  de mercado.  Se ele for
superior a 25%, o coeficiente indica a presença de valores extremos
afetando a média, situação em que se recomenda o uso da mediana
como critério de definição do preço médio.

16.4.2. Portanto, foi  utilizada a  mediana como critério de definição de preço,
para  todos  os  itens  que  apresentaram  percentual  obtido  como  coeficiente  de
variação  maior que 25% e a  média para os demais itens, os quais apresentaram
percentual menor ou igual a 25%, conforme demonstrado no mapa de pesquisa de
preços,  anexo integrante  desse estudo,  e  de  acordo com o Art.  44,  do  Decreto
Municipal nº 11.595/2023:

Art.  44.  Serão  utilizados,  como métodos  para  obtenção  do  preço
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na
pesquisa de preços, incidindo o cálculo sobre conjunto de três ou
mais preços oriundos de um ou mais parâmetros.

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 42, X do Decreto Municipal nº 11.595,
de 25 de maio de 2023)

17.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual.

17.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 2710.000.3210.0025 - Conta Bancária
98.399-3, referente ao item 01;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 2710.000.3210.0028 – Conta Bancária
99.323-9, referente aos itens 02 e 03;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
243/24, referente ao item 04;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
068/24, referente ao item 05;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
038/24, referente ao item 06;
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16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
175/24, referente ao item 07;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 2756.000.0000.0000 – Conta Bancária
nº 75.025-5, referente ao recurso complementar da Fundação.

17.3.  Eventual  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes.

18. DAS SANÇÕES (art. 3º do Decreto Municipal nº 11.599, de 25 de maio de
2023)

São aplicáveis as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta

do Município de Varginha, pelo prazo de até 03 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03
(três) e máximo de 06 (seis) anos.

18.1.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  e  a
Declaração de Inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.2.  A penalidade  de  advertência será  aplicada  nas  seguintes  hipóteses,  de
acordo com o art. 6º do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023:

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à
Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na
entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas,
independentemente da aplicação da multa;

b)  inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  principal  ou  acessória  de
pequena relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Administração
Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

18.3. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras, de
acordo com o art. 7º do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023:

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de
atraso na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite  de 9,9% (nove
vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
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II  -  multa  administrativa  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do
licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência
para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro
contratado retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir
preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;
b)  desistir  da  proposta,  salvo  por  motivo  justo  decorrente  de  fato

superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da

declaração em sentido contrário;
e)  propor  recursos  manifestamente  protelatórios  em  sede  de  contratação

direta ou de licitação;
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação

ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do
prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de
fato  superveniente  e  aceito  pelo  respectivo  órgão ou  entidade da Administração
Pública Municipal;

g)  deixar  de  regularizar  os  documentos  fiscais  no  prazo  concedido,  na
hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte,  nos termos da Lei  Complementar  Federal  nº  123,  de  14 de
dezembro de 2006, e suas alterações;

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já
tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas.

IV  -  multa  administrativa  de  3%  (três  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
adjudicação  da  licitação  ou  do  valor  da  contratação  direta,  quando  houver  o
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais
como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
c)  deixar  de  regularizar,  no  prazo  definido  pela  Administração  Pública

Municipal,  os  documentos  exigidos  na  legislação  para  fins  de  liquidação  e
pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do
contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do

contrato;
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h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes,
quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na
hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o
interesse público, em especial quando solicitado pelo órgão contratante;

k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação

de serviços de mão de obra;
m)  deixar  de  observar  a  legislação  pertinente  aplicável  ao  seu  ramo  de

atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras
despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária devidamente regularizada;

p) outras situações de natureza correlata.

V  -  multa administrativa  de 5%  (cinco por  cento)  sobre  o valor  total  da
adjudicação  da  licitação  ou  do  valor  da  contratação  direta,  na  hipótese  de  o
contratado  entregar  o  objeto  contratual  em  desacordo  com  as  especificações,
condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto
que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

VI  -  multa administrativa de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  total  do
contrato  ou  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  quando  o  contratado  ou  fornecedor
registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços.

18.4. Nos termos do art. 8º, § 5º do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de
2023,  a  aplicação  das  multas  não  exclui  a  obrigação  de  reparação  integral  de
eventual dano causado ao órgão contratante.

18.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art. 11 do
Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será aplicada quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando:

a)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) der causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente

devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

g) outras situações de natureza correlatas.

18.6.  A  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  de
acordo com o art. 12 do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será
aplicada àquele que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013;
f) outras situações de natureza correlata.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada.

18.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

Varginha, 28 de abril de 2025

O  presente  Termo  de  Referência  foi  realizado  pelos  servidores  da  equipe  de
planejamento, nomeados pela Portaria nº 016/2025, e encaminhado para análise e
aprovação da Diretora Geral da Fundação Hospitalar do Município de Varginha.

Daniele Paulina Luciano
Matrícula 3253

Equipe de Planejamento

Joselina Maria Andrade
Matrícula 4291

Equipe de Planejamento

Nathália Bastos de Freitas
Matrícula 3605

Equipe de Planejamento

Rosana de Paiva Silva Morais
Diretora Geral

Fundação Hospitalar do Município de Varginha
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APÊNDICE I

RELAÇÃO DE ITENS

Item Un. Quant. Especificação Resolução/Emenda
Valor

Resolução

Valor
Complementar 

Fundação

Valor Unit.
Estimado

Valor Total
Estimado

1 UN 1 FOCO CIRÚRGICO COM CÂMERA - FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM DUAS
CÚPULAS,  COM  CÂMERA,  FOCO  COM  LÂMPADAS  LED  BRANCO  E
CONTROLE ELETRÔNICO DE INTENSIDADE. FIXAÇÃO AO TETO ATRAVÉS
DE  HASTE  CENTRAL  ÚNICA.  POSSUIR  BRAÇOS  ARTICULADOS
INDEPENDENTES PARA CADA CÚPULA, QUE PERMITA OS MOVIMENTOS
DE TORÇÃO, FLEXÃO E ROTAÇÃO EM TORNO DA HASTE CENTRAL. PELO
MENOS UMA DAS CÚPULAS  DEVERÁ SER  PROVIDA DE SISTEMA QUE
PERMITA QUE  A MESMA FIQUE  À  ALTURA DE 1  METRO  A PARTIR  DO
PISO(ALTURA DA MESA CIRÚRGICA)  COM O FOCO PERPENDICULAR  À
MESMA  (ILUMINAÇÃO  DE  CAVIDADES).  PARA  SUSTENTAÇÃO  DAS
CÚPULAS  NÃO  DEVE  SER  EMPREGADO  SISTEMA DE  CONTRAPESOS,
MAS SIM, SISTEMA DE FREIO ADEQUADO QUE PERMITA QUE A CÚPULA
FIQUE  ESTÁVEL  NA POSIÇÃO  EM  QUE  FOI  COLOCADA.  SISTEMA DE
SUSPENSÃO LEVE, FACILITANDO O MOVIMENTO E FORNECENDO RÁPIDA
ESTABILIDADE.  FIXAÇÃO  CENTRAL  COM  ROTAÇÃO  360°BRAÇOS  DE
EXTENSÃO E BRAÇOS DAS CÚPULAS 360° ILIMITADO (GIRO LIVRE). CADA
CÚPULA DEVERÁ SER DOTADA COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POR LUZ
BRANCA FRIA LED, FORNECENDO LUZ CORRIGIDA DE COR PRÓXIMA AO
BRANCO  NATURAL/SOLAR.  SISTEMA  DE  REDUÇÃO  DE  SOMBRA.
FILTRAGEM  EFICIENTE  DE  RAIOS  INFRAVERMELHOS  E  REDUÇÃO  DE
RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA. O ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES RA E
R9  DEVE  SER  DE  95%  (+/-  2%).  AJUSTE  DE  TEMPERATURA DE  COR
AJUSTÁVEL ENTRE DE 4500 E 5500KELVIN, NAS DUAS CÚPULAS. AS DUAS
CÚPULAS  DEVERÃO  TER  DIÂMETRO  NÃO  INFERIOR  A  600MM.  A
INTENSIDADE  LUMINOSA  DE  CADA  CÚPULA  DEVERÁ  SER  IGUAL  OU
MAIOR DO QUE 160.000 LUX, (AJUSTÁVEL ENTRE 20 A 100%),MEDIDOS A 1

Noraldino Lúcio Dias
Júnior Resolução SES

MG nº 9.333/2024

R$ 167.871,00 R$ 0,00 R$ 151.967,75 R$ 151.967,75
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(UM) METRO DE DISTÂNCIA. POSSUIR SISTEMA DE LUZ AMBIENTE PARA
PROCEDIMENTOS  CIRÚRGICOS  QUE  EXIGEM  BAIXA  LUMINOSIDADE
(MODO ENDO), COM COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA. CADA CÚPULA DEVE
POSSUIR  SISTEMA  ELETRÔNICO  DE  CONTROLE  DA  INTENSIDADE
LUMINOSA  DISPOSTO  NO  PRÓPRIO  BRAÇO  DA  CÚPULA  COM  A
UTILIZAÇÃO DE TECLADO TIPO MEMBRANA OU TELA TOUCH E COMANDO
REMOTO DE PAREDE, COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) NÍVEIS DE AJUSTE DE
INTENSIDADE DE ILUMINAÇÃO, COM LCC (LIGHT AND COLOR CONTROL)
PARA  MANTER  O  EQUILÍBRIO  DE  COR  E  LUZ,  PERMITINDO  QUE  A
INTENSIDADE LUMINOSA PERMANEÇA INALTERADA DURANTE O AJUSTE
DE TEMPERATURA DE COR. AMBAS AS CÚPULAS SÃO EQUIPADAS COM
LEDS  DEDICADOS  PARA CIRURGIA ENDOSCÓPICA,  ESTES  DE  MENOR
INTENSIDADE. O ACIONAMENTO DESTE TIPO DE ILUMINAÇÃO SE DÁ NO
PAINEL DE CONTROLE. A SUPERFÍCIE DA CÚPULA DEVERÁ SER LISA E
ANTI-CORROSIVA E COM CANTOS ARREDONDADOS E COM SUPERFÍCIE
RESISTENTE  A  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  APROVADOS  PARA  USO
HOSPITALAR.  MANOPLA  NO  CENTRO  DA  CÚPULA  DE  FOCALIZAÇÃO
FACILMENTE  RETIRÁVEL  SEM  A  UTILIZAÇÃO  DE  FERRAMENTAS  E
AUTOCLAVÁVEL (PELO MENOS 1.000 CICLOS), PERMITINDO AJUSTE PELO
CIRURGIÃO DURANTE O PROCEDIMENTO. DIÂMETRO DE CAMPO DE LUZ
AJUSTÁVEL  MÍNIMO  DE  210  MM  PARA  CADA  UMA  DAS  CÚPULAS.
PROFUNDIDADE  DA ILUMINAÇÃO  (20%)  DE  NO  MÍNIMO  1100  MM.  AS
CÚPULAS DEVEM SER PROVIDAS DE SISTEMA DE DISSIPAÇÃO DE CALOR
VOLTADA PARA FORA DO CAMPO CIRÚRGICO, ISENTA DE VENTILAÇÃO
FORÇADA, SEM RUÍDO, IMPEDINDO AUMENTO DE TEMPERATURA SOBRE
O  CIRURGIÃO  E  PACIENTE.  VIDA  ÚTIL  MÍNIMA  DO  SISTEMA  DE
ILUMINAÇÃO  LED  DE  100.000HORAS  OU  MAIOR.  ACOMPANHA  PELO
MENOS  08  MANOPLAS  AUTOCLAVÁVEIS.  SISTEMA  COMPLETO  PARA
CAPTAÇÃO  E  TRANSMISSÃO  DE  VÍDEO  COLORIDO  EM  FULL  HD,  EM
TEMPO REAL, A PARTIR DE, NO MÍNIMO UMA CÚPULA COM SAÍDA HDMI,
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1920X1080, ACOPLADA NA MANOPLA CENTRAL,
INSTALADA COM TODO CABEAMENTO NECESSÁRIO, PARA CIRURGIAS DE
VÍDEO/GRAVAÇÃO. DEVE POSSUIR SAÍDAS DE VÍDEO COMPATÍVEL COM
RESOLUÇÃO; AJUSTE DE IMAGEM E BRANCO; ZOOM DE IMAGEM DIGITAL.
TERCEIRO  EIXO  PARA  MONITOR  SUSPENSO  MULTIARTICULADO  QUE
SUSTENTA  MONITOR  GRAU  MÉDIO,  DE  PELO  MENOS  21”(INFORMAR
CARACTERÍSTICAS BÁSICAS; SINAIS DESDE VÍDEO SD OU HD,SINAIS DE
PC,  POR  MEIO  DE  SEUS  CONECTORES  DVI-D  E  HD15.  POSSUI
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CONECTORES  PARA S-VÍDEO,VÍDEO  COMPOSTO  E  RCA,  PERMITINDO
IMAGENS DE DIVERSAS FONTES);FUNÇÕES DE MENU PROGRAMÁVEIS
NA TELA TOUCH SCREEN;  A CÂMERA DE VÍDEO DEVERÁ POSSUIR  AS
CARACTERÍSTICAS  GERAIS  MÍNIMAS:  INCORPORADA  AO  CENTRO  DA
CÚPULA;  DIGITAL;  RESOLUÇÃO  DE  IMAGEM  FULL  HD  -  1920X  1080  P
LINHAS; ZOOM ÓPTICO 10 X; ZOOM DIGITAL 12 X; TAXA DE SINAL RUÍDO
MAIOR QUE 50 DB; SAÍDA PARA SISTEMA DE VÍDEO CAPTURA; BALANÇO
DE BRANCO; AJUSTE DE FOCO. ACOMPANHA GRAVADOR DE IMAGENS.
PROTEÇÃO IP54 EM CONFORMIDADE COM IEC 144 CONTRA A ENTRADA
DE POEIRA E ÁGUA. ALIMENTAÇÃO DA REDE ELÉTRICA DE 110 VCA OU
220 VAC. O PRODUTO DEVERÁ CONTAR 01 (UM) SISTEMA DE BATERIA
(BACK-UP)  DE PELO MENOS 06 (SEIS)  HORAS.  DEVERÁ INFORMAR OS
SEGUINTES  REGISTROS:  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE,  CERTIFICADO  DE
CONFORMIDADE  INMETRO.  DEVERÁ  APRESENTAR  OS  SEGUINTES
MANUAIS:  OPERAÇÃO  (PORTUGUÊS),  TÉCNICO/  SERVIÇO  E
PROCEDIMENTO  DE  REALIZAÇÃO  DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA/CALIBRAÇÃO.  FORNECER OBRIGATORIAMENTE TODOS OS
ITENS  NECESSÁRIOS  PARA  INSTALAÇÃO  DO  EQUIPAMENTO,  ASSIM
COMO A FIXAÇÃO.

2 UN 12 6723 - CAMA FAWLER 4 MOTORES, CAB./PESEIRA E GRADES INJETADAS
EM POLIETILENO CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS EM POLIETILENO
INJETADO DE ALTA DENSIDADE COM TRAVAS DE SEGURANÇA. BASE COM
PÉS  RECUADOS,  TOTALMENTE  REVESTIDA  EM  MATERIAL
TERMOPLÁSTICO  DE  ALTA RESISTÊNCIA.  ESTRUTURA  TUBULAR  COM
CHAPAS DE DIFERENTES ESPESSURAS DE AÇO CARBONO PROJETADA
PARA  ATENDER  AOS  ESFORÇOS  E  CARGA  NOMINAL  DO  PRODUTO.
CHASSI CONSISTE NUMA ESTRUTURA DE TUBOS 50 X 30 X 2,0 MM COM
CHAPAS  DE  1/4  DE  ESPESSURA.  O  ESTRADO  É  COMPOSTO  POR
ESTRUTURA DE  TUBOS  50  X  30  X  2,0  MM  COM  CHAPAS  DE  3/8.  A
ESTRUTURA METÁLICA DOS  LEITOS  CONSISTE  EM  QUATRO  SEÇÕES
ARTICULADAS FEITAS COM UMA ESTRUTURA DE TUBOS 30 X 20 X 1,2 MM
COM  CHAPAS  DE  3/16.  LEITO  TERMOPLÁSTICO  ESTRUTURADO,  COM
CONTENÇÃO DE PACIENTE E LIMITADOR PARA COLCHÃO. FIXAÇÃO FEITA
DE  FORMA INDEPENDENTE  NAS  QUATRO  SEÇÕES  ARTICULADAS  DA
ESTRUTURA METÁLICA DO LEITO. MOVIMENTOS DA CAMA REALIZADOS
UTILIZANDO QUATRO MOTORES E UM SISTEMA AJUSTÁVEL COM SEIS
POSIÇÕES.  OS MOVIMENTOS  REALIZADOS  PELA CAMA SÃO:  FOWLER,
SEMI-FOWLER ELEVAÇÃO DO DORSO, ELEVAÇÃO DA PERNA, ELEVAÇÃO

Sargento Rodrigues
Resolução SES MG nº

9.558/2024

R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 13.080,83 R$ 156.969,96
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E  DESCIDA  DO  LEITO,  TRENDELEMBURG,  PROCLIVE,  POLTRONA,
VASCULAR, CARDÍACO E AUTO CONTORNO. COM CONTROLE REMOTO A
FIO E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA COM BLOQUEADOR. DOIS PARES DE
GRADES LATERAIS, SENDO UM PAR NO DORSO E UM PAR NA PERNA, DE
ATUAÇÃO  INDEPENDENTE,  ESTRUTURADA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA  EM
POLIETILENO INJETADO, MOVIMENTAÇÃO PERMITE QUE FIQUEM ACIMA E
ABAIXO DA CAMA ATRAVÉS DE PISTÃO A GÁS (AMORTECIMENTO) E COM
TRAVA DE  SEGURANÇA E  EM  ESPAÇAMENTO  ENTRE  AS  GRADES  DE
MODO A EVITAR FUGA DO PACIENTE. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO,
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-
POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA DE EXCELENTE RESISTÊNCIA
QUÍMICA E MECÂNICA. PROTETOR DE PARA-CHOQUE REDONDO NOS 4
CANTOS DA CAMA PARA PROTEÇÃO DE PAREDE.  RODÍZIOS DE 6ª  EM
TERMOPLÁSTICO,  DESEMPENHANDO PROTEÇÃO AO  PISO  COM  BAIXO
RUÍDO  NO  DESLOCAMENTO  E  EXCELENTE  CAPACIDADE  DE  CARGA.
SISTEMA DE FRENAGEM  REALIZADA DE FORMA INDIVIDUAL EM  CADA
UMA DAS QUATRO RODAS, ATRAVÉS DE PEDAL COM FUNÇÃO DE TRAVA
ESTACIONARIA DE  ROTAÇÃO  E  TRANSLAÇÃO  INDICADOR  DE ANGULO
ALÍVIO MECÂNICO. 110/220 VOLTS (BIVOLT CAPACIDADE DE PESO TOTAL
DE  PELO  MENOS  250  KG  DO  PACIENTE.  DIMENSÕES  MÍNIMAS:
EXTERNAS:  2280MM  LARGURA  1090MM  X  ALTURA  330?680MM  9-
INTERNAS:  COMPRIMENTO  1950MM  X  LARGURA  830MM  X  ALTURA
330~680MM  8.  DADOS  TÉCNICOS:  1.  FOWLER  DORSO:  75°  ?  77°  DE
INCLINAÇÃO  2.  FOWLER  PERNAS:  20°  ~  23°  DE  INCLINAÇÃO  3.
TRENDELEMBURG: 0° ~ (-15°) 4. PROCLIVE: 0° ~ 15° 5. ELEVAÇÃO MÁXIMA:
0,68  M 6.  ELEVAÇÃO MÍNIMA:  0,33  M 7.  ACOMPANHA:  GANCHOS PARA
COLOCAÇÃO  DE  BOLSAS  DE  DRENAGEM/DISPOSITIVOS  URINÁRIOS,
INSTALADOS  ABAIXO  DO  LEITO  EM  AMBOS  OS  LADOS  DA  CAMAS
SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO EM ALUMÍNIO INSTALADOS NA
BASE  DA CAMA DE  FÁCIL  MANIPULAÇÃO.  SUPORTE  DE  SORO,  COM
ENCAIXE NOS DOIS LADOS DA CAMA. MESA DE REFEIÇÃO DESLIZANTE
ACOPLADA ÀS GRADES DA CAMA. LUZ NOTURNA OPCIONAL. COLCHÃO
VISCOELÁSTICO,  COM  ESPESSURA DE  PELO  MENOS  12  CM,  COM  3
CAMADAS  DUPLA  FACE  PERFILADO,  ANTIALÉRGICO,  ATÓXICO,
REVESTIDO EM MATERIAL ISENTO DE LÁTEX, LAVÁVEL E IMPERMEÁVEL,
DE  ACORDO  COM  AS  DIMENSÕES  DO  LEITO  DA CAMA.  NÃO  SERÃO
CONSIDERADOS  EQUIPAMENTOS  COM  MODULAÇÕES,  OU  SEJA,
EQUIPAMENTOS  ADAPTADOS  OU  TRANSFORMADOS  EM  SUAS
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CONFIGURAÇÕES ORIGINAIS APENAS PARA ATENDER O EDITAL GRAU DE
PROTEÇÃO IP4. SERÁ ACEITO VARIAÇÃO DE +/-  10% DAS MEDIDAS DA
CAMA.

3 UN 3 CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA PARA OBESO -  CAMA FAWLER ELÉTRICA
PARA  OBESO.  FINALIDADE:  INTERNAÇÃO,  OBSERVAÇÃO  E
PROCEDIMENTOS  CLÍNICOS  DE  PACIENTES  ADULTOS;  LEITO
ARTICULÁVEL COM  TAMPO  RADIO  TRANSPARENTE  COM  4  MOTORES,
CAB./PESEIRA E  GRADES  INJETADAS  EM  POLIETILENO.  CABECEIRA E
PESEIRA REMOVÍVEIS EM POLIETILENO INJETADO DE ALTA DENSIDADE
COM TRAVAS DE SEGURANÇA. BASE COM PÉS RECUADOS, TOTALMENTE
REVESTIDA  EM  MATERIAL  TERMOPLÁSTICO  DE  ALTA  RESISTÊNCIA.
ESTRUTURA DO ESTRADO CONSTRUÍDO EM AÇO ARTICULADO OU ABS
POSSIBILITANDO  OS  MOVIMENTOS  FAWLER  (AUTO-CONTORNO  -
MOVIMENTAÇÃO  DO  DORSO  E  PERNAS  DE  FORMA  SIMULTÂNEA),
TRENDELEMBURG, REVERSO DO TRENDELEMBURG, SENTADO, DORSO,
JOELHOS/FLEXÃO  DE  PERNAS,  VASCULAR  E  ELEVAÇÃO  DO  LEITO.
ACABAMENTO:  PINTURA  ELETROSTÁTICA  A  PO,  COM  EFICIÊNCIA
ANTICORROSIVA  POR  MEIO  DE  FOSFATIZAÇÃO.  SISTEMA  DE
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 4  MOTORES ELÉTRICOS COM CONTROLE
REMOTO A FIO E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA. DOIS PARES DE GRADES
LATERAIS, SENDO UM PAR NO DORSO E UM PAR NA PERNA, DE ATUAÇÃO
INDEPENDENTE, ESTRUTURADA DE ALTA RESISTÊNCIA EM POLIETILENO
INJETADO, MOVIMENTAÇÃO PERMITE QUE FIQUEM ACIMA E ABAIXO DA
CAMA ATRAVÉS DE PISTÃO A GÁS (AMORTECIMENTO) E COM TRAVA DE
SEGURANÇA  E  EM  ESPAÇAMENTO  ENTRE  AS  GRADES  DE  MODO  A
EVITAR  FUGA  DO  PACIENTE.  TRATAMENTO  ANTIFERRUGINOSO,
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-
POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA DE EXCELENTE RESISTÊNCIA
QUÍMICA E  MECÂNICA.  PROTETOR  DE  PÁRA-CHOQUE  DE  BORRACHA
REDONDO  NOS  4  CANTOS  DA  CAMA  PARA  PROTEÇÃO  DE  PAREDE.
RODÍZIOS  DE  150  MM  COM  BANDA  DE  RODAGEM  CONDUTIVA  EM
POLIETILENO, COM SISTEMA DE MOVIMENTO/FREIO ACIONADO POR UM
ÚNICO  PEDAL,  COLOCADO  EM  DOIS  LADOS  DA  BASE  DA  CAMA,
PERMITINDO  O  MOVIMENTO  LIVRE  DOS  4  RODÍZIOS  EM  TODAS  AS
DIREÇÕES, PODENDO DIRECIONAR 1 RODÍZIO PARA LONGOS CURSOS E
TRAVAR  OS  4  RODÍZIOS,  IMPEDINDO  QUE  A  CAMA  SE  MOVIMENTE.
INDICADOR  DE  ÂNGULO.  ALÍVIO  MECÂNICO.  BIVOLT  AUTOMÁTICO.
CAPACIDADE DE PESO TOTAL DE PELO MENOS 300 KG DO PACIENTE.

R$ 0,00 R$ 14.921,35 R$ 44.764,05
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DIMENSÕES MÍNIMAS: EXTERNAS: 2,10 X 1,05 E ALTURA AJUSTÁVEL DE
PELO MENOS 0,40 ATÉ 0,72 M - INTERNAS: 1,90 X 1,0 M. TRENDELEMBURG
E  REVERSO  TRENDELEMBURG  (+/-15  GRAUS),  ÂNGULO  ELEVAÇÃO
COSTAS  -  70  GRAUS,  ÂNGULO COXAS  35  GRAUS.  ALTURA DA GRADE
LATERAL  ACIMA  DA  PLATAFORMA  DO  COLCHÃO  36CM,  CONFORME
NORMA ABNT  IEC  60601-2-52  ACOMPANHA:  BATERIA  RECARREGÁVEL,
PARA ACIONAMENTO DOS MOVIMENTOS EM CASO DE FALTA DE ENERGIA
ELÉTRICA.  SISTEMA  DE  COMPENSAÇÃO  ABDOMINAL  PARA  EVITAR
COMPRESSÕES NO TÓRAX E PÉLVIS NO MOMENTO DA ELEVAÇÃO DO
DORSO,  DOTADA DE  AMORTECIMENTO  PARA ALIVIAR  A QUEDA.  CPR
MECÂNICO PARA PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA E RESSUSCITAÇÃO
CARDIOPULMONAR,  ACIONADOS  ATRAVÉS  DE  ALAVANCA LATERAL EM
AMBOS OS LADOS DA CAMA. GANCHOS PARA COLOCAÇÃO DE BOLSAS
DE  DRENAGEM/DISPOSITIVOS  URINÁRIOS,  INSTALADOS  ABAIXO  DO
LEITO  EM  AMBOS  OS  LADOS  DA CAMA.  GANCHOS  PARA CINTAS  DE
CONTENÇÃO DE PACIENTES, INSTALADA EM AMBOS OS LADOS DA CAMA.
SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO EM ALUMÍNIO INSTALADOS NA
BASE  DA  CAMA  DE  FÁCIL  MANIPULAÇÃO.  SUPORTE  DE  SORO  COM
QUATRO  GANHOS,  COM  ENCAIXE  NOS  DOIS  LADOS  DA  CAMA.  LUZ
NOTURNA OPCIONAL. COLCHÃO VISCOELÁSTICO, COM ESPESSURA DE
PELO  MENOS  15  CM,  3  CAMADAS  DUPLA  FACE  PERFILADO,
ANTIALÉRGICO, ATÓXICO, REVESTIDO EM MATERIAL ISENTO DE LÁTEX,
LAVÁVEL E IMPERMEÁVEL, SOLDADO ELETRONICAMENTE COM RESPIRO,
DE  ACORDO  COM  AS  DIMENSÕES  DO  LEITO  DA CAMA.  NÃO  SERÃO
CONSIDERADOS  EQUIPAMENTOS  COM  MODULAÇÕES,  OU  SEJA,
EQUIPAMENTOS  ADAPTADOS  OU  TRANSFORMADOS  EM  SUAS
CONFIGURAÇÕES ORIGINAIS APENAS PARA ATENDER O EDITAL.  GRAU
DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP 4.

4 UN 10 16184 - CAMA FAWLER 4 MOTORES, CAB./PESEIRA E GRADES INJETADAS
EM POLIETILENO. CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS EM POLIETILENO
INJETADO DE ALTA DENSIDADE COM TRAVAS DE SEGURANÇA. BASE COM
PÉS  RECUADOS,  TOTALMENTE  REVESTIDA  EM  MATERIAL
TERMOPLÁSTICO  DE  ALTA  RESISTÊNCIA.  ESTRUTURA  DO  ESTRADO
CONSTRUÍDO EM AÇO ARTICULADO EM CHAPA DE AÇO 1,5 MM OU ABS
POSSIBILITANDO  OS  MOVIMENTOS  FAWLER  (AUTO-CONTORNO  -
MOVIMENTAÇÃO  DO  DORSO  E  PERNAS  DE  FORMA  SIMULTÂNEA),
TRENDELEMBURG, REVERSO DO TRENDELEMBURG, SENTADO, DORSO,
JOELHOS/FLEXÃO  DE  PERNAS,  VASCULAR  E  ELEVAÇÃO  DO  LEITO  -

Alberto Dias Valério
Emenda nº 243/2024

R$ 139.250,00 R$ 4.855,80 R$ 14.410,58 R$ 144.105,80
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SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 4 MOTORES ELÉTRICOS COM
CONTROLE REMOTO A FIO E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA. DOIS PARES
DE GRADES LATERAIS, SENDO UM PAR NO DORSO E UM PAR NA PERNA,
DE ATUAÇÃO INDEPENDENTE, ESTRUTURADA DE ALTA RESISTÊNCIA EM
POLIETILENO INJETADO, MOVIMENTAÇÃO PERMITE QUE FIQUEM ACIMA E
ABAIXO DA CAMA ATRAVÉS DE PISTÃO A GÁS (AMORTECIMENTO), COM
SISTEMA DE EMBUTI-LAS SOB O LEITO, E COM TRAVA DE SEGURANÇA E
EM ESPAÇAMENTO ENTRE AS GRADES DE MODO A EVITAR  FUGA DO
PACIENTE. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO
EM  ESTUFA  DE  EXCELENTE  RESISTÊNCIA  QUÍMICA  E  MECÂNICA.
PROTETOR DE PÁRA-CHOQUE REDONDO NOS 4 CANTOS DA CAMA PARA
PROTEÇÃO DE PAREDE. RODÍZIOS DE 150 MM COM BANDA DE RODAGEM
CONDUTIVA  EM  POLIETILENO,  COM  SISTEMA  DE  MOVIMENTO/FREIO
ACIONADO POR UM ÚNICO PEDAL, COLOCADO EM DOIS LADOS DA BASE
DA CAMA, PERMITINDO O MOVIMENTO LIVRE DOS 4 RODÍZIOS EM TODAS
AS  DIREÇÕES,  PODENDO  DIRECIONAR  1  RODÍZIO  PARA  LONGOS
CURSOS  E  TRAVAR  OS  4  RODÍZIOS,  IMPEDINDO  QUE  A  CAMA  SE
MOVIMENTE. INDICADOR DE ÂNGULO. ALÍVIO MECÂNICO. 110/220 VOLTS
(BIVOLT).  CAPACIDADE  DE  PESO  TOTAL DE PELO  MENOS  250  KG  DO
PACIENTE.  DIMENSÕES  MÍNIMAS:  EXTERNAS:  2,10  X  0,95  E  ALTURA
AJUSTÁVEL DE PELO MENOS 0,40 ATÉ 0,72 M - INTERNAS: 1,90 X 0,90 M.
TRENDELEMBURG  E  REVERSO  TRENDELEMBURG  (+/-15  GRAUS),
ÂNGULO ELEVAÇÃO COSTAS -  70  GRAUS,  ÂNGULO COXAS 35 GRAUS.
ALTURA DA GRADE LATERAL ACIMA DA PLATAFORMA DO COLCHÃO 36CM,
CONFORME  NORMA  ABNT  IEC  60601-2-52  ACOMPANHA:  BATERIA
RECARREGÁVEL, PARA ACIONAMENTO DOS MOVIMENTOS EM CASO DE
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. SISTEMA DE COMPENSAÇÃO ABDOMINAL
PARA EVITAR  COMPRESSÕES  NO  TÓRAX  E  PÉLVIS  NO MOMENTO  DA
ELEVAÇÃO DO DORSO,  DOTADA DE AMORTECIMENTO PARA ALIVIAR A
QUEDA.  CPR  MECÂNICO  PARA PROCEDIMENTOS  DE  EMERGÊNCIA  E
RESSUSCITAÇÃO  CARDIOPULMONAR,  ACIONADOS  ATRAVÉS  DE
ALAVANCA LATERAL EM AMBOS OS LADOS DA CAMA. GANCHOS PARA
COLOCAÇÃO  DE  BOLSAS  DE  DRENAGEM/DISPOSITIVOS  URINÁRIOS,
INSTALADOS  ABAIXO  DO  LEITO  EM  AMBOS  OS  LADOS  DA  CAMA.
GANCHOS PARA CINTAS DE CONTENÇÃO DE PACIENTES, INSTALADA EM
AMBOS OS LADOS DA CAMA.  SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO
INSTALADOS NA BASE DA CAMA DE FÁCIL MANIPULAÇÃO. SUPORTE DE
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SORO,  COM  ENCAIXE  NOS  DOIS  LADOS  DA  CAMA.  LUZ  NOTURNA
OPCIONAL.  COLCHÃO  VISCOELÁSTICO,  COM  ESPESSURA  DE  PELO
MENOS  12  CM,  3  CAMADAS  DUPLA FACE  PERFILADO,  ANTIALÉRGICO,
ATÓXICO,  REVESTIDO  EM  MATERIAL  ISENTO  DE  LÁTEX,  LAVÁVEL  E
IMPERMEÁVEL,  DE ACORDO COM AS DIMENSÕES DO LEITO DA CAMA.
NÃO SERÃO CONSIDERADOS EQUIPAMENTOS  COM MODULAÇÕES,  OU
SEJA,  EQUIPAMENTOS  ADAPTADOS  OU  TRANSFORMADOS  EM  SUAS
CONFIGURAÇÕES ORIGINAIS APENAS PARA ATENDER O EDITAL.  GRAU
DE PROTEÇÃO IP 54. SERÁ ACEITO VARIAÇÃO DE +/- 10% DAS MEDIDAS
DA CAMA

5 UN 1 Monitor  multiparâmetro  portátil  destinado  a  transporte  intrahospitalar  e
extrahospitalar (em ambulâncias, helicópteros, entre outros), com capacidade de
adaptação  para  triagem,  cuidados  pós  cirúrgicos,  enfermarias  etc.  Permite
acompanhamento  de  pacientes  adultos,  pediátricos  e  neonatais,  para
monitoração dos seguintes parâmetros pré-configurados: ecg, spo2, pni, temp,
resp, pi e capacidade adicional para monitoração posterior de débito cardíaco
por termodiluição ou débito cardíaco contínuo. Permite armazenamento de com
tela  de  cristal  líquido,  lcd  ou  led,  de  no  máximo  7”  e  resolução  mínima  de
800x600, com operação através de tela touchscreen. Deve apresentar na tela de
no mínimo 3 curvas simultâneas de parâmetros diferentes, com possibilidade de
habilitar/desabilitar individualmente. Armazenamento de no mínimo 96 horas de
tendências  do  paciente.  Peso  não  superior  a  2,5kg.  Bateria  interna  com
capacidade de duração mínima de 05 horas e possibilidade de adaptação a
alimentação ac com fonte de 100 a 240vac/ 50/60hz. Software com interface em
português passível de atualizações futuras, sem necessidade de substituição do
hardware; teclado ou labels ou software totalmente em português. Adequação
aos  mais  diversos  ambientes  e  situações  através  de  operação  intuitiva  com
interface touchscreen e layout com números grandes. Alça ou adaptadores para
fixação em camas ou macas, utilização em carrinhos de transporte e suporte de
parede, entre outros. Proteção contra quedas de pelo menos 01 (um) metro.
Proteção mínima contra entrada de líquidos mínimo ipx2 e contra entrada de
sólidos  mínimo  ip2x.  Possibilidade  futura  de  conectar  código  de  barras  para
agilidade  e  facilidade  na  inserção  de  dados  demográficos  do  paciente.
Compatível com protocolo de comunicação hl7 para envio de dados, formas de
onda e dados de alarme para o sistema de informação hospitalar. Tecnologia
plug  and  play.  PARÂMETROS  PRÉ-CONFIGURADOS:
ELETROCARDIOGRAMA – ECG: Derivações: i, ii, iii (cabo 3 vias), i, ii, iii, avr,
avl, avf, v (cabo 5 vias); Possibilidade futura de 12 derivações com cabo de 10

Cristóvão Vilas Boas
Sandi Emenda nº

068/2024

R$ 22.000,00 R$ 3.414,52 R$ 25.414,52 R$ 25.414,52
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vias; Seleção de ganho: n0,125 /  n0,25 /  n0,5 /  n1 /  n2 /  n4; Velocidade de
varredura:  6,25  mm/s,  12,5  mm/s,  25  mm/s e  50 mm/s;  Faixa  de frequência
cardíaca: adulto: 15 a 300 bpm; pediátrico e neonatal: 15 a 300 bpm; Proteção:
isolamento  contra  interferência  eletro  cirúrgica  e  desfibrilação;  Detecção
automática de marca-passo; Análise de arritmias em no mínimo duas derivações
simultaneamente, com reconhecimento de no mínimo 20 arritmias (letais e não
letais), incluindo-se fibrilação atrial. RESPIRAÇÃO: Método: impedância torácica.
Faixa de medida da frequência respiratória:  adulto e pediátrico: 0 a 120 rpm;
neonato: 0 a 180 rpm. Alarme de apneia ajustável. SATURAÇÃO PERIFÉRICA
DE OXIGÊNIO – SPO2: Tecnologia que seja capaz de monitoração em baixa
perfusão  e/ou  movimentação.  Podendo ser  nellcor,masimo,  fast,  ge  trusignal,
mindray, bluepro; Faixa de medida: 0 a 100%; Resolução: 1%; Exatidão: 70 a
100%: ±2% (adulto e pediátrico); Frequência de pulso: intervalo de medição de
30 a 300 bpm; Resolução: 1 bpm; Exatidão: ±2 bpm ou ±2% (o que for maior);
Indicador  gráfico  e  numérico  do  índice  de  perfusão  (ip).  TEMPERATURA –
TEMP: Superficial ou intracavitária; Canal: 2 canais. Faixa de medida: 0 a 45°c;
Resolução:  0,1  °c;  PRESSÃO  NÃO INVASIVA –  PNI:  Método:  oscilométrico;
Modos de operação: manual, automático, contínuo (stat);  Intervalos em modo
automático ajustável de 1min a 8 h; Tipos de medida: pressão arterial sistólica,
pressão arterial diastólica, pressão arterial média; Faixa de medida: adulto: 10 a
270 mmhg;  pediátrico:  10 a  200 mmhg;  neonato:  10 a 135 mmhg;  Proteção
contra sobre pressão; Resolução: 1 mmhg. PRESSÃO INVASIVA – PI Mínimo 02
(dois) canais de monitoração; Visualização de ∆pp/vpp; Faixa de medida: -50 a
300mmhg;  Resolução  de  1mmhg.  ACESSÓRIOS  MÍNIMOS  QUE  DEVEM
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 01 cabo de ecg de 5 vias adulto/pediátrico;
01 manguito pni adulto; 01 mangueira extensora de pni; 01 sensor de oximetria
tipo  clip  adulto  (original  do  fabricante,  não  serão  aceitos  “similares”  ou
“compatíveis”);  01  sensor  de  temperatura  reutilizável  cutâneo.  DEVE
ACOMPANHAR  O  EQUIPAMENTO.  Manual  operacional  do  equipamento  em
português;  Garantia  de  1  (um)  ano  para  o  equipamento  contra  defeitos  de
fabricação.

6 UN 1 Centrífuga de bancada digital, programável para testes de imuno-hematologia,
lavagens de hemáceas. Características técnicas: centrífuga de bancada digital
programável  microprocessada para testes de imuno-hematologia;  rotor  ângulo
fixo  (45º)  em  aço  inoxidável,  revestido  em  epóxi  (facilita  a  limpeza)  com
capacidade  para  12  lugares  (sero  rotor):  12  tubos  de  vidro  com  12mm  de
diâmetro por 75mm de comprimento; os tubos no interior do rotor ficam dispostos
em ângulo  de  45º;  motor  de  indução  sem escovas;  display  alfanumérico  de

Daniel Rodrigues de
Farias Emenda nº

038/2024

R$ 10.000,00 R$ 774,93 R$ 10.774,93 R$ 10.774,93
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velocidade expresso em rcf (força centrífuga relativa); timer programável até 99
minutos e 50 segundos, além dos tempos programados (velocidade 2 de 15
segundos e velocidade 1 e 3 de 60 segundos) e operação contínua; memória
para  até  10 programas criados pelo  usuário;  velocidade máxima:  4.000 rpm;
força centrífuga (rcf): 1.000 xg; tempo de centrifugação: máximo 99 minutos e 59
segundos,  programado  (velocidade  2:  15  segundos;  velocidade  1  e  3:  60
segundos) ou contínuo; painel digital com teclado tipo toque suave; indicações
luminosas  (leds)  informam  as  condições  de  funcionamento  (corrida,
desbalanceamento do rotor,  freio eletrônico acionado e tampa aberta); alarme
sonoro  ao  término  da  centrifugação;  operação  silenciosa  de  até  60db;  trava
automática  com  bloqueio  de  abertura  da  tampa  durante  o  funcionamento  e
partida com tampa aberta; dispositivo de destravamento manual da tampa em
caso  de  emergência  ou  falta  de  energia;  sistema  de  detecção  de
desbalanceamento, com exibição de tela; sistema de segurança contra excesso
de velocidade; painel traseiro composto de chave geral e fusíveis de segurança;
base com pés de borracha antiderrapante; alimentação elétrica bivolt 110 / 220v,
de acordo com a tensão vigente na unidade 60 hz. Acompanha cabo de força e
manual  de  operação.  Garantia  de  1(um)  ano para  peças  e  serviços  após  a
instalação.

7 UN 1

Agitador  de  plaquetas,  com  movimento  automático,  horizontal  e  contínuo;
gabinete construído em chapa de aço c/ tratamento anticorrosivo e acabamento
com pintura eletrostática, aço inoxidável ou construída em fibra de vidro, sobre
pés de borracha, tipo ventosas; bandejas ou gavetas em aço inox; motor com
baixo ruido; trabalhar frio; velocidade constante e suave, no mínimo de 50 ciclos
por  minuto;  rotação  de 60  a  70  rpm;  capacidade  mínima  de 07 gavetas  ou
bandejas  removíveis;  capacidade  mínima  p/  48  bolsas  de  plaquetas.  Deve
possuir alarmes sonoros através de bip e luz indicadora no painel, equipamento
bivolt  automático  com saída  auxiliar  com  bateria  de  12  volts.  Certificado  de
registro no ministério da saúde.

Zilda Maria da Silva
Emenda nº 175/2024

R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 18.583,87 R$ 18.583,87
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APÊNDICE II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. IDENTIFICAÇÕES

1.1.   Solicitações de Compra nºs:
235/2024  –  Aquisição  de  equipamentos  médicos  (foco  cirúrgico  e  camas
elétricas)
50/2025 – Aquisição de equipamentos e bens permanentes

1.2.  O  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  foi  elaborado  pela  Equipe  de
Planejamento  da  Central  de  Compras  da  Fundação  Hospitalar  do  Município  de
Varginha, nomeada pela Portaria nº 016/2025.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar será processado na conformidade ao Art.
18, § 1º da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 11.595/2023.

2.2.  Considerando  o art.  6º,  inciso XX da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  o  Estudo
Técnico Preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma  contratação  que  caracteriza  o  interesse  público  envolvido  e  a  sua  melhor
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Trata-se  de  demandas  formalizadas  pela  Seção  de  Qualidade  Hospitalar  da
Fundação Hospitalar do Município de Varginha, através das solicitações de compra
nºs 235/2024  e 050/2025 e documentos de formalização de demanda objetivando a
aquisição de equipamentos médicos e bens hospitalares.

A Fundação Hospitalar do Município de Varginha é credenciada pelo Ministério da
Saúde, para prestação de assistência médico-hospitalar, conforme os princípios do
SUS  –  Sistema  Único  de  Saúde.  A  Instituição  possui  uma  Unidade  de  Alta
Complexidade  em  Oncologia  (UNACON),  com  abrangência  regional.  Habilitada
como Hospital Geral para recebimento de recursos do Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar conforme Portaria nº 3.039, de 27 de
dezembro de 2016,  bem como a Portaria  nº 2.041 de 17 de julho de 2018 que
atualiza  os  registros  das Portas  de Entrada Hospitalar  de  Urgência  da Rede de
Atenção  às  Urgências  no  Cadastro  Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde
(CNES).
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Conforme o inciso II do Art. 19-M, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a
qual dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços  correspondentes  e  dá  outras
providências, transcrito abaixo, cabe a Instituição de Saúde conveniada ao SUS:

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar,
ambulatorial  e  hospitalar,  constantes  de  tabelas  elaboradas
pelo  gestor  federal  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,
realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado
ou contratado.

O foco cirúrgico apresenta-se como sendo equipamento fundamental no ramo da
medicina, ele desempenha papel crucial nos centros cirúrgicos e clínicas. Desde seu
surgimento, com o intuito de melhorar as limitações impostas pela luz solar,  tem
evoluído  significativamente  e  proporcionado  aos  cirurgiões  condições  ideais  de
iluminação  e  visibilidade  pois  é  projetado  para  fornecer  luz  intensa,  orientada  e
ajustável com uma visão clara e detalhada da área de interesse. 

Dois tipos mais comuns de foco cirúrgico são o de teto e o portátil. O objeto ora
pretendido é o foco cirúrgico de teto. Ele é fixado na sala de cirurgia por meio de um
sistema de suporte, de forma estratégica para fornecer uma iluminação direcionada
e uniforme no campo cirúrgico e suas principais vantagens são a versatilidade e
mobilidade, pois é equipado com articulações e braços ajustáveis para que sejam
posicionados  em  diferentes  ângulos  e  posições  conforme  a  necessidade.  Seus
benefícios  vão  desde  visibilidade aprimorada,  gerenciamento  eficaz  de sombras,
redução da fadiga ocular, segurança e conforto para o paciente, eficiência energética
e sustentabilidade além de melhoria da qualidade do procedimento. 

Em  relação  às  camas  hospitalares  elétricas,  elas  possuem  características
adequadas  e  importantes  para  o  tratamento  de  modo  a  oferecer  conforto  e
praticidade  aos  pacientes  e  equipe  técnica  em  ambiente  hospitalar,  além  de
beneficiar a circulação, dores na coluna e também o refluxo digestivo do acamado.
Em muitos casos os pacientes em tratamento ou em recuperação cirúrgica precisam
passar  vários  dias  ou  até  meses  acamados,  dependendo  de  sua  condição  e
patologia.  Tais camas possuem diferentes funções que podem ser acionadas até
mesmo pelo próprio paciente garantindo-lhe maior autonomia. 

Monitores  multiparâmetros  são  considerados  com  sendo  um  dos  principais
dispositivos hospitalares.  Eles medem simultaneamente diferentes  parâmetros de
um paciente  como  frequência  cardíaca,  pressão  arterial,  saturação  de  oxigênio,
frequência  respiratória  e  temperatura  corporal,  fornecendo  informações  sobre  o
estado do paciente em tempo real possibilitando uma avaliação precisa e contínua.
Em ambientes de cuidado intensivo, a precisão e a rapidez no monitoramento são
fundamentais. 
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A  centrífuga  e  o  agitador  de  plaquetas  são  equipamentos  indispensáveis  em
laboratórios de análises clínicas e bancos de sangue, pois desempenham um papel
essencial na separação, processamento e armazenamento de plaquetas, garantindo
a qualidade e eficácia das transfusões. A centrífuga é essencial  para separar os
componentes  do  sangue,  incluindo  as  plaquetas,  do  plasma  e  dos  glóbulos
vermelhos. Este processo é fundamental para obter concentrados de plaquetas de
alta qualidade, que são usados em transfusões para pacientes com trombocitopenia
ou  outras  condições  que  exigem  suporte  plaquetário.  Ao  centrifugar  o  sangue,
obtém-se  plaquetas  com  alta  concentração,  crucial  para  garantir  a  eficácia  das
transfusões.  O  agitador  de  plaquetas  mantém  as  plaquetas  em  constante
movimento, o que é essencial para prevenir a agregação plaquetária e manter sua
viabilidade.  A  agitação  contínua  garante  que  as  plaquetas  permaneçam  em
suspensão, evitando a formação de coágulos e garantindo que estejam prontas para
uso em transfusões.

Justifica-se esta contratação ao considerar que o avanço das novas tecnologias na
área  de  saúde  tem trazido  uma  série  de  benefícios,  não  apenas  melhorando  a
qualidade  dos  serviços  prestados,  mas  também  aprimorando  os  processos  de
eficiência operacional dos ambientes hospitalares. Essas melhorias não só garantem
a segurança dos pacientes, mas também a confiabilidade na gestão dos serviços de
saúde.

Neste contexto, a Fundação tem como missão constante buscar investimentos que
aprimorem  os  serviços  de  saúde  oferecidos  gratuitamente  à  população.  Esses
investimentos visam proporcionar acesso a serviços de qualidade, integrando-os de
forma  eficaz  aos  diferentes  níveis  de  atenção  à  saúde.  Como  parte  desse
compromisso,  o planejamento de novas incorporações contempla a aquisição de
equipamentos e bens necessários para a melhoria dos serviços oferecidos. 

Torna-se  imperiosa  a  aquisição  de  equipamentos  médicos  para  modernizar  e
aprimorar a infraestrutura tecnológica da FHOMUV. Essa medida visa garantir um
atendimento de alta  qualidade e performance,  em consonância com a legislação
vigente.

A aplicação de verba pública em investimentos à saúde é de suma importância para
o  aporte  ao  cuidado  de  pacientes,  promovendo  melhoria  dos  atendimentos
prestados de forma gratuita pelo Sistema Único de Saúde - SUS, proporcionando à
população  acesso  à  serviços  qualificados,  com  tecnologia,  segurança  e
confiabilidade. O aquirimento dos equipamentos médicos e bens permanentes será
realizado por meio de emendas/resoluções da Câmara de Deputados Estaduais de
Minas Gerais e dos Vereadores do município de Varginha/MG, com complementação
de valor por Recursos Próprios da Fundação. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Os bens a serem adquiridos se enquadram como comuns, pois os padrões de
desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos,  por  meio  de
especificações usuais de mercado.
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4.2.  Os  itens  deverão  ser  entregues  em  estrita  observância  as  especificações
contidas no Termo de Referência, bem como estar de  acordo com as normas da
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

4.3. A contratação deve obedecer as normas de licitações e contratos, bem como, a
legislação específica (descrita no item 2), conforme levantamento de mercado de
acordo com a solução escolhida.

4.4.  A  contratada  deverá  apresentar  documentação  pertinente,  comprovando
habilitação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Considerando o §  1º, inciso V do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, o
levantamento  de  mercado  consiste  na  análise  das  alternativas  possíveis,  e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Com ele,
os órgãos da Administração Pública podem alcançar diversos benefícios, como a
melhoria  na  qualidade  das  contratações  através  da  escolha  da  solução  mais
adequada, garantindo a efetividade, otimizando recursos e alcançando os resultados
esperados;  maior  economicidade,  através  de  análise  comparativa  que  permite
identificar as opções das quais oferecem a melhor relação custo-benefício, o que
fomenta a competitividade e assegura preços mais justos para a Administração. As
informações  obtidas  no  levantamento  de  mercado  servem  como  base  para  o
planejamento  das  contratações  futuras,  permitindo  decisões  mais  assertivas  e
alinhadas com as necessidades da Administração.

A aquisição dos equipamentos médicos apresenta benefícios significativos, como
a  possibilidade  de  definir  padrões  de  qualidade  exigidos  para  os  fornecedores,
assegurando a aquisição de itens novos e que atendam aos requisitos mínimos de
qualidade  e  desempenho.  Além disso,  a  aquisição  permite  uma  avaliação  mais
abrangente  das  propostas  dos  fornecedores,  levando  em  consideração  critérios
técnicos, prazos de entrega, condições de pagamento e serviços adicionais, como
instalação, treinamento e manutenção.

Considerando que a presente aquisição trata-se de bens comuns, visto que os
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio
de especificações usuais de mercado, torna-se adequada a utilização do pregão, em
conformidade com o Art. 29, da Lei nº 14.133/21. Tal modelo já vem sendo adotado
pela Fundação para diversos tipos de contratações. Com a adoção do pregão, é
possível a disputa entre os licitantes com o oferecimento de uma melhor oferta à
Administração.

A forma eletrônica do pregão traz vantagens, tanto para a administração como
para os fornecedores. A tecnologia da informação é uma ferramenta acessível e de
baixo custo,  que permite  não só a ampla divulgação e participação no certame,
como também a transparência de todo processo licitatório.  A transparência gerada
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pela  tecnologia  permitiu  fácil  acesso  aos  dados  da  Administração  Pública  pela
população  e  aos  órgãos  de  controle,  como  o  Tribunal  de  Contas,  evitando  aos
órgãos contratantes e licitantes possíveis irregularidades, visto que todos os atos
administrativos da licitação tornam-se públicos no meio eletrônico.

   Quanto  a  formalização  da  contratação,  torna-se  efetivo  a  utilização  do trato
contratual. O referido instrumento permite otimizar o resultado esperado, melhorar e
facilitar  os processos de controle  e fiscalização,  além de minimizar  os riscos de
eventuais prejuízos ou perda de qualidade para a Fundação.  Ademais, garante a
previsibilidade  aos  fornecedores  que  participarão  do  certame,  tendo  em  vista  a
obtenção de objetivos de interesse público, em condições estabelecidas pela própria
Administração  ao  firmar  cláusulas  específicas  exigidas  pela  Lei  de  Licitações  e
Contratos. 

Conforme preconiza o art. 89 da Nova Lei de Licitações e Contratos:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas
cláusulas  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  e  a  eles  serão
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado.
§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de
seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura,
o  número  do  processo  da  licitação  ou  da  contratação  direta  e  a
sujeição  dos  contratantes  às  normas  desta  Lei  e  às  cláusulas
contratuais.

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam
os direitos,  as  obrigações e as  responsabilidades  das partes,  em
conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta
vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação
direta e os da respectiva proposta.

Diante  do  exposto,  pretende-se  alcançar,  através  da  presente  solução,  o
atendimento adequado das necessidades da Fundação, prezando pela eficiência,
eficácia e efetividade.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. Estima-se para a presente contratação o valor de R$ 552.580,88 (quinhentos e
cinquenta  e dois  mil,  quinhentos e oitenta  reais e oitenta  e oito centavos),
conforme discriminado no mapa de cotação.

6.2. Para embasamento dos valores estimados, foram utilizados como parâmetros
de preços, pesquisa a sistema oficial do Governo,  plataformas especializadas em
banco de dados de preços,  contratação realizada anteriormente pela Fundação e
pesquisa realizada diretamente com fornecedores locais, em conformidade com o
Art.  44,  incisos  I,  II,  III  e  IV,  do  Decreto  Municipal  nº  11.595/2023,  além  das
Resoluções SES nº 9.333 de 08 de fevereiro de 2024 e nº 9.558 de 05 de junho de
2024 e das Emendas nº 243/2024, 068/2024, 038/2024 e 175/2024.
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6.3. Em conformidade com o Art. 45 do Decreto Municipal nº 11.595/2023, justifica-
se a utilização de cotação de preços direta com fornecedores, visto que estes já
possuem cadastro na Administração Pública, participam regularmente de processos
licitatórios da Instituição e fornecem bens e equipamentos,  similares aos objetos
licitados, de forma satisfatória. Tal consulta fora realizada em caráter complementar
aos demais parâmetros utilizados para determinação do valor estimado.

6.4. Considerando que os valores contidos na pesquisa de preços apresentaram-se
de forma heterogênea,  foi  realizado o cálculo de coeficiente de variação,  o  qual
fornece a oscilação dos dados obtidos em relação à média, conforme registrado no
mapa de cotação.

6.4.1. Em consulta ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços, do Superior
Tribunal  de Justiça, 4ª  Edição |  Lei  14.133/2021,  de agosto de 2021,  é possível
observar: 

O  coeficiente  de  variação  é  considerado  baixo  quando
apresentar  percentual  igual  ou  inferior  a  25%,  sendo  nesse
caso indicada a média como critério de definição do valor de
mercado.  Se  ele  for  superior  a  25%,  o  coeficiente  indica  a
presença de valores extremos afetando a média, situação em
que se recomenda o uso da mediana como critério de definição
do preço médio.

6.4.2. Portanto, foi utilizada a mediana como critério de definição de preço, para
todos os itens que apresentaram percentual  obtido como coeficiente de variação
maior que 25% e a média para os demais itens, os quais apresentaram percentual
menor ou igual a 25%, conforme demonstrado no mapa de pesquisa de preços, e
de acordo com o Art. 44, do Decreto Municipal nº 11.595/2023:

Art.  44.  Serão  utilizados,  como  métodos  para  obtenção  do
preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores
obtidos  na  pesquisa  de  preços,  incidindo  o  cálculo  sobre
conjunto  de  três  ou  mais  preços  oriundos  de  um  ou  mais
parâmetros.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1.  Tendo  em  vista  as  considerações  esboçadas  neste  Estudo,  prezando  pela
economicidade  à  Administração,  optou-se  pela  aquisição  dos  equipamentos
médicos, através  de pregão eletrônico, utilizando o Contrato para formalização da
contratação. Observa-se que a solução escolhida foi utilizada em outras aquisições
pela Fundação e obteve um resultado satisfatório.
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7.2. O prazo para entrega e instalação (quando necessária) dos equipamentos, será
de, no máximo, 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato.

7.2.1. A contratada deverá informar com antecedência, ao gestor responsável, a
data da entrega dos equipamentos para que este se programe para o recebimento.

7.3. A entrega compreende a montagem e instalação do equipamento, sem gerar
ônus para a Fundação.

7.4. Os equipamentos deverão ser entregues com as especificações de acordo com
o  descritivo  dos  itens  constante  neste  Estudo,  Termo  de  Referência  e  em
concordância com as normas vigentes.

7.4.1. As especificações dos equipamentos médicos serão conferidas no ato da
entrega, pelo gestor contratual da Seção de Qualidade Hospitalar da Fundação.

7.5. Caso não seja possível efetuar a instalação no ato da entrega, a Contratada
deverá fazer em dia e horário estipulado em comum acordo entre as partes, em no
máximo, 15 (quinze) dias após a entrega do item.

7.6. Os equipamentos médicos  serão entregues e instalados na seda da Fundação,
sito à Rua Presidente Tancredo Neves, nº 500, Bairro Bom Pastor - Varginha/ MG,
sendo que a entrada deverá ser realizada pela guarita (fundos), no horário de 08h as
11h e de 14h as 16h, de segunda à sexta-feira, sem nenhum ônus para a Fundação.

7.7.  A empresa contratada deverá arcar  com todas as despesas necessárias ao
fornecimento,  inclusive  transportes,  carga  e  descarga  e  instalação  dos
equipamentos na Fundação, além de impostos inerentes à comercialização.

7.8.  A  Contratada  deverá  fazer  todos  os  testes  para  a  verificação  da
funcionalidade/desempenho dos equipamentos no ato da entrega.

7.9.  Deverá  ser  apresentado,  pela  contratada,  no  ato  da  entrega,  Atestado  de
Segurança Elétrica e Atestado de Calibração, emitidos pela fábrica ou agente de
manutenção  autorizada,  dos  equipamentos  médicos  adquiridos.  A  Contratada
responsabilizar-se-á  pelos  testes  de  qualificação  (instalação,  operação  e
desempenho técnico), para a entrega definitiva.

7.10.  A Contratada deverá oferecer treinamento operacional e técnico de uso do
equipamento aos usuários, conforme solicitação do gestor.

7.10.1.  Os  treinamentos  serão  ministrados,  todas  as  vezes  que  se  fizer
necessário, sem gerar nenhum ônus para Fundação.
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7.11. Os equipamentos e bens ofertados deverão ser novos, de qualidade adequada
e deverão estar  de acordo com as últimas revisões dos padrões da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e não poderão ser provenientes de reforma,
reaproveitamento e/ou recondicionamento.

7.12. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou
reposição  dos  materiais  porventura  entregues  com  defeito,  danificados,  ou  não
compatíveis com as especificações do Termo de Referência. A contratada deverá
efetuar a troca dos produtos, quando houver necessidade, mediante solicitação do
gestor contratual, sem ônus para a Fundação.

7.13. A aquisição dos bens e equipamentos, objeto desta contratação, em hipótese
alguma configurará vínculo empregatício entre as partes.

7.14. Todos e quaisquer avisos e comunicados deverão ser realizados por escrito.
Será considerado inexistente quaisquer ajustes celebrados de outro modo.

7.15.  A Contratada  deverá  garantir  todos  os  serviços,  quer  sejam referentes  ao
fornecimento e instalação, quando houver, dos bens e equipamentos, de uma forma
geral,  contra  vícios,  defeitos  ou  incorreções  no  equipamento,  nos  termos  e  nos
prazos da legislação vigente, reparando-os imediatamente após o recebimento da
comunicação da ocorrência do defeito.

7.16. Na substituição dos equipamentos defeituosos, a reposição será por outro com
especificações técnicas iguais ou superiores, com aprovação prévia da Contratante,
sem custo adicional para a Fundação.

7.17. As licitantes deverão apresentar autorização de funcionamento da empresa,
expedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), conforme exigido
na Lei Federal nº 6.360/76, Art. 2º:

Art.  1º  -  Ficam  sujeitos  às  normas  de  vigilância  sanitária
instituídas  por  esta  Lei  os  medicamentos,  as  drogas,  os
insumos  farmacêuticos  e  correlatos,  definidos  na Lei  nº
5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos
de  higiene,  os  cosméticos,  perfumes,  saneantes
domissanitários,  produtos  destinados à  correção estética  e
outros adiante definidos.

Art.  2º  -  Somente  poderão  extrair,  produzir,  fabricar,
transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar, reembalar,
importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que
trata  o  Art.  1º  as  empresas  para  tal  fim  autorizadas  pelo
Ministério  da  Saúde  e  cujos  estabelecimentos  hajam  sido
licenciados  pelo  órgão  sanitário  das  Unidades  Federativas
em que se localizem.
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7.18.  A  contratada  deverá  apresentar,  para  todos  os  itens,  documentos
comprobatórios de Certificação no INMETRO, em atendimento às normas técnicas
vigentes e aplicáveis.

7.19.  Considerando-se  a  importância  desta  aquisição  ora  pretendida,  as
proponentes deverão demonstrar o fornecimento satisfatório dos itens por meio de
atestados de capacidade técnica, como forma de garantir e/ou mitigar os riscos para
a Administração.

7.20. A empresa deverá apresentar registro no Ministério da Saúde para os produtos
ofertados em atendimento às normas técnicas vigentes e aplicáveis.

8. DOS PROSPECTOS

8.1. A  empresa  declarada  vencedora  deverá,  obrigatoriamente,  apresentar
prospectos/catálogos dos equipamentos e o manual de registro na ANVISA, com
exceção das marcas previamente padronizadas na instituição, disponíveis através
do site: www.hospitalhbp.com.br.

8.2.  De acordo com o § 3º,  do  Art.  17,  da Lei  14.133/2021,  a  apresentação de
prospectos permite  que a  Administração,  no  julgamento  da  proposta,  possa  se
certificar de que os produtos, propostos pelo licitante, atendem a todas as condições
e especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal como constante no edital.
Com isso, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a certeza de que o
objeto proposto atenderá à necessidade da Administração.

8.3. Os prospectos serão analisados pela gestora contratual da Seção de Qualidade
Hospitalar da Fundação, a Sra. Adriana Silva Pires Menten, sendo objeto de análise
o descritivo técnico dos itens. 

8.4. A não conformidade dos critérios implica em reprovação do objeto pretendido.

9. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

9.1.  O  prazo  de  garantia  total  contra  defeitos  de  fabricação,  montagem,  vícios
redibitórios e apresentação de qualidade inadequada dos equipamentos médicos
será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo
dos  equipamentos,  devidamente  instalados  e  em  pleno  funcionamento,  nas
dependências  da Fundação Hospitalar  do  Município  de  Varginha /  Hospital  Bom
Pastor.

9.2. Caso o fabricante ofereça um prazo de garantia superior, prevalecerá o prazo do
fabricante.

9.3. A garantia abrangerá a reposição de todas as peças, componentes, softwares e
hardwares,  bem  como,  se  necessário,  a  substituição  integral  do  equipamento
médico, sem qualquer ônus para a contratante.
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9.4.  Durante  todo  o  período  de  garantia,  a  contratada  será  integralmente
responsável  pela  prestação  de  assistência  técnica,  incluindo  manutenções
preventivas e corretivas, fornecimento de peças novas, originais e genuínas, mão de
obra especializada, bem como pela retirada,  transporte,  embalagem e devolução
dos  equipamentos,  sem custo  adicional  à  Fundação  Hospitalar  do  Município  de
Varginha / Hospital Bom Pastor.

9.5. As exigências deste item estão em conformidade com o disposto no art. 115,
§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

10. DA MANUTENÇÃO PERIÓDICA E CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DE
GARANTIA

10.1.  A  contratada  obriga-se  a  realizar  manutenções  preventivas  periódicas
semestralmente, abrangendo softwares e hardwares, com o objetivo de manter os
equipamentos  em  condições  normais  de  uso,  prevenir  falhas  decorrentes  de
desgaste ou envelhecimento e assegurar sua plena funcionalidade.

10.2. As atividades de manutenção preventiva incluirão: lubrificação, ajuste de partes
mecânicas,  elétricas  ou  eletrônicas,  verificações,  alinhamentos,  configurações  e,
quando necessário, atualizações de sistemas.

10.3. As manutenções preventivas deverão ser agendadas previamente, de comum
acordo entre as partes, e executadas durante o horário de expediente da contratante
(segunda a sexta-feira, das 07h às 16h).

10.4. A contratada deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega
dos  equipamentos,  o  cronograma  de  manutenções  preventivas,  com  visitas
semestrais programadas durante o período de garantia.

10.5. Após cada manutenção preventiva, a contratada deverá emitir relatório técnico
detalhado  contendo  os  serviços  realizados,  peças  trocadas,  testes  efetuados  e
eventuais  recomendações,  entregando  cópia  ao  responsável  técnico  ou  gestor
contratual da contratante.

10.6. A contratada será responsável pelo correto preenchimento de formulários e
relatórios  utilizados nas manutenções,  incluindo checklist  técnico  da manutenção
executada.

10.7. As manutenções corretivas deverão ser realizadas sempre que solicitadas pela
contratante, com atendimento obrigatório em até 48 (quarenta e oito) horas úteis
após a abertura do chamado técnico.

10.7.1.  A contagem  do  prazo  de  atendimento  será  suspensa  aos  sábados,
domingos  e  feriados  oficiais,  bem  como  em  casos  fortuitos  ou  de  força  maior
devidamente justificados.
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10.8. Considera-se manutenção corretiva qualquer intervenção técnica destinada à
correção de falhas que comprometam o funcionamento normal dos equipamentos,
incluindo reparos, testes e calibrações necessárias.

10.9. Caso os equipamentos fiquem inoperantes por período superior a 30 (trinta)
dias corridos durante a vigência da garantia, seja por necessidade de retirada para
reparo  ou  indisponibilidade  de  peças,  a  contratada  deverá  estender  o  prazo  de
garantia proporcionalmente ao período de inatividade.

10.10.  Persistindo  o  defeito  em  duas  ocorrências  distintas,  a  contratada
compromete-se a fornecer, sem qualquer ônus, um equipamento substituto igual ou
superior, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a constatação da segunda
falha.

10.11.  Todos os  custos  com retirada,  transporte,  envio  e  devolução de peças  e
equipamentos serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

10.12. As peças de reposição utilizadas em manutenções preventivas e corretivas
deverão ser obrigatoriamente novas, originais e fornecidas no menor prazo possível.

10.13. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA

10.13.1. A contratada obriga-se a fornecer e realizar a substituição de todas as
peças  necessárias  ao  funcionamento  dos  equipamentos  médicos,  sem  qualquer
custo adicional para a contratante.

10.13.1.1.  As  trocas  de  peças  deverão  ser  devidamente  justificadas  nos
relatórios técnicos das manutenções preventivas ou corretivas.

10.13.2. As peças fornecidas deverão ter garantia específica do fabricante, com
prazo mínimo de 12 (doze) meses, salvo disposição mais benéfica ao contratante.

10.13.3. As peças deverão ser entregues em até 2 (dois) dias úteis, contados da
solicitação técnica formalizada pela contratante.

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o
objeto for divisível, em casos que não ocorra prejuízo da solução. Neste contexto,
entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por itens individuais, com
o intuito de aumentar o caráter competitivo do certame.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram detectadas contratações correlatas ou interdependentes como condição
para que esta contratação atinja os resultados pretendidos.
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13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A Administração  deverá  dar  ciência  ao  fiscal  e  gestor  desta  contratação  para  o
efetivo benefício buscado com esta aquisição. O gestor contratual deverá se atentar
para  o  recebimento  adequado  dos  itens  a  serem adquiridos,  bem como para  a
verificação das condições de entrega, e zelar pelo controle e conservação dos itens
pretendidos, como também acompanhar a execução da contratação para obtenção
de resultados satisfatórios. Recomenda-se que o setor demandante desta aquisição,
informe-se a respeito das condições e particularidades da presente contratação para
providências cabíveis.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição dos equipamentos médicos, objeto deste Estudo, deverá respeitar as
normas e princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos e danos ao
meio ambiente.
A contratada deverá adotar critérios de sustentabilidade aplicáveis ao fornecimento
dos  equipamentos,  seja  na  emissão  de  gases  poluentes,  descartes,  uso  de
combustíveis e materiais que não agridam ao meio ambiente.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A contratação  alinha-se  às  finalidades  do  Órgão  e  é  factível  do  ponto  de  vista
ambiental, econômico e estratégico, conforme demonstrado neste estudo. Registra-
se que os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados
e analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para
a Administração. Observa-se que as quantidades sugeridas para contratação estão
coerentes  com  a  demanda  prevista,  conforme  documentos  de  formalização  de
demanda e nota de solicitação de compra, enviado pelo setor demandante. Portanto,
considerando os pontos listados acima, conclui-se que esta contratação  mostra-se
viável  para  atendimento  às  demandas  pretendidas  e  também  em  termos  de
disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo possível
observar óbices ao prosseguimento da mesma.

16.  JUSTIFICATIVA  PARA  VEDAÇÃO  DE  PARTICIPAÇÃO  DE  EMPRESAS
REUNIDAS EM CONSÓRCIO

Conforme preceitua o artigo 15 da Lei nº 14.133/2021, a vedação de participação de
empresas consorciadas em determinado procedimento licitatório constitui exceção
legal, devendo ser devidamente fundamentada.

No caso em tela, tendo em vista o objeto da presente contratação como sendo a
aquisição  de  equipamentos  médicos  e  bens  permanentes,  verifica-se  que  a
complexidade dos bens não se coaduna com a formação de consórcios. Trata-se de
atividade de porte comum, desprovida de peculiaridades técnicas ou econômicas
que justifiquem a união de esforços de múltiplas empresas.
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A admissão de consórcios em objeto de baixa complexidade e reduzido valor, como
o presente, contraria o princípio constitucional da competitividade, na medida em
que  restringe  a  participação  de  potenciais  licitantes  que  poderiam  concorrer
individualmente. A formação de consórcios, nesses casos, pode gerar conluio entre
empresas,  em  detrimento  do  interesse  público,  e  comprometer  a  obtenção  das
melhores condições para a Administração.

Sobre o tema, o renomado Doutrinador Marçal Justen Filho assevera:

Em regra,  o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo
nosso  Direito.  Como  instrumento  de  atuação  empresarial,  o
consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação
de  consórcios  acarreta  risco  de  dominação  do  mercado,
através  de  pactos  de  eliminação  de  competição  entre  os
empresários.  No  campo  de  licitações,  a  formação  de
consórcios  poderia  reduzir  o  universo  da  disputa,  (...)  Há
hipóteses  em  que  as  circunstâncias  do  mercado  e  (ou)  a
complexidade do objeto tornam problemática a competição.

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas
em  consórcio  quando  as  dimensões  e  a  complexidade  do  objeto  ou  as
circunstâncias  concretas  exijam  a  associação  entre  os  particulares.  São  as
hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as
condições especiais exigidas para licitação.

Assim, a participação de consórcios no presente certame não se justifica, uma vez
que a natureza do objeto não demanda a formação de agrupamentos empresariais e
a  sua  admissão  poderia  comprometer  a  competitividade  e  a  economicidade  da
contratação.

17. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

17.1. O ato administrativo, para ser lícito e legítimo, deve atender aos fins públicos a
que se destina. Deste modo, o princípio da finalidade corresponde a uma orientação
obrigatória da atividade administrativa ao interesse público.

17.2.  A  aquisição  dos  itens  desta  contratação  tem  como  objetivo  garantir  o
suprimento de equipamentos médicos e bens da Fundação, ao menor custo possível
e de forma que a prestação de seus serviços não sofra interrupções prejudiciais ao
atendimento dos pacientes assistidos. 

17.3. Busca-se viabilizar a continuidade do tratamento e resolutividade de doenças,
contribuindo  para  a  melhoria  da  assistência  e  ampliação  da  capacidade  de
atendimento junto às necessidades da população.
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18. CONCLUSÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

18.1. Considerando os estudos realizados por esta equipe de planejamento, conclui-
se que a melhor alternativa para a aquisição dos equipamentos médicos e bens
permanentes  é  a  realização  de  pregão  eletrônico,  utilizando  como  critério  de
julgamento o menor preço por item, de acordo com as justificativas esboçadas neste
Estudo.

18.2. A Contratação deverá ser formalizada por meio de contrato administrativo, com
duração de 12 (doze) meses, para fins de garantia.

19. APROVAÇÃO E ASSINATURA

O  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  foi  realizado  pelo(s)  servidor(es)  abaixo,
nomeados por meio da Portaria Nº 16/2025.

Varginha, 23 de abril de 2025

Daniele Paulina Luciano
Matrícula 3253

Equipe de Planejamento

Joselina Maria Andrade
Matrícula 4291

Equipe de Planejamento

Nathália Bastos de Freitas
Matrícula 3605

Equipe de Planejamento

Rosana de Paiva Silva Morais
Diretora Geral

Fundação Hospitalar do Município de Varginha
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MAPA DE RISCOS

Unidade responsável: Fundação Hospitalar do Município de Varginha
Solicitação de Compra nº 235/2024 e 050/2025
Objeto: Aquisição de equipamentos médicos e bens permanentes.

Nº Risco Causa do Risco Fase Alocado
para:

Nível do
Risco

Nº item

01 Incorreta
formalização
de demanda/
Ausência de
informações

Falta de
conhecimento;

Solicitação incorreta
e/ou insuficiente

Interna Setor 
requisitante

Baixo N/A

Impactos: Falta de tempo hábil para realizar a fase de planejamento de forma adequada e conforme a 
legislação.

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, que não satisfaça as necessidades que originaram a 
contratação, podendo ocasionar prejuízos à administração e desperdício de recursos públicos.

Indefinição do objeto e dificuldade de obtenção da solução necessária para o atendimento da 
necessidade.

Ações Preventivas: Equipe do setor com conhecimentos suficientes para
correto preenchimento da Formalização de Demanda, para que não haja
prejuízos durante a fase de planejamento.

Solicitar  profissional  técnico  para  auxiliar  a equipe de planejamento  na
fase inicial à contratação pretendida.

RESPONSÁVEL: Setor 
requisitante, equipe de 
planejamento.

Ações  de  Contingência:  Quando  detectado  o  erro  do  preenchimento
quanto a necessidade da demanda, parar o processo no estágio em que
se encontrar e proceder com a retificação dos artefatos técnicos.

RESPONSÁVEL:

Equipe de planejamento/ 
Setor requisitante.

Nº Risco Causa do Risco Fase Alocado
para:

Nível do
Risco

Nº item

02 Levantamento
inadequado

dos itens e/ou
das

especificações
insuficientes

dos itens

Falta de
conhecimento das
necessidades do

setor

Interna Servidor 
Responsável
pela
Formalização
da Demanda

Médio N/A

Impactos: Fornecimento incompleto dos bens permanentes e equipamentos médicos, gerando 
resultados incapazes de atender à necessidade da administração.
Ações Preventivas: Adequado levantamento das necessidades do 
Setor requisitante.

RESPONSÁVEL: Setor 
Requisitante
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Estabelecer requisitos necessários e suficientes para a contratação, de 
forma que os itens solicitados sejam precisamente definidos.
Envolver setores técnicos na instrução inicial do processo, solicitando 
ratificação ou retificação dos objetos.

Ações de Contingência: Adequar o quantitativo, bem como as 
especificações solicitadas às reais necessidades do setor, para se obter
sucesso no certame pretendido.

RESPONSÁVEL:

Setor Requisitante.

Nº Risco Causa do Risco Fase Alocado
para:

Nível do
Risco

Nº item

03 Indisponibilidade
orçamentária

frente a valores
orçados nos

primeiros
levantamentos

de mercado
(ausência de

recursos
orçamentários
ou financeiros)

Problemas no
planejamento

orçamentário da
contratação e na

gestão do
orçamento pela

Fundação

Interna Setor 
Demandante

Alto N/A

Impactos: Impossibilidade de aquisição dos bens permanentes e equipamentos médicos.
Ações Preventivas: Reservar dotação orçamentária adequada e 
realizar pré-empenho da despesa.

RESPONSÁVEL: Chefe da 
Divisão Financeira

Ações de Contingência: Realizar ajuste orçamentário;

Reavaliar os quantitativos da contratação.

RESPONSÁVEL: Chefe da 
Divisão Financeira/Setor 
demandante.

Nº Risco Causa do Risco Fase Alocado
para:

Nível do
Risco

Nº item

04 Impugnações,
recursos e

ações judiciais

Atraso no processo
de contratação

devido a
impugnações,

recurso ou ações
judiciais

Externa Agente de 
contação

Alto N/A

Impactos: Atraso para selecionar o fornecedor e consequentemente atraso na aquisição dos bens 
equipamentos.

Ações Preventivas: Especificações e exigências técnicas revisadas no 
intuito de possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 
qualidade mínima exigida para evitar frustração indevida da competição;

RESPONSÁVEL: Equipe 
de planejamento /Agente 
de contratação.

______________________________________________________________84/115
Rua Presidente Tancredo Neves, 500 – Bom Pastor – Varginha MG – 37.014-460
CNPJ 19.110.162/0001-00 – Inscrição Estadual Isento – 35 3606.3591/3592/3595



Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Municipal, Estadual
e Federal Especializada;

Analisar as recomendações dos recentes Acórdãos exarados pelo Tribunal
de Contas dos Municípios, dos Estados e da União, de modo a prevenir
possíveis falhas no processo licitatório;

Atentar para as legislações aplicáveis ao caso concreto.

Ações de Contingência:

Alocação  de  servidores  qualificados  para  responder  eventuais
questionamentos e promover alterações eventualmente necessárias.

RESPONSÁVEL:

Agente de contratação.

Nº Risco Causa do Risco Fase Alocado
para:

Nível do
Risco

Nº item

05 Licitação
deserta ou
fracassada

Ausência de
propostas ou

propostas com
valores acima do

estimado.

Externa Equipe
Planejamento

Médio N/A

Impactos: Atraso na aquisição dos bens e equipamentos e consequente dificuldades no atendimento do
setor requisitante.
Ações Preventivas: Reavaliação de condições restritivas, reavaliação 
dos valores estimados e ampliação das formas de divulgação.

RESPONSÁVEL: Equipe de 
planejamento

Ações de Contingência:

a) Adoção de formulários padronizados de check list.

b) Atualização dos orçamentos antes da publicação.

c) Ampliar a divulgação do edital, com convite direto às empresas que 
apresentaram orçamento na pesquisa de preços.

RESPONSÁVEL:

Agente de Contratação

Nº Risco Causa do Risco Fase Alocado
para:

Nível do
Risco

Nº item

06 Atrasos na
entrega dos

bens e
equipamentos

Inobservância dos
prazos.

Gestão 
Contratual

Fiscal 
Contratual

Alto N/A

Impactos: Atrasos para atender os requisitos solicitados.

Ações Preventivas: Realização de reunião entre Contratada e 
Contratante para alinhamento acerca da entrega;

Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento integral da contratação.

RESPONSÁVEL: Gestor e 
fiscal contratual.
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Ações de Contingência:

Notificação da empresa acerca das condições e prazos estabelecidos no
instrumento  contratual  e,  se  necessária,  a  aplicação  de  penalidades
contratuais;

No caso de atraso superior  ao aceitável,  conforme definição contratual,
rescindir o trato contratual e convocar a próxima empresa classificada.

RESPONSÁVEL:

Gestor e fiscal contratual

Nº Risco Causa do Risco Fase Alocado
para:

Nível do
Risco

Nº item

07 Falência da
empresa

contratada

Crise econômica, má
gestão,

comportamento de
mercado

Gestão do 
Contrato

Gestor Alto N/A

Impactos: Descontinuidade da contratação.

Ações Preventivas: Avaliação dos critérios de qualificação econômicos e 
financeiros solicitados na contratação;

Avaliação de débitos fiscais e trabalhistas;

Verificação contínua do cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias pela contratada. 

RESPONSÁVEL: Equipe 
de planejamento

Gestor Contratual, Fiscal 
Técnico e Fiscal 
Administrativo.

Ações de Contingência:

a) Rescisão contratual com a Contratada;

RESPONSÁVEL:

Gestor contratual

Nº Risco Causa do Risco Fase Alocado para: Nível do
Risco

Nº item

08 Perda das
condições de

habilitação

Crise econômica, má
gestão,

comportamento de
mercado, falta de
pagamento dos

impostos

Gestão do 
Contrato

Fiscal 
administrativo

Alto N/A

Impactos: Instauração de processo administrativo para possível rescisão contratual.

Ações  Preventivas: Exigência  de  critérios  razoáveis  de  habilitação
solicitados na contratação;

Conferência da veracidade das certidões.

RESPONSÁVEL: Equipe 
de planejamento e Equipe 
de Apoio.

Ações de Contingência:

a) Rescisão contratual com a Contratada;

b) Aplicação de penalidades.

RESPONSÁVEL:

Gestor contratual
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Nº Risco Causa do Risco Fase Alocado
para:

Nível do
Risco

Nº item

09 Restrição à
competitividade.

Adoção de
excessivas

cláusulas técnicas
restritivas.

Utilização de
especificações
técnicas não

padronizadas e/ou
informações

incompletas na
descrição dos

itens

Externa Equip.
Planejamento

Médio N/A

Impactos: Suspensão, anulação ou revogação da licitação. Licitação deserta ou fracassada. Custos para a
administração;  Direcionamento  da  licitação;  Dano  ao  erário;  Possibilidade  de  elevação  dos  preços
contratados.
Ações  Preventivas:  Conhecer  previamente  o  mercado  fornecedor  e
reavaliar a existência de cláusulas restritivas ou passíveis de nulidade;
Estabelecer  requisitos  de  habilitação  com  especificações  precisas  e
correlatas ao objeto;
Adotar sempre que possível a padronização do objeto através de catálogo
eleito pelo órgão;
Adoção de minuta de edital padrão, previamente aprovada e adequada ao
objeto;
Submissão do processo para análise do Controle Interno e da Procuradoria
Jurídica;
Reavaliação dos valores estimados e ampliação das formas de divulgação.
Para as cláusulas que contenham restrições legais necessárias, apresentar
justificativas  expondo  os  motivos  que  demandaram  a  situação,
demonstrando a existência de conveniência administrativa;

RESPONSÁVEL: Equipe de 
planejamento

Ações de Contingência:

a)Adoção de formulários padronizados de check list;

b) Retirar cláusulas restritivas ou passíveis de nulidades.

c) Atualização dos orçamentos antes da publicação.

d) Ampliar a divulgação do edital, com convite direto às empresas que 
apresentaram orçamento na pesquisa de preços.

e) Republicar as eventuais alterações para conhecimento das partes.

RESPONSÁVEL:

Agente de Contratação

Varginha, 23 de abril de 2025

O  presente  Mapa  de  Riscos  foi  elaborado  pelos  servidores  da  equipe  de
planejamento, nomeados pela Portaria nº 016/2025.
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Daniele Paulina Luciano
Matrícula 3253

Equipe de Planejamento 

Joselina Maria Andrade
Matrícula 4291

Equipe de Planejamento

Nathália Bastos de Freitas
Matrícula 3605

Equipe de Planejamento

Rosana de Paiva Silva Morais
Fundação Hospitalar do Município de Varginha

______________________________________________________________88/115
Rua Presidente Tancredo Neves, 500 – Bom Pastor – Varginha MG – 37.014-460
CNPJ 19.110.162/0001-00 – Inscrição Estadual Isento – 35 3606.3591/3592/3595



ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO  Nº 

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE VARGINHA, EM DECORRÊNCIA DO
PROCESSO Nº 083/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 049/2025

FHOMUV -  FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE VARGINHA,  pessoa
jurídica de direito público, com sede nesta cidade à Rua Presidente Tancredo Neves,
nº.  500  -  Bom  Pastor,  CEP.:  37.014.460,  inscrita  no  C.N.P.J.  sob  o  nº.
19.110.162/0001-00, neste ato representada por sua Diretora-geral Hospitalar,  Sra.
Rosana de Paiva Silva Morais, portadora do  CPF nº: 740.038.286-15 e Identidade
nº: MG 4.313.123 – SSP/MG e ___________________________, pessoa jurídica de
direito  privado,  estabelecida  na  cidade  de  ______________  (___),  à  Rua
________________, nº. _____ - B: _________,   Cep ____-___, inscrita no CNPJ
sob  o  nº.  ___________________,  neste  ato  representada  pelo  Sr.
_______________,  _____________,  ______________,  portador  do  RG  nº.
_________________  e  CPF  nº.  __________________.  _________________,
conforme  atos  constitutivos  da  empresa  ou  procuração  apresentada  nos  autos,
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o
presente  CONTRATO,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e  condições,  que
mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Decreto Municipal Nº 11.595, de 25
de maio de 2023 e demais normas aplicáveis.

Para fins de pagamento, deverá ser considerado o CNPJ do mesmo grupo de nº
______________________,  sendo: ____________________________, com  sede
em _______________.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS
MÉDICOS E BENS PERMANENTES,  nas  condições estabelecidas no Termo de
Referência  e nos demais  documentos constantes  do processo administrativo  em
epígrafe, de acordo com o descritivo e quantitativo indicado neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

São partes  integrantes  deste  Contrato  para  todos os  fins  de  direito,  o  processo
relativo ao Processo nº 083/2025 – Pregão Eletrônico nº 049/2025 e todos os seus
anexos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do Contrato, para fins de garantia, sem previsão
de prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  O  valor  total  da  contratação  é  de  R$ __________
(_________________________________________________),  conforme
quantitativos e especificações abaixo: 

Item Descrição Qtde UN Marca
Valor

Unitário
Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e
indiretos  decorrentes  de  sua  execução,  incluindo  tributos,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  seguros,  despesas  de
administração,  lucro,  eventuais  custos  com  transporte,  frete  e  outras  despesas
correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O prazo para entrega e instalação (quando necessária)
dos  equipamentos,  será  de,  no  máximo,  30  (trinta)  dias após  a  assinatura  do
Contrato.

 A contratada deverá informar com antecedência,  ao gestor  responsável,  a
data  da  entrega  dos  equipamentos  para  que  este  se  programe  para  o
recebimento.

 A entrega  compreende  a  montagem e  instalação  dos  equipamentos,  sem
gerar ônus para a Fundação.

PARÁGRAFO QUARTO:  Caso não seja  possível  efetuar  a  instalação no ato  da
entrega, a Contratada deverá fazer em dia e horário estipulado em comum acordo
entre as partes, em no máximo, 15 (quinze) dias após a entrega do item.

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada deverá arcar e responder pelo fornecimento e
instalação  dos  bens  e  equipamentos  médicos,  bem  como  as
adequações/adaptações necessárias para o perfeito funcionamento dos mesmos.

 Havendo  necessidade  de  algum  componente/peça  para  a  adaptação  dos
equipamentos  solicitados  aos  equipamentos  existentes  na  Fundação  não
gerará ônus para a Contratante. 

______________________________________________________________90/115
Rua Presidente Tancredo Neves, 500 – Bom Pastor – Varginha MG – 37.014-460
CNPJ 19.110.162/0001-00 – Inscrição Estadual Isento – 35 3606.3591/3592/3595



PARÁGRAFO  SEXTO: Os  equipamentos  deverão  ser  entregues  com  as
especificações  de  acordo  com  o  descritivo  dos  itens  constante  no  Termo  de
Referência e em concordância com as normas vigentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os equipamentos e bens serão entregues e instalados na
seda  da Fundação,  sito  à  Rua Presidente  Tancredo Neves,  nº  500,  Bairro  Bom
Pastor  -  Varginha/  MG,  sendo  que  a  entrada  deverá  ser  realizada  pela  guarita
(fundos), no horário de 08h as 11h e de 14h as 16h, de segunda à sexta-feira, sem
nenhum ônus para a Fundação.

PARÁGRAFO OITAVO:  As especificações  dos  itens  serão conferidas no  ato  da
entrega, pela gestora contratual da Seção de Qualidade Hospitalar da Fundação.

PARÁGRAFO NONO: A empresa contratada deverá arcar com todas as despesas
necessárias ao fornecimento, inclusive transportes, carga e descarga e instalação
dos equipamentos na Fundação.

PARÁGRAFO  DÉCIMO: A  Contratada  deverá  fazer  todos  os  testes  para  a
verificação da funcionalidade/desempenho dos equipamentos ora pretendidos no ato
da entrega.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada deverá adotar todos os critérios
de  sustentabilidade  em  relação  ao  fornecimento  seja  na  emissão  de  gases
poluentes, descartes, uso de combustíveis e materiais que não agridam ao meio
ambiente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Deverá ser apresentado, pela contratada,  no
ato da entrega, Atestado de Segurança Elétrica e Atestado de Calibração, emitidos
pela  fábrica  ou  agente  de  manutenção  autorizada,  dos  equipamentos  médicos
adquiridos.  A  Contratada  responsabilizar-se-á  pelos  testes  de  qualificação
(instalação, operação e desempenho técnico), para a entrega definitiva.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  TERCEIRO:  A Contratada  deverá  oferecer  treinamento
operacional e técnico de uso do equipamento aos usuários, conforme solicitação do
gestor.

 Os treinamentos serão ministrados, todas as vezes que se fizer necessário,
sem gerar nenhum ônus para Fundação, em data a ser acordada entre as
partes.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Os equipamentos e bens ofertados deverão ser
novos, de qualidade adequada e deverão estar de acordo com as últimas revisões
dos padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e não poderão
ser provenientes de reforma, reaproveitamento e/ou recondicionamento.
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 Obedecer,  quando  do  fornecimento  dos  equipamentos  e  bens  na  sua
originalidade e funcionamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO:  Os equipamentos e bens permanentes poderão
ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
mediante notificação enviada pelo Gestor contratual, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEXTO:   A  contratante  deverá  ser  informada  pela
contratada  imediatamente  por  escrito  ser  houver  algum  problema  que  possa
comprometer o fornecimento e instalação dos equipamentos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:  A empresa fornecedora dos equipamentos será
responsável  pela  substituição,  troca  ou  reposição  dos  materiais  porventura
entregues  com  defeito,  danificados,  ou  não  compatíveis  com  as  especificações
deste  Termo.  A contratada  deverá  efetuar  a  troca  dos  produtos,  quando  houver
necessidade, mediante solicitação do gestor contratual, sem ônus para a Fundação.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Na substituição dos equipamentos defeituosos, a
reposição será  por  outro  com especificações técnicas iguais  ou  superiores,  com
aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Fundação.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  NONO:  Será  de  responsabilidade  da  Contratada  o
fornecimento de EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos profissionais que
efetuarão a entrega e instalação dos equipamentos.

 Ocorrendo acidente de trabalho com os servidores terceirizados ou detectado
o descumprimento de uso, a Seção de Segurança do Trabalho entrará em
contato com a empresa e esta será notificada para que sejam adotadas as
medidas  cabíveis  quanto  ao  treinamento  e  fornecimento  de  EPIs  aos
colaboradores.

 Em  caso  de  não  conformidade,  a  prestação  do  serviço  estará  sujeita  a
interdição  ou  paralisação  até  que  sejam  sanados  os  problemas  para
adequação da prestação dos serviços terceirizados.

 A contratante  poderá  paralisar  a  prestação  dos  serviços,  caso  não  haja
cumprimento de uso dos EPIs, ou quaisquer das legislações vigentes.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

 O prazo de garantia  total  contra defeitos  de fabricação,  montagem,  vícios
redibitórios  e  apresentação  de  qualidade  inadequada  dos  equipamentos
médicos  será  de,  no  mínimo,  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  do
recebimento definitivo dos equipamentos, devidamente instalados e em pleno
funcionamento, nas dependências da Fundação Hospitalar do Município de
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Varginha / Hospital Bom Pastor.
 Caso o fabricante ofereça um prazo de garantia superior, prevalecerá o prazo

do fabricante.
 A garantia abrangerá a reposição de todas as peças, componentes, softwares

e  hardwares,  bem  como,  se  necessário,  a  substituição  integral  do
equipamento médico, sem qualquer ônus para a contratante.

 Durante  todo  o  período  de  garantia,  a  contratada  será  integralmente
responsável  pela  prestação de assistência  técnica,  incluindo  manutenções
preventivas e corretivas, fornecimento de peças novas, originais e genuínas,
mão de obra especializada, bem como pela retirada, transporte, embalagem e
devolução dos equipamentos, sem custo adicional à Fundação Hospitalar do
Município de Varginha / Hospital Bom Pastor.

 As exigências deste item estão em conformidade com o disposto no art. 115,
§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  PRIMEIRO:  DA  MANUTENÇÃO  PERIÓDICA  E
CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA

 A  contratada  obriga-se  a  realizar  manutenções  preventivas  periódicas
semestralmente,  abrangendo  softwares  e  hardwares,  com  o  objetivo  de
manter  os  equipamentos  em  condições  normais  de  uso,  prevenir  falhas
decorrentes  de  desgaste  ou  envelhecimento  e  assegurar  sua  plena
funcionalidade.

 As  atividades  de  manutenção  preventiva  incluirão:  lubrificação,  ajuste  de
partes  mecânicas,  elétricas  ou  eletrônicas,  verificações,  alinhamentos,
configurações e, quando necessário, atualizações de sistemas.

 As manutenções preventivas deverão ser agendadas previamente, de comum
acordo entre as partes,  e  executadas durante o horário  de expediente da
contratante (segunda a sexta-feira, das 07h às 16h).

 A contratada  deverá  apresentar,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  após  a
entrega dos equipamentos, o cronograma de manutenções preventivas, com
visitas semestrais programadas durante o período de garantia.

 Após  cada  manutenção  preventiva,  a  contratada  deverá  emitir  relatório
técnico  detalhado contendo os  serviços  realizados,  peças trocadas,  testes
efetuados  e  eventuais  recomendações,  entregando  cópia  ao  responsável
técnico ou gestor contratual da contratante.

  A contratada será responsável pelo correto preenchimento de formulários e
relatórios  utilizados  nas  manutenções,  incluindo  checklist  técnico  da
manutenção executada.

 As manutenções corretivas  deverão ser  realizadas sempre que solicitadas
pela contratante, com atendimento obrigatório em até 48 (quarenta e oito)
horas úteis após a abertura do chamado técnico.
◦ A  contagem  do  prazo  de  atendimento  será  suspensa  aos  sábados,

domingos e feriados oficiais, bem como em casos fortuitos ou de força
maior devidamente justificados.
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 Considera-se manutenção corretiva qualquer intervenção técnica destinada à
correção  de  falhas  que  comprometam  o  funcionamento  normal  dos
equipamentos, incluindo reparos, testes e calibrações necessárias.

 Caso os equipamentos fiquem inoperantes por período superior a 30 (trinta)
dias corridos durante a vigência da garantia, seja por necessidade de retirada
para reparo ou indisponibilidade de peças, a contratada deverá estender o
prazo de garantia proporcionalmente ao período de inatividade.

 Persistindo  o  defeito  em  duas  ocorrências  distintas,  a  contratada
compromete-se a fornecer, sem qualquer ônus, um equipamento substituto
igual ou superior, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a constatação
da segunda falha.

 Todos  os  custos  com retirada,  transporte,  envio  e  devolução  de  peças  e
equipamentos serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

 As peças de reposição utilizadas em manutenções preventivas e corretivas
deverão ser obrigatoriamente novas, originais e fornecidas no menor prazo
possível.

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  SEGUNDO:  DO  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS
DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA

 A contratada obriga-se a fornecer e realizar a substituição de todas as peças
necessárias  ao  funcionamento  dos  equipamentos  médicos,  sem  qualquer
custo adicional para a contratante.
◦ As trocas de peças deverão ser devidamente justificadas nos relatórios

técnicos das manutenções preventivas ou corretivas.
 As peças fornecidas deverão ter garantia específica do fabricante, com prazo

mínimo de 12 (doze) meses, salvo disposição mais benéfica ao contratante.
 As peças  deverão  ser  entregues em até  2  (dois)  dias  úteis,  contados da

solicitação técnica formalizada pela contratante.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Demais  condições  para  fornecimento  dos
equipamentos  médicos  e  bens  permanentes  encontram-se  pormenorizadas  no
Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-
se  previstas  no  Plano  Plurianual  (PPA)  e  estão  programadas  em  dotações
orçamentárias, na classificação abaixo.

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 2710.000.3210.0025 - Conta Bancária
98.399-3, referente ao item 01;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 2710.000.3210.0028 – Conta Bancária
99.323-9, referente aos itens 02 e 03;
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16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
243/24, referente ao item 04;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
068/24, referente ao item 05;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
038/24, referente ao item 06;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 1500.000.0000.1111 – Emenda nº
175/24, referente ao item 07;

16.01.10.302.1090.2042.44.90.52 – Fonte 2756.000.0000.0000 – Conta Bancária
nº 75.025-5, referente ao recurso complementar da Fundação.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  No(s) exercício(s) seguinte(s), a existência de créditos
orçamentários  vinculados  à  contratação  deverá  ser  atestada  no  início  de  cada
exercício financeiro.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso de prorrogação do contratado por período superior
a 12 (doze) meses, o percentual contratado será reajustado em conformidade com o
índice  INPC -  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  –  IBGE,  pelo  período
acumulado.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  O  reajustamento  será  formalizado  mediante  termo
aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  É  dever  da  CONTRATANTE exigir  o  cumprimento  de
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial: 
I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar
para o desenvolvimento dos trabalhos;
II.  Expedir  ordem de serviço  para  o  início  da  execução do CONTRATO,  com a
antecedência prevista no Termo de Referência ou, em sua ausência, observando
prazo razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA;
III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com  a  execução  do  serviço,  inclusive  vícios  e  incorreções,  para  que  sejam
corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas;
IV.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  CONTRATO,  através  de  fiscal
especialmente designado para este fim;
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V.  Indicar,  formalmente,  o  gestor  do  CONTRATO  para  acompanhamento  da
execução  contratual,  utilizando-se  dos  procedimentos  de  acompanhamento  da
execução  dos  serviços,  conforme  previsto  no  Termo  de  Referência  e  neste
instrumento;
VI.  Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução
dos serviços, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com
os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;
VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos
pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos.
VIII.  Liberar  o  pagamento  da  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto
contratado, quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade
do objeto executado.
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO; 
X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
XI.  Proferir,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento,  admitida  a  prorrogação  motivada  desse  prazo  por  igual  período,
decisão  explícita  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa
execução do ajuste.
XII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenha  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
XIV. Comunicar à CONTRATADA qualquer alteração posterior do projeto feita pela
CONTRATANTE, na situação descrita no art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  Deve  a  CONTRATADA cumprir  todas  as  obrigações
estipuladas  neste  CONTRATO  e  respectivos  anexos,  assumindo  como
exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto, em especial: 

I.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios,  na  quantidade,
qualidade e tecnologia demandadas, de acordo com as especificações indicadas no
Termo de Referência; 
II. Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO;
III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva
notificação, ou no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
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IV.  Submeter,  por  escrito,  para  análise  e  aprovação  prévia  da  CONTRATANTE,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo
de Referência, do memorial descritivo ou instrumento congênere;
V.  Designar  preposto  que  tenha  poder  para  resolução  de  possíveis  ocorrências
durante  a  execução  contratual,  o  qual  deverá  disponibilizar  endereço  de  e-mail
válido e número de telefone móvel que permita contato imediato com o fiscal do
CONTRATO de forma permanente;
VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE
quanto à anterior indicação; 
VII.  Atender  às  determinações  regulares  do  fiscal  do  CONTRATO ou autoridade
superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente
às solicitações e reclamações formuladas;
VIII.  Relatar  ao  fiscal  do  CONTRATO,  por  escrito,  toda  e  qualquer  ocorrência
anormal afeta à prestação dos serviços;
IX.  Comunicar  à  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
qualquer alteração no Contrato Social ou no endereço comercial;
X. Comprovar,  conforme o caso,  no início da execução contratual  e sempre que
solicitado  pelo  fiscal,  a  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a
vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas; 
XI.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  do  objeto  deste
CONTRATO, com habilitação e conhecimento adequados;
XII.  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
XIII.  Não contratar,  durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XIV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
XV.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO,
sendo  que  eventual  pessoal  alocado  ao  CONTRATO  não  terá  qualquer  vínculo
empregatício com a CONTRATANTE;
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XVI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução
do CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
XVII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação;
XVIII.  Realizar,  conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual
com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda
de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a  capacitação  dos  técnicos  da
CONTRATANTE;
XIX.  Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  do  CONTRATO,
ressalvadas as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência e
neste CONTRATO;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  São  obrigações  da  CONTRATADA,  na  qualidade  de
OPERADORA:

I. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções
repassadas pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;
II.  Adotar  medidas  técnicas  e  administrativas  de  segurança  aptas  a  proteger  os
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento
inadequado  ou  ilícito,  segundo  os  padrões  técnicos  mínimos  exigidos  pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;
III. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de
qualidade,  eficiência  e  eficácia  reconhecidas  e  em  versões  comprovadamente
seguras e atualizadas,  de  forma a reduzir  o  nível  de  risco  ao qual  o  objeto  do
CONTRATO ou a CONTRATANTE está exposta;
IV. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como
aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a
qualquer tempo; 
V. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha
estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a
confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  ou  ao  próprio  Titular  dos  dados,
devendo tal compromisso estar disponível em caráter permanente para exibição à
CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação;
VI.  Permitir  a  realização  de  auditorias  da  CONTROLADORA/CONTRATANTE  e
disponibilizar  toda  a  informação  necessária  para  demonstrar  o  cumprimento  das
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados;
VII. Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre
a utilização de serviços de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da
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Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento
das atividades objeto do CONTRATO; 
VIII. Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e
qualquer  informação  e  documentação  que  comprovem  a  implementação  dos
requisitos  de  segurança  especificados  na  contratação,  de  forma  a  assegurar  a
auditabilidade  do  objeto  contratado,  bem  como  os  demais  dispositivos  legais
aplicáveis; 
IX. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE  e  de  obrigações  perante  Titulares  de  dados
pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 
X. Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a
ocorrência  de  qualquer  risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa
acarretar  comprometimento  ou  dano  potencial  ou  efetivo  a  Titular  de  dados
pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções; 
XI.  Promover  a  revogação  de  todos  os  privilégios  de  acesso  aos  sistemas,
informações  e  recursos  da  CONTROLADORA/CONTRATANTE,  em  caso  de
desligamento  de  funcionário  das  atividades  inerentes  à  execução  do  presente
CONTRATO; 
XII.  Obter,  quando  necessário,  o  consentimento  dos  titulares  dos  dados  sob
tratamento, nos termos do art. 8º da Lei nº 13.709/2018;
XIII. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
XIV. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste
CONTRATO, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação,
de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados; 
XV.  Responsabilizar-se  por  prejuízos  causados  à
CONTROLADORA/CONTRATANTE em razão de coleta e tratamento inadequados
dos dados pessoais  compartilhados para  as  finalidades pretendidas no presente
CONTRATO; 
XVI. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos
que  venham a ser  causados  em razão  do  descumprimento  de  suas  obrigações
legais  no  processo  de  tratamento  dos  dados  compartilhados  pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;
XVII. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que
estejam em sua posse, ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação
da finalidade pretendida;
XVIII.  Orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD;
XIX.  Exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da
presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua
observância;
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XX. Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em
formato  interoperável,  a  fim  de  garantir  a  reutilização  desses  dados  pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD, e em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data,
horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  São obrigações da CONTRATANTE,  na qualidade de
CONTROLADORA: 

I. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados
Pessoais  e  Política  de  Privacidade,  as  instruções  e  condições  necessárias  ao
tratamento dos dados pela OPERADORA/CONTRATADA; 
II.  Adotar  medidas de segurança,  técnicas e administrativas  aptas  a proteger  os
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento
inadequado ou ilícito; 
III. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam
a  ciência  inequívoca  dos  titulares  dos  dados  a  respeito  de  sua  Política  de
Privacidade, que deve conter, minimamente, as medidas acima indicadas; 
IV.  Compartilhar  com  a  OPERADORA/CONTRATADA  as  informações  pessoais
fornecidas  pelos  usuários  dos  serviços  públicos  por  ela  prestados,  estritamente
necessárias à execução do objeto contrato e nos exatos termos definidos em sua
Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu
representante legal, quando for o caso; 
V. Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as
formas de tratamento para cada dado coletado; 
VI. Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante
aos  titulares,  após  o  recebimento  da  comunicação  formal  feita  pela
OPERADORA/CONTRATADA; 
VII. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço
e  compartilhados  com  a  OPERADORA/CONTRATADA,  após  o  término  do
tratamento, exceto quando necessários ao atendimento das finalidades previstas no
art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua conservação;
VIII.  Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais,  morais,  individuais ou coletivos
que  venham a ser  causados  em razão  do  descumprimento  de  suas  obrigações
legais e das medidas de segurança estabelecidas em sua Política de Privacidade,
no processo de compartilhamento dos dados, a menos que reste comprovado que o
dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Fiscal Técnico

10.1.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). A
fiscalização  contratual  deverá  ser  acompanhada  pela  Sra.  Adriana  Silva  Pires
Menten, nomeada pela Portaria nº 035/2025.

10.1.2.  O  fiscal  técnico  acompanhará  a  execução  da  contratação,  para  que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração. conferindo as notas fiscais,
faturas ou documentos equivalentes e as demais documentações exigidas para o
pagamento, e após a formalização do atesto, encaminhar ao gestor, para ratificação
(Decreto nº 11.595/2023, art. 19, VI e XVI).

10.1.3.  As  notas  fiscais,  faturas  ou  documentos  equivalentes  deverão  ser
examinados e conferidos pelo fiscal técnico, formalizando o atesto da prestação do
serviço ou recebimento dos itens, conferindo a importância a ser paga e a quem se
deve  pagar  para  extinguir  a  obrigação,  com  base  na  contratação  e  nos
comprovantes de entrega.

10.1.4. A Contratada sujeitar-se-á a fiscalização da contratação pela Contratante
obrigando-se,  ainda,  a  comunicar  qualquer  alteração  que  possa  comprometer  a
manutenção do contrato realizando todos e quaisquer  Avisos e Comunicações a
serem  feitos  a  Contratante,  por  escrito,  tais  como  alteração  da  Razão  Social,
endereço, sócios e etc.

10.1.5.  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal
designado  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de  qualidade  dos  serviços
médicos, para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada
a correção das falhas e irregularidades constatadas.

10.1.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, atuando de forma tempestiva
na solução do problema e determinando prazo para a correção.

10.1.7.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  da
contratação atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

10.1.8. O fiscal técnico da contratação comunicará ao gestor, em tempo hábil, o
término  da  contratação sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.595/2023, art. 19, VII).
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10.1.9. Apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a
obrigação, com base no contrato e nos comprovantes de entrega do bem ou de
efetiva prestação do serviço (Decreto nº 11.595/2023, art. 19, XIV).

10.1.10. É designado ao fiscal técnico realizar o relatório do registro de todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  da  contratação,  apontando  o  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.2. Fiscal Administrativo

10.2.1.  A fiscalização administrativa será realizada pela Sra. Aline Bertoli  dos
Santos  Inácio  ou  pela  Sra.  Lilian  Carvalho  de  Souza,  conforme  estipulado  na
Portaria nº 035/2025.

10.2.2. O  Fiscal  Administrativo  da  contratação verificará  a  manutenção  das
condições de habilitação da contratada, acompanhará os prazos da contratação, o
empenho e pagamento, as garantias e glosas, a formalização de apostilamentos e
os  termos  aditivos,  solicitando  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso
necessário. (Decreto nº 11.595/2023, art. 20, I e III).

10.2.2.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo  da  contratação atuará  tempestivamente  na  solução  de  eventuais
problemas,  reportando  ao  gestor  da  contratação para  que tome as  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.595/2023, art. 20,
V).

10.2.3. O Fiscal Administrativo da contratação deverá examinar a regularidade
no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de
descumprimento,  informar  direta  e  imediatamente  o  contratado  para  fins  de
regularização  no  prazo de 10  (dez)  dias,  sob pena  de  instauração de processo
administrativo; (Decreto nº 11.595/2023, art. 20, IV).

10.2.4. O Fiscal Administrativo da contratação deverá encaminhar ao gestor da
contratação as  informações  necessárias  para  que  elabore  o  documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado. (Decreto nº 11.595/2023, art. 20, VII). 

PARÁGRAFO QUARTO: DA GESTÃO CONTRATUAL

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b) A formalização da contração ocorrerá por meio de contrato administrativo e o
prazo de início da contratação dar-se-á a partir da assinatura do Contrato.

c) Após  a  assinatura  do  contrato,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
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do  plano de  fiscalização,  que conterá  informações  acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando
houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,
dentre outros.

d) As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

e) A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio
de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos resultados
alcançados, verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
recursos  humanos empregados,  em função da  quantidade e  da formação
profissional  exigidas;  qualidade  e  quantidade  dos  recursos  materiais
utilizados;  adequação  dos  serviços  prestados  à  rotina  de  execução
estabelecida; o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato
e a satisfação do público usuário. (Decreto 11.595/2023, art. 137).

f) A fiscalização não excluirá nem reduzirá a responsabilidade do contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e  não  implicará  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em
conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

g) O contrato  deverá  ser  verificado  quanto  à  manutenção  das  condições  da
contratação,  do  empenho,  do  pagamento,  das garantias,  das glosas e da
formalização de apostilamento. Podendo ser solicitado quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

h) A conformidade da prestação de serviços médicos deverá ser verificada com
o documento da contratada, que contenha a relação detalhada de acordo com
o estabelecido no contrato.

i) O  descumprimento  total  ou  parcial  das  responsabilidades  assumidas  pela
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensejará  a aplicação de sanções administrativas,  previstas  no instrumento
convocatório e na legislação vigente, especialmente no Capítulo I do Título IV,
da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  podendo,  ainda,  culminar  em extinção  do
contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III do mesmo diploma
legal.

j) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS,  os  fiscais  ou  gestores  de  contratos  de  serviços  com  regime  de
dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  deverão  oficiar  ao  Ministério  do
Trabalho.

k) A prestação  de  serviços  médicos,  objeto  desta  contratação,  em  hipótese
alguma configurarão vínculo empregatício entre as partes.
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ATRIBUIÇÕES DO GESTOR CONTRATUAL

A) A gestão  contratual  será  realizada  pela  Sra.  Adriana  Silva  Pires  Menten,
conforme estipulado na Portaria nº 035/2025.
B) O gestor  contratual  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais,  de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
C) O Gestor da contratação acompanhará a manutenção das obrigações fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias  e  demais  condições  de  habilitação  da  contratada,
estabelecidas em instrumento convocatório e contrato, para efeito de empenho de
despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas
que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa. (Decreto nº
11.595/2023, art. 18, III, X e XXI).
D) O  Gestor  da  contratação  coordenará  os  atos  preparatórios  à  instrução
processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para fins
de avaliação da execução contratual conforme dispõe o art. 88 da Lei 14.133/2021.
(Decreto nº 11.595/2023, art. 18, V).
E) O Gestor contratual deverá conferir a importância a ser paga, constante no
documento comprobatório da despesa, com base no contrato, na nota de empenho
e no ateste do fiscal da contratação. (Decreto nº 11.595/2023, art. 18, XI).
F) O Gestor da contratação promoverá o atesto de notas fiscais e faturas, em
conjunto  com  o  fiscal  técnico,  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  da
obrigação contratual. (Decreto nº 11.595/2023, art. 18, XV).
G) O  Gestor  manterá  controle  atualizado  dos  saldos  de  empenhos  e  dos
pagamentos efetuados, evitando a realização de serviço ou fornecimento sem prévio
empenho. (Decreto nº 11.595/2023, art. 18, XIII).
H) O  Gestor  contratual  providenciará,  quando  necessário,  a  formalização  da
celebração de aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões, devendo se atentar ao
prazo estabelecido pelo Setor de Compras da Fundação, o qual será fixado em 120
(cento  e  vinte)  dias,  contados  previamente  à  data  de  vencimento  do  contrato.
(Decreto nº 11.595/2023, art. 18, XVII).

PARÁGRAFO QUINTO: A substituição do fiscal e do gestor, designados, por razões
de  conveniência  ou  interesse  público,  será  realizada  mediante  simples
apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de
ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  O  valor  dos  pagamentos  será  obtido  mediante  a
aplicação  dos  preços  unitários  contratados  às  correspondentes  quantidades  de
serviços efetivamente executados, aplicando-se eventual desconto ou glosa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pagamentos serão efetuados entre o dia 20 e o último
dia do mês subsequente à emissão da Nota Fiscal, devidamente vistada pelo Fiscal
Técnico e Gestor Contratual da Fundação Hospitalar do Município de Varginha –
FHOMUV. 
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 Conforme Recursos  disponíveis  para  aquisição  dos  equipamentos  e  bens
permanentes,  a  Contratada  deverá  emitir  Notas  Fiscais  distintas,  para
cada item, referentes aos valores de cada Emenda/Resolução e valores
complementares, conforme abaixo:

Item Qtde Descrição
Deputado
Estadual /
Vereador

Emenda/Recurs
o

Valor por
emenda

Valor
complementar

Valor total
estimado

01 01
FOCO CIRÚRGICO COM
CÂMERA DE VÍDEO 

Noraldino
Lúcio Dias

Júnior 

Resolução SES
MG nº

9.333/2024 
R$ 167.871,00 R$ 0,00 R$ 151.967,75

02 12
CAMA  HOSPITALAR
ELÉTRICA

Sargento
Rodrigues

Resolução SES
MG nº

9.558/2024  
R$ 200.000,00

(saldo em conta:
R$ 206.718,27)

R$ 0,00 R$ 201.734,01

03 03
CAMA  HOSPITALAR
PARA OBESO ELÉTRICA

Sargento
Rodrigues

04 10
CAMA  FAWLER  4
MOTORES

Alberto Dias
Valério

Emenda nº
243/2024

R$ 139.250,00 R$ 4.855,80 R$ 144.105,80

05 01
MONITOR
MULTIPARAMETRO
PORTÁTIL 

Cristóvão
Vilas Boas

Sandi

Emenda nº
068/2024

R$ 22.000,00 R$ 3.414,52 R$ 25.414,52

06 01
CENTRÍFUGA
IMUNOHEMATOLÓGICA

Daniel
Rodrigues de

Faria

Emenda nº
038/2024

R$ 10.000,00 R$ 774,93 R$ 10.774,93

07 01
AGITADOR  DE
PLAQUETAS

Zilda Maria da
Silva

Emenda nº
175/2024

R$ 20.000,000 R$ 0,00 R$ 18.583.87

 Deverá  ser  informado  no  corpo  da  Nota  Fiscal  a  Emenda/Resolução
correspondente a cada item, de acordo com a tabela elencada no subitem
anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será
comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND);
b) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede da CONTRATADA;
c) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio
ou sede da CONTRATADA;
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

PARÁGRAFO  QUARTO:  Caso  não  seja(m)  apresentado(s)  quaisquer  dos
documentos  de  regularidade  ou  os  documentos  encaminhados  contenham
pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada,
prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso.
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PARÁGRAFO QUINTO:  Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado,
estará  configurada  a  não  manutenção  das  condições  de  habilitação  pela
CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar processo administrativo para
extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO:  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Quando do pagamento, deverá ser observado o  Decreto
Municipal  nº  11.531/2021  e  seus  anexos,  para  fins  de  retenção  dos  impostos
previstos,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável,
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver.

PARÁGRAFO  OITAVO:  A  CONTRATADA  regularmente  optante  pelo  Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar,  nas mesmas
condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.

PARÁGRAFO  SEGUNDO: Na  hipótese  de  haver  acordo  entre  as  partes,  as
supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  As  alterações  contratuais  serão  obrigatoriamente
formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês,
conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO
podem  ser  realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  do
CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  Não  haverá  exigência  de  garantia  da  execução
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contratantes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATO pode ser  extinto  antes  do prazo  nele
fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o CONTRATO não
mais lhe oferece vantagem.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  A extinção  antecipada  ocorrerá  na  próxima  data  de
aniversário do CONTRATO, desde que a notificação da CONTRATADA sobre a não-
continuidade seja feita pelo CONTRATANTE com pelo menos 2 (dois)  meses de
antecedência desse dia. Caso a notificação ocorra com menos de 2 (dois) meses da
data de aniversário do CONTRATO, a extinção se dará após 2 (dois) meses da data
da comunicação.

PARÁGRAFO  QUARTO:  Constituem  motivos  para  extinção  do  CONTRATO,
independentemente  do  prazo  ou  das  obrigações  nele  estipuladas,  as  situações
descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO  QUINTO:  A  extinção  consensual  e  a  extinção  unilateral  serão
precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente  e
reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEXTO:  Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts.
138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído
com os seguintes documentos:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São aplicáveis as seguintes penalidades:

  Advertência;
  Multa;
  Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta

do Município de Varginha, pelo prazo de até 03 (três) anos;
  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03
(três) e máximo de 06 (seis) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO As sanções de impedimento de licitar e contratar com o
Município e a Declaração de Inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

PARÁGRAFO  TERCEIRO: A  penalidade  de  advertência  será  aplicada  nas
seguintes hipóteses, de acordo com o art. 6º do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25
de maio de 2023:

  Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à
Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na
entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas,
independentemente da aplicação da multa;

  Inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  principal  ou  acessória  de
pequena relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Administração
Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

PARÁGRAFO QUARTO: A penalidade de multa será aplicada de acordo com as
seguintes regras, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de
maio de 2023:

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de
atraso na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove
vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
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II  -  multa  administrativa  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do
licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência
para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro
contratado retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir
preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

         a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente

e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da

declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta

ou de licitação;
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação

ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do
prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de
fato  superveniente  e  aceito  pelo  respectivo  órgão ou  entidade da Administração
Pública Municipal;

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese
de  o  licitante  ou  contratado  enquadrar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de
Pequeno  Porte,  nos  termos  da  Lei  Complementar  Federal  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006, e suas alterações;

h)  propor  impugnações ou pedidos de esclarecimentos  repetitivos  e  que já
tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas.

IV  -  multa  administrativa  de  3% (três  por  cento) sobre  o  valor  total  da
adjudicação  da  licitação  ou  do  valor  da  contratação  direta,  quando  houver  o
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais
como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
c)  deixar  de  regularizar,  no  prazo  definido  pela  Administração  Pública

Municipal,  os  documentos  exigidos  na  legislação  para  fins  de  liquidação  e
pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do
contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;
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g)  utilizar  as  dependências  do  contratante  para  fins  diversos  do  objeto  do
contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes,
quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na
hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o
interesse público, em especial quando solicitado pelo órgão contratante;

k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação

de serviços de mão de obra;
m)  deixar  de  observar  a  legislação  pertinente  aplicável  ao  seu  ramo  de

atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte,  vale-refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras
despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária devidamente regularizada;

p) outras situações de natureza correlata.

V -  multa administrativa  de 5% (cinco por  cento) sobre  o valor  total  da
adjudicação  da  licitação  ou  do  valor  da  contratação  direta,  na  hipótese  de  o
contratado  entregar  o  objeto  contratual  em  desacordo  com  as  especificações,
condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto
que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

VI  -  multa  administrativa  de 10% (dez por  cento) sobre  o valor  total  do
contrato  ou  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  quando  o  contratado  ou  fornecedor
registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO QUINTO: Nos termos do art. 8º, § 5º do Decreto Municipal Nº 11.599,
de 25 de maio de 2023, a aplicação das multas não exclui a obrigação de reparação
integral de eventual dano causado ao órgão contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo
com o art. 11 do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será aplicada
quando não se justificar  a  imposição de penalidade mais grave e nos seguintes
casos, quando:

a) Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  que  cause  grave  dano  à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;
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b) Der causa à inexecução total do contrato;
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente

devidamente justificado;
e) Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
g) Outras situações de natureza correlatas.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, de acordo com o art. 12 do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio
de 2023, será aplicada àquele que:

a) Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou
prestar declaração

b) Falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
c) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
f) Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013;
g) Outras situações de natureza correlata.

PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO: O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será
objeto  de  compensação  com  os  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros
contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  DÉCIMO:  Se  o  valor  da  multa  for  superior  ao  dos  pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual
prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  Não havendo o pagamento integral da multa
em sede administrativa,  a  processo será  encaminhado para  inscrição em Dívida
Ativa e cobrança judicial. 

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO:  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
CONTRATADA.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas
de  multa  estabelecidas  neste  contrato,  bem como dos  prazos previstos  para  as
demais sanções deverão ser observadas:

a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)  os  danos  que  o  cometimento  da  infração  ocasionar  ao  CONTRATANTE,  ao
funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;
e) a vantagem auferida em virtude da infração;
f)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle interno.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  QUARTO:  A  personalidade  jurídica  da  CONTRATADA
poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos
legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que se refere ao combate à
corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei
Federal nº 9.613/98.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  A  CONTRATADA  (i)  declara,  por  si  e  por  seus
administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu
nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal
nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus
administradores,  funcionários  e  representantes  tomem ciência  quanto  ao teor  da
mencionada Lei Federal nº 12.846/2013.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto
deste  CONTRATO,  compromete-se  perante  a  CONTRATANTE  a  abster-se  de
praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial
no seu artigo 5º.
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PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção
e de suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus
aspectos, poderá ensejar: 

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava –
PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; 

II  –  Ajuizamento de ação com vistas  à responsabilização na esfera  judicial,  nos
termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

PARÁGRAFO  QUINTO:  Sem  prejuízo  da  obrigação  de  cumprimento  das
disposições de seus respectivos código de ética e conduta,  a CONTRATADA se
obriga  a,  no  exercício  dos  direitos  e  obrigações  previstos  neste  contrato  e  no
cumprimento  de  qualquer  uma  de  suas  disposições:  (I)  não  dar,  oferecer  ou
prometer  qualquer  bem  de  valor  ou  vantagem  de  qualquer  natureza  a  agentes
públicos  ou  a  pessoas  a  eles  relacionadas  ou  ainda  quaisquer  outras  pessoas,
empresas  e/ou  entidades  privadas,  com o  objetivo  de  obter  vantagem indevida,
influenciar  ato  ou  decisão  ou  direcionar  negócios  ilicitamente  e  (II)  adotar  as
melhores  práticas  de  monitoramento  e  verificação  do  cumprimento  das  leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas
ou  lavagem  de  dinheiro  por  seus  sócios,  administradores,  colaboradores  e/ou
terceiros por elas contratados.

PARÁGRAFO SEXTO:  A CONTRATADA se obriga a notificar  a CONTRATANTE,
imediatamente,  por  escrito,  a  respeito  de  qualquer  suspeita  ou  violação  das
legislações anticorrupções vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de
qualquer prática de suborno ou corrupção.

PARÁGRAFO  SÉTIMO:  A  comprovada  violação  de  qualquer  das  obrigações
previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste CONTRATO, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  aplicáveis,  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual
será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 10 (dez)
dias úteis contados da data de sua assinatura.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha para dirimir os litígios decorrentes deste
CONTRATO.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi
lavrado o presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme,
foi assinado pelas partes contratantes.

Rosana de Paiva Silva Morais
Fundação Hospitalar do Município de Varginha

Contratada

TESTEMUNHAS:

1)Contratada                                                            2) Contratante
Assinatura: ______________                                   Assinatura: ______________      
Nome:                                                                        Nome:                                       
CPF:_____________________                                CPF:_____________________
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO EM ESTABELECIMENTO DIVERGENTE DO
PARTICIPANTE

A .........................(nome da  licitante)............................,  por seu representante legal
(doc.  anexo),  inscrita  no  C.N.J.P.  sob  no ........................,  com  sede
na .................................., declara para os devidos fins que os pagamentos referentes
ao Processo nº 083/2025 – Pregão Eletrônico nº 049/2025, deverão ser realizados
em  favor  de  seu  estabelecimento  matriz/filial,   inscrita  no  C.N.J.P.  sob
no ........................, com sede na ...............................….

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

Data, carimbo e assinatura do licitante.
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Data de criação do documento: 30/04/2025 às 15:21:10

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

Y4Z        1J2        JO7        QOX

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/Y4Z-1J2-JO7-QOX
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